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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO
DECRETO N. 2.255 — DE 8 DE SETEMBRO DE 1910

Releva a preseripção para que D. Nathalia Deolinda de Albu-
querque Seixes, possa habilitar-se á percepção de meio soldo
e montepio, a que tiver direito, desde a data do fenecimento
de seu marido, o tenente-coronel Joaquim José Neves de
Seixas.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil.
Faço saber que o congresso Nacional decretou e eu saacciono a

septinte resolução
enico. Fica relevada a D. Nathalia Dealinda de Albu-

quem :e SC!iXiIS a prescrenito em que incorreu o direito que tiver
peue Tio do pe isões de meio soldo o montepio, rara que se

p-ssa lia.bi ;itar a haver estes e receber, tanto umas Como outras,
des le a data do lallecimento de s2u marido, .o tenente-corenel
Joaquim José Neves de Seixas ; revogailaa as disposições em con-
trar.o.

Rio de Janeiro, 8 de setembro de 1910, 89° da Independencia e
220 da RepuOlicà.

NiL0 PEÇANIIA.

Leopoldo.* Bi4h6es.	 .

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 8.202 — DE 8 DE SETENIBRO DE 1910

Altera os arts. 5°, § 7 0 , 6°, 70 o 8° do regulamento approvado pelo
decreto ri. 7.666, de 1C de novembro de f909

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten-
dendo ao que lhe expoz o ministro de Estado da Guerra, resolve,
em vista da convenioncia do serviço publico e usando da attribuição
que lhe confere o art. 48, § 1°, da Constituição, alterar o regula-
mento approvado pelo decreto n. 7.6 . '6, de 18 de novembro do
I990, para a organização do quadro dos s.trgentos amanuenses nas.
repartições militares, na parto referente aos arts. 5°, § 7°, 6°, 7°
o 8°, pela ferina abaixo declarada:

Art. 50:
§ 7.° O sargento amanuense, no ceso de relncidencia do

faltas, perderá a condição de aM.1111/0080, sendo ineluide em um
dos corpos do exercito como simules ,arge

Art. O.° Os sargentüs amanueat-e poderão entrar em concurso
para preencher nas repartições mrit ties as vaeas do empregos
destinados a civis e, uma vez classificados, serão preferidos para
as nomeações.

Art. 7.° Os sargento; amanuenses, logo que completem O
tempo de serviço, deverão declirar por eseripte si querei con-
tinuar. Os periodes de engajame.:to serão os que se applica.rem
ás demais 'raças, de con:ormidado com a legislai:a) que vi-
gorar.

Art. 8.° 03 amanuenses do quadro poderão engajar-se até a
idade de 95 annos obter transferencia para um dos corpos do
exere.to, mediante soiieltaçãe.

Rio de Janeiro, 8 de setembro de 1910, 89 da Independencia e
210 da iteetiblic&.

DECRETO N. 8.293 — DE 8 DE SETEMERO DE 1910
Dá novo regulamento á Escola Premunitoria Quinze de Novembro

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra.zil, usando
da autorização concedem pelo art. 3 0 , n. XI da lei n. 2.050, do 31
de dezembro de 1908, resolve que na Esaala. Prdinunitori t Quinze do
Novembro Neja observado o regulamont , que a est • acompanha,
assignado pelo ministro de Estai; da Justiça o Negoc:os Literiores

Rio de .emeiro, 8 do setembro de 1910, 89° da Independencia.
e 22° da Republida.

NILO PEÇANIIA.

Esmeraldino Oly,apio de Torres Bandeira.

Reurulamento da Escol a Premunitoria
Quil y, e de Novembro a que se refere o
decreto n. iO3, dtta data

TITULO I
Da orjanização da escola

CAPITULO I

WS FINS DA ESCOLA

Art. 1.° A Escola R .emiinitoria Quiaze de Novembro tem por
fim dar educação physica, profissional e moral aos menores
abandonados e r. colhidos ao estabelecimento, por ordem das
auto idades competentes, nos termos do art. 7° da lei n. 9t7, do 29
de dezembro de 190?.

Art. 2.° Comprehende-se como abandonados os menores de
14 annos, maiores de , )ve; e, por seroni orpliãos, ou por ne-
gligencia, ou vicios, ou enfe,-Lidades, ou falta de recursos doa'

NILO PEÇANIIA.

J. B. Bormann.
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paes, tutores, parentes, ou pessoas em cujo poder, guarda ou
companhia vivam, ou por outras causas, forem entregues ás
autoridades judiciarias ou pcdiciaes, ou forem encontrados habi-
tuãlinente sós na via publica, adregues a si mesmos e desampa-
aados de qualquer assistencia natural.

Art. 3•0 Sendo a escola destinada a menores que, por vi-
verem ao abandono ou pertencerem ás classes pobres, necessitem
apenas do ensino e da educação suficientes para g tranthallias
um futuro honesto o proveitoso, a instrucção ministrada na
mesma não ultrapassará o que for indispensavel á intecração pri-
maria, á educação moral e ao cultivo neeessario ao exercido pro-
fissional.

Aquelles, porém, que revelarem dotes superiores durante o
estagio ou no fim do mesmo, serão admittidos a qualquer esta-
belecimento de ensino secundario ou artístico, custeados pela União,
com preferencia sobre quaesquer outr; s.

Art. 4.° Serão respeitadas as crenças dos educandos, não se
admittindo, porém, na escola, propaganda religiosa.

Paragrapho unico. Aos educandos que manifestarem o desejo
do frequentar as egrejas, os templos do suas respectivas reli-
giões, o director permittirá que o façam, acompanhados por
empregados do estabelecimento, em dias proprios para es:es actos
religiosos.

Art. 5.° Tanto quanto fôr possível, o director ()ocupará os
educandos com os serviços economicos o do asseio do estabeleci-
mento, attendendo á idade e á hygiene, de modo a não só habi-
tual-es á ordem domestica, mas tambem a preparar os que melhor
convierem para o exercido das profissões que de taes servlços
decorrem e, bém assim, reduzir, até corto ponto, as necessidades
do pessoal externo. Sempre que a pratica demonstre ser da utili-
dado para o menor o para o estabelecimento, será tombem apro-
veitado no serviço deste qualquer educando que, sendo excluido,
haja, durante a sua internação na escola, revelado aptidões e mia-
!idades que o recommendem.

Art. 6.° A escola ficará sob a immediata ins-ecçã,o do chefe
de policia, que lho dará regimento, determinando o respectivo
processo d?. fiscalização, com approvação do ministro.

CAPITULO II

DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 7.* A escola terá o seguinte pessoal:

ADMINISTRATIVO

I director ;
1 secretario ;
1 escriptutario;
1 almoxarife ;
1 roupeiro ;
1 porteiro ;
Inspectores, de accôrdo com as necessidades da disciplina.

II

TECIINICO

.1 medico,
1 pharmaceutico;
Professores primarios, de accôrdo com as necessidades poda-

gogicas ;
.	 1 professor tio musica ;

1 professor de gymnastica ;
1 horticultor
mestra de oflicinas, de acordo com as necessidades do ensino

profissional.

III

SEM NOMEAÇÃO

Machinistas, engommadeiras, cozinheiros, serventes, checa-
reiros, jardineiros, pes oal de cocheiras, dentista, auxiliares do
escripta, instruetor militar, entalhador, mareineiros, carpinteiros,
funileiros, pintores, pedreiros, ferroiros, vassoureiros, oleiros,
cavouqueiros, chefe do copa, alfaittes, enfermeiro, sapateiro,
carreiro, calceteiros, vaqueiro, aviaria, etc., do accerdo com as
necessidades o conforme o que for fixado pela lei orçamentaria.

Art. 8.° O director e o secretario serão nomeados por decreto;
o medico, o pharmaceutico, o escriptuario e o almoxarife, polo
ministro, sob proposta do chefe de policia ; pelo chefe de policia,
os ¡profestsores, inspectores, horticultores, mestres de officina

(quando funccionarios), roupeiro e porteiro ; os demais empregados
serão do livro escolha do director.

Art. 9.° Os vencimentos dos empregados da administração
serão os constantes da tabela sob a lettra A.

Art. 10. Os empregados da escola tomarão posse e entrarão
em exercido á vista do titulo do nomeação.

Art. 11. São competentes para dar posse
I. O chefe de policia ao director, secretario, medico, pharma-

ceutico, eacripturario o professor.
II. O director aos demais funecionarios.
Paragrapho unico. O exercício será communicado ao chefe h

policia.
Art. 12. Sómente por motivo de molestia ott em virtude do

licença do Governo. poderão os empregados interromper u exerci-
do de suas funeções.

Art. 13. São competentes para dar licença
1. O ministro ao director, ao secretario, ao modico, ao pharrna-

edifico, ao ecripturario e ao almoxarife.
II. O chefe'de policia aos empregados de sua nomeação ; e até

CO dias ao director, ao secretario, ao medica, ao pharmaceutico,
ao escripturario e ao almoxarife.

DO DIRECTOR

Art. 14. O director é a primeira autoridade da escola. São-lhe
subordinados todos os empregados, que dello reaaiberão as instru-
cções e ordens necessarias para o bom . desempenho das suas
funcções.

Art. 15. Compete ao director
§ 1.° Distribuir o fiscalizar. de conformidade com este regula-

mento. todo o serviço dos diversos funccion.trios.
a, 2.° Inspeccionar os serviços e dar as ordens e indrucções

necessadas para regularidade o efficacia da educação e exercicios
dos int ?nado.

§ 
3. 

Regular 	 fiscalizarg 1	 o 	 as despeza,.s, de modo que se façam
i%

com a maior economia.
§ 4.° Determinar e regularizar o serviço de escripturação.
§ 5.° Recolher ao cofre do estabelecimento todo o dinheiro qno

receber, quer do Thesouro, quer proveniente de vendas efectuadas.
§ 6.° Admittir e dispossar os empregados de sua nomeação.
§ 7.° Rubricar os pedidos para as despezas da Escola ; ordenar

a execução das autorizadas e ass'enar as folhas dos einpre.atdoa
que, mensalmente, serão enviadas ao Thesouro e ao Ministorio.

§ 8.° Deliberar, sob sua responsobilidade. acerca do qualquer
occurrencia não provista neste regulamento, participando ao chefe
de polida o quo houver succedido.

§ 9.° Impor penas aos internados o aos em pregados, segundo a
gravidade das faltas por cites cominettidas.

§ 10. As penas dos educandos serão as constantes do; arts. 6)
a 72; as dos empregados de nomeação consistirão em advertencia
em particular, reprehensão por portaria o suspensão por tres a 15
dias o representação ao cliefa de policia, quando fôr necessaria
maior punição; o as do pessoal sem nomeação serão as mesmas
acima e mais a do pequenas multas que, nos termos do art. 42,
§ 2°, deste rogula.mento, reverterão em beneficio do sou patri-
monio, o que só deverão ser applicadas com muita parcimoaia.

§ 11. Contractar o comprar todos os objectos necessarios á
escola, com excepção daquelles que tenham sido contractados dire-
ctamento pelo Ministerio da Justiça, e, bem assim, vender o pro-
dueto das "Inas e quaesquer artigos que não tenham prestimo
para o serviço, submettendo, préviamente. á approvação do chefe
de policia as minutas dos contractos que forem lavrados e das pro-
postas do vendas que forem feitas.

Art. 16. O director deve morar no estabelecimento.
Art. 17. O director deverá apresentar ao chefe de policia, de-

pois de terminados os trabalhos ao anuo, o até o dia 30 do ,ianeiro,
um relatorio eircumstanciado do estado da escola, em relação ao
pessoal o ao material, dando conta dos trabalhos do anuo findo,
mencionando as principaes occurrencias havidas, propondo as mo-
dificações no plano do educação e ensino profissional, que julgar
mais consentaneas com o systema adoptado neste regulamento, e
todas as medidas que lhe parecerem necessarias á boa marcha do
estabelecimento e aos seus melhoramentos.

Art. 18. Com o relatorie annual, do que trata Q artigo prece-
dente, deverá o director apresentar o balanço da receita o despeza
do anuo findo e bem assim um projecto de orçamsnto da receita e
despeza para 0 . anno seguinte.

Art. 19. O director deverá franquear o estabelecimento as
visitas do publico nos dias e horas para esse fim designados, mas de
modo:que não sejam perturbados os trabalhos da escola. 	 ;
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DO SECRETARIO

Art. 20. Ao secretario, qao é a segunda autoridade do estabe-
Moinam:o o dose riaidir neste, compete:

aubsatuir o director cai seus impedimentos o coaljuval-o
nas respectivils funeções.

§ 2.* Dirigir o ter em dia tola a escripturação o contabilidade
da escola, 11 caljzando o at ylenticando os documentos da receita e
despeza, por cuja remetida° será responsavel.

§ 3. 0 Cons‘rvar soa a sua guarda e aigilancia o cofre da escola,
que terá duas chaves, um a das quaes ficará em seu poder o a outra
coai o director.

DO MEDICO

Art. 21. Camp-ete ao medico, além do exereic:o prafissional:
§ 1. 0 Exam n sr Os vivera fornecilos, propondo a rejeição dos

que não lhe p ,roerem bons.
§ L . Intervir 110h; contractos para o fornecimento do medica-

mentas, dietas e o que se relac:cnar com o serviço clinico, gualdo
t.ses contraca s sejam fe tos diroetamonto pela escola.

§ 3.° Vitima ar Is internados qce ainda não o tenham sido, e
revai c;nala e sempre que julg, .r conveniente.

§ 4. 0 Fs.:a:rale o suaerintendar o S3rViÇ.) a cargo do pharma-
cem (co.

§ 5. 9 Explicar aos amaro :a los subalteraos o e :ucaudos os prin-
cipio; elementares de lisiaone.

§ 6.° As1imr, int litiamentO, a dir,ecçã,o do estabelecimento,
no cavo e impedimento do director e secretario.

§ 7.° Fazer semest Mente iina inspecçáo medica geral de
to , 'os os e lua ind s, aliai de ao..ee verificar o estado de sande de
cada um dos m 'sinos e priaiõr a respeito á directoria as medidas
que ,inlgar e mven entes.

§	 I.: \Moi ,r cada, educando ao s er matriculado ou desligado,
apresentando á secretaria, em «cartearas de saudes,o resultado desse
exame.	 •

DO PIIARMACELTICO

Art. 22. AO phararseentico compete:
' § t.° Dia'ampeoliasi . ri(inçõ)i proprias do sua profissão, sob as

ordeli; mimada' ,as do medico, aviando com inteira presteza todo
o receituaria existente.

o 2. 0 Examinar o serv i ço da enfermaria, que será executado
pos um mifermeiro, a uxiiiado por alatoas educandos, fazendo coai
que naquella dep indenew, sei eu inteiramente observadas as pre-
suipçõ a: da medico e as ordens administrativas da directoria. de
modo não ~eito a reinar alli a niais permita ordem o asseio, Mis
tambem a não nilt .ircin aos doentes todos 03 cuidados de que
careçam.

§ 3.° Observar gaia sejam affixadas o se conservem sempre nos
leito; dos enfermos as respectivas spapeletas , que deverão s r
diariamente apresentadas ao medico, para as alterações que esto
julgar convenientes.

§ 4,° Enviar á secretaria, quotidianamente, o boletim do movi-
mento diario da enfermaria, bem como as «papeletas» dos doentes
que tenham dado alta, para serem incluido; nos seus prom-
ptuariosa.

§ 5.° Scientificar ao roupeiro, ouvindo a relsoito o medico, de
qualquer melliat que convenha ser adoptada, com relação a roupa
de algum ou a:guns enfermos.

§ 6. 0 Remetter á secretaria, com pontualidade, as «carteiras
de sande do que trata o §8' do art. 21, providenc.ando, outrasim,
para que ao medico sejam apresentados com iguaa presteza os me-
nores que, na conformidade daquelle artigo e paragraphos, tenham
do ser examinados.

§7.°Extrahir, no principio de cada mn, enviando á secretaria,
uma relação dos medicamentos fornecidos, no mez anterior, aos
empraaados, que acs mesmos terão direito, quando prescriptos ou
aconselhados pelo medico do estabelecimento.

DO ESCRIPTURARIO

Art. 23. Ao escripturario compete:
§ I . 0 Auxiliar o secretario.
§ 2.° Faaer a eseripturação, mantendo . a somam em dia.
§ 3.* Preparar a corrospondencia, sob a direcção do secretario.
§ 4. 0 Registrar, em livro especial, os relatorios do que trata o

o art. 17.
§ 5.° Authonticar a entrada do dinheiros para o cofre( e o pa-

gamento das despezas, que por elle se hotiver.de fazer •-i

DO ALMOXARIP8

Art. 21. Incumbe ao almoxarife
§ 1. 0 Conservar em boa ordem e limpeza as despondenelas

alMoxitrifailo.
§ 2.° Receber o ter sob a sua guarda todos os generos,fazendas;

manufacturas o quatesquor outro; object is destinados ao consumo,'
bom como os productos das oficinas, zelando pelos mo mos, carre-
gando-os no respectivo livro, até que tenham applicação que a'
directoria julgar conveniente.

§ 3.° Satisfazer com promptidão, o á vista de pedidos, rubri-
cados pelo director, as requisições . de genros, fazendas o objectos a
seu cargo; providenciando para que as mercadorias podidas aos for-
necedores sejam por estes remettidas c .m brevidade e nes termos
dos contractos existentes, devendo communicar á directoria quo.es-
quer faltas dosa natureza.

§ 4.° Verificar o modo pelo qual o) cozintadros o auxiliares
distribuem o rancho e zelam por todo o material respectivo, pro-
videnciando para que corra esse serviço em hal ordem, asseio o
economia, de modo a evitar peie irregularalales, devendo
scientificar a directoria da existeacia destas, toda a vez que isso se
tornar necssario.

Art. 25. No almoxarifado haverá una livro e seripturado com
clareza pelo almoxarife, com carga e descarga e, bem assim, dou
outros destinados ao registro da entrada o s shida do tolos os ob-
jecto], e mais o; gite se tornarem precisos ao bom andamento do
serviço, cumprindo a esse fir:ecionario mantel em dia toda a es-
cripturação a seu cargo, pela exactidão da qual será respon-
savel.	 •

Paraerapho unico. Os lançamentos destes objectes, de quaes-
quer espoeies que sejam. serão conferidos, eni suas quantidades o
pesos, por uma commissao composta do u sos funcciona,rias do esta-
belecimento designados polo directur, a qual assignarã os respe-
ctivos termos, devendo assistir ás entradas e sabidas dos respectivcs
objectos.

Do nouriciao

Art. 27. Ao roupeiro incumbe:
§ I.° Tomar escrupuloso cuidado com a roupa dos internVos,

que será marc ida e depositada nos armarios da rouparia.
§ 2.° Entregar, mediante rói, ao maehinista encarregado da

lavandaria mecanica.. a rouaa, dos educandos, bom assim as peças
de uso dos refeitorios, copas, ci zinha e enfermaria, providen-
ciando do modo que não só as roupas de corpo e do mesa sejam
lavadas separadamente, como as peças pertencentes aos enfermos
sejam, ontresim, submettidas a lavagem em sei arado o sujeitas a
desinfecções o ao disposto no art. 22, § 50.

§ 3.° Receber a roupa lavado e engommada, verific indo si
está de accôrdo com o ról e si s 3 acha tratada com cuidato e as-
s.d ..), como distribuindo-a e recebendo-a dos inspectores, mediante
mamas assignados por ambos, com a discriminação de todas as
peças.

DO PORTEIRO

Art. 28. Incumbe ao porteiro:
§ 1. 0 A guarda, limpeza e arranjo das dependoneias destinadas

pertaria e ao corpo da guarda ; fiscalizando a entrada principal
do estabelecimento o, tanto quanto fôr possivel, toda a frente dos
seus terrenos, de modo a evitar qualquer irregularidade, cabendo-
lhe, assim, a responsabilidade dessa fiscalização.

§ 2.° Receber e expedir com promptidão a correspondeneia, o
fisralizar a entrada para o serviço, bem como a sabida, do pessoal
subalterno, cujo ponto terá a seu cargo.

DOS INSPECTORES

Art. 29. O corpo de inspectores será coastituido por tantias
quantos forem neeessarios á boa ordem e disciplina dos educandos,
de aceôrdo com as disposições legis:ativas havendo de entre os
meamos u n inspector geral, da livre escolha d ) director, e que,
pelas suas aptidõe3, conhecimento do serviço, etc., lho xrereça
mais confiança.

Art. 30. Compete a esses funceionarios:

§ 1. • Ao inspector geral - manter a disciplina no corpo do
alumnos, a. bna, ordem o o asseio do estabelecimento, fiscalizando o
serviço dos inspectores o exercendo a inspacçã'o geral dos serviços

.	 .
Art. 26. No primeiro dia de cada moz, o a i rnoxarife apresen-

tará ao director um mappa geral da distribuição do rancho, veri-
ficada no mez anterior e justificada polo; pedidos diarios, que
serão re:istrados em livros mandos, remetteado, igualmente, á
secretaria na m sina data a relação de prodactoa ven la g os a di-
versos durante o mez anterior, com as respetivas importancias.
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internos, sem invasão de attribnições dos demais funcciona,rios, e
Informando a directoria, em uma parto diaria, do todo o movi-
mento desse serviço.
' § 2. 0 Aos demais inspectores - zelar pela ordem o disciplina

da turma ou copa_panbia de educandos que lhe seja confiada ; inte-
ressar-se vigilaf:sionente para que seja boa a conducta destes, aos
quaes deverá ministrar, sempre que for opportuno, os conselhos
que possam concorrer para a formação do seu moral ; dar, por
meios directos ou indirectos, os exemplos suggestivos do cumpri-
mento do dever o de bom procedimento, capazes de influir no
animo do educando, scientificando, outrasim, ao inspector geral,
de qua,esquer necessidades o assim tombem da boa ou má conducta
dos menores a seu cargo, os quaes deverão ser conservados em per-
feito asseio corporal, uniformizados e desveladamente tratados.

CAPITULO III

DO CORPO DE EDUCADORES E MESTRES

Art. 31. Haverá na escola o seguinte pessoal para o ensino
primario, profissional o exercicios praticos e ruraes:

Professores primarios, em seus diferentes grilos, tantos quan-
tos exigirem as necessidades pedagogicas e forem creados pelo
Poder Legislativo
- Um professor de musica e instrumental

Um professor de gymnastica o outros exercidos physicos
• Um horticultor

Tantos mestres do turmas rura.es o mestres de oficinas quan-
tos comportar a extensão do serviço.

DOS PROFESSORES DE INSTRUCÇÃO PRIMARIA

Art. 32. Aos professores do instrucçã,o primaria compete

§ 1. 0 Reger diariamente as respectivas aula, ás horas deter-
minadas no horario dos serviços, estabelecidos pela directoria o do
accôrdo com o programma do ensino determinado pelo regimento
interno.

§ 2.° Preparar os alumnos que o devam auxiliar nessa rogou-
cia, constituindo pequenas turmas, ás quao3 será dada a instrução
pelo methodo do ensino concreto, aproveitando para as l i ções de
cousas, sempre que puder, os proprios campos o parques do esta-
belecimento, onde, logo que as condições o perrnittirem, será
areado um pequeno museu.

§ 3. 0 Propor ao director, no programma do ensino, as modifi-
• cações que a pratica aconselhar, no intuito de tornal-o mais claro

e visando sempre resultados os mais proficuos para a vida pratica
do educando.

a 4. 0 Fazer, aos domin gos, quando for possivel, leituras mo-
raes e promover diversões do natureza esthetica.

DO PROFESSOR DE MUSICA

Art. 33. O professor de musica, além do ensino da disciplina
artistica, organizará uma banda marcial, cuidando do preparar, do
entre os altunnos, um mestre que o substitua nos casos do impe-
dimento.

DO PROFESSOR DE GYMNASTICA

Art. 34. O professsor de gymnastica promoverá todos os exer-
cidos e logos que forem usados em estabelecimentos similares, or-
ganizando aos damingcs o dias do festa nacional diversões recrea-
tivas dessa naturoza, constando do corridas, foot-bali, law-tennis,
cricket, etc.

DO IIORTICULTOR,

i Art. 35. Ao horticultor compito:

§ 1. 0 Dirigir todo o serviço do plantações da escola, fiscalizan-
do-o, em suas diversas especial:dades, do conformidade com as in-
strucções da directoria.

§ 2. 0 Propôr ao director a adopção das variedades do cultura
que parecerem mais apropriadas á natureza dos terrenos e do me-
lhor resultado economico.

§ 3.0 Velar polo trabalho dos educandos, de modo a que a estes
não sejam confiadas tarefas que não estejam do accôrdo com as
suas forças ou a sua idade.

§ 4.0 Organizar, no principio de cada trimestre, um balanço
da receita o despeza dos trabalhos a seu cargo, mencionando as
a,reas de terrenos cultivados, as producções obtidas, os meios em-
pregados para conseguil-as, dar todos ou esclarecimentos que pu-
derem interessar, lembrando a adopção das medidas que a pratica
Lhe indicar como sendo de utilidade.

§ 5.0 Propôr a introducção, nos trabalhos da lavoura, dos maA
chinismos.o processos agricolas mais reputados pela oxcellencia'
dos seus resultados o boa accoitação de que gozam, ensinando os
educandos a utilizar-se de taes instrumentos, principalmente dos
essenciaes, e propondo á directoria premios para os que melhor
se revelarem nesses exercidos.

• DISPOSIOFS ESPECIAES SOBRE O PESSOAL DE NOMEAÇÃO

Art. 36. Deverão morar no estabelecimento o director e o se-
cretario, de accôrdo com as disposições dos arts. 16 o 20, bem
como os inspectores ; podendo, igualmente morar, si houver con-
vedanda para o serviço e existirem accommodações apropriadas,
o medico, o pharmacoutico, o almoxarife, o escripturario, o horti-
cultor, o roupeiro o o porteiro.

Art. 37. O director poderá accoitar os serviços gratuitos que
se offereçam a prestar ao estabelecimento pessoas compoteatesa
propon lo ao chefe de policia a sua aceitação desde que as mesmas
se sujeitem ás disposições regulamentares.

CAPITULO IV

DA ESCRIPTURAÇÃO E DA CAIXA

Art. 38. Haverá na secretaria da escola os seguintes livros
abertos, numerales e rubricalos inc um empregado da secretaria
de p dicia, designado pelo chefe de policia.

§ 1. s De - matricu .a - que serão lançados todos os escla-
recimentos relativos a cada um dos educandos, obtidos á entrada
do mesmo o durante a sua internação o ainda os que possa n ser
colhidos posteriormente ao seu deslizamento

§ 2. 0 Da - receita e registro de contas -AO qual se mencionará
a quantia designada na lei de orçamento para &monas da escoa
distribuida pelas different os rubricas e consignações e em que
se registrarão as cont ts de fornecimentos o trabalhos foitos para o
estabeleciAnto, cujos importa,ncias serão do lu. iidas Ioga que o'
Tribunal do Contas autorize o respectivo pagamento.

§ 3. 0 De - lançamentos das dcspe.;as de prompto pagamento -
cuja escripturação será fie ta o encerrada todos 03 dias o discrimi-
nadamente pelas rubricas da lei do orçamento.

§ 4. 0 Da - termos - que mencionará o dia do posse dos em-
pregados, e registro do Seus titulos de nomeação o as licenças
obtidas.

§ 5.° Do - compromissos - onde serão lavrados os compro-
missos dos empregados que temam:ti posse na escola.

§ 6. 0 De - attestados de freptencia - dos empregados rela-
cionados em folha do Thesouro, 11) qual constarão o nome o o cai
prego de ca Ia um e as faltas monsaos com causa justificada ou
não.

§ 7. 0 De - ponto - dos empregados.
§ 8.° Além destes livros, haverá mias, na secretaria, ou em

qualquer outra dependendo da escola, os que o director julgar
necessarios para a regularidade do serviço.

Art. 39. Todas as quantias pertencentes á escola suão reco-
lhidas polo secretario, no mosmo dia em que as receber, ao cofre
do estabelecimento, que ficará sob a sua guarda e exclusiva
responsabilidade.

Paragrapho unico. Em um livro (Caixas, que nesse corro
deve ser guardado, o e gcripturario fará o lançamento das quontias .
recolhidas, com declaração da procedoncia, e das quantias que
sahirem, com declaração dos seus destinos.

Art. 40. Nenhuma despeza se fará, sem proceder pediao por
escripto o autorização do director, o nenhuma conta será remet-
tida parã ser paga no Thesouro, seno estar conferida o assignada
pelo escripturario o polo secretario e rubricada pelo director.

O director prescreverá o modo pratico de te fazerem as peque-
nas despezas eventuaes, a que se não possa applicar esta regra e,
bem assim, adoptará as medidas que julgar de convenioncia para
a perfeita regularidade da oscriptoração, introduzindo-lhe os me-
lhoramentos que a experiencia indicar como proveitosos.

Art. 41. No ultimo dia de cada mrz se dará balanço á caixa,
na presença do director, depois de realizados os pagamentos que
pela mesma se tenham do fizer;  e no fim de cada trimestre,
se recolherá á Caixa Economica a parte que pertencer aos edu-
candos.

CAPITULO V

DO PATRIMONIO

Art. 42. O ptstrimonio da escola será constituido:
§ 1. 0 Com os vahres que forem doados ou lega !os it esco!a

qualquer modo legal.
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§ 2.° Com as multas impos'aa aos empregados . e cs saldos
da metado do pombo dos educa.loos do que trata o art. 5E.

§ 3.° Com as subvenções que forem votadas pelo Congresso, em
beneficio do fuodo patrimonial.

Art. 43. O fundo patrimonial da escola será convertido em
ap s liess goraes da divida publica fundada ou em quaesquer outros
tilados da divida publica, que melhores garantias olferecerem.
Todavia, a escola paderá possuir em bons de raiz uma parte do seu
patrimonio, a qual será determinada pelo Governo.

Art. 44. Nenhuma quantia será distraindo, do fundo patrimo-
nial ou dos juros o mais rendimentos, emponto não fôr o referido
fundo patrimonial sufficionto para occorror a todas as despezas
da escola com os novo decimos de seus juros e rendimentos an-
nuaes.

Art. 45. Logo que o pa,trimonio attingir essa, somma, empre-
gar-se-liã'o os novo decimos dos rendimentos nas dospezas da escola,
nos seus melhoramentos e progressivo desenvolvimento, e então
nada mais com ella despenderá a União

Art. 96. Nó caso do artigo antecedente serão applicado3 ao
augmento do fundo patrimonial todo: os saldos que se verificarem,
assim como todas as doações, legados e subvenções que dessa época
em deauto se (lurem em beneficio da escola.

Art. 47. Haverá um conselho administrativo do patrimonio,
composto do director, secretario e escripturario.

CAPITULO VI

DO PECULIO DOS EDUCANDOS

Art. 48. A despeza com o custeio da escola correrá pelo cre-
dito que for votado.

Art. 49. Em favor de cada um drs educandos, formar-se-ha um
poculio, que será composto pela accumulassão da quinta parto da
importancia em que for avaliado o seu trabalho mensal.

•
Art. 50. Metade desse peculio será trimensalmente depositada

na Caixa Economica desta Capital, por conta de cada educando,
para se lho entregar, com os juros que vencer, no acto da sua
sabida, conformo dispoe o art. 13 da lei n. 947, do 29 do dezembro
de 1902.

Art. 51. A outra metade será applicada, sempre que for ne-
eessario, ao custeio e desenvolvimento das officinas o trabalhos
agricolas, conforme o estatuido no art. 13 da lei a. 947, do 29 do
dezembro do 1902.

TITULO II

Do processo de internação

CAPITULO I

DA APPREIIENSÃO DO MENOR E DO INQUERITO

Art. 52. Os menores do que trata o art. 2° serão recolhidos á
escola por ordem do juiz do orphãos, a cuja jurisdicção pertença a
Zona do Districto Federal onde residam ou onde for verificado o seu
abandono.

§ 1.0 Apresentado o menor ao respectivo juiz, este, mandando
autoar o officio, a parto ou o requerimento que o acompanhar,
tomará o depoimento daquello e ouvirá duas ou mais pessoas que
saibam ou tenham razão do saber do comportamento e dos habites
do menor, do caracter, situação, moralidade e meios de vida do
pai, tutor, parente ou pessoa sob cujo poder ou guarda se acho ou
em cuja companhia viva, compellindo-os a dar as necessarias infor-
mações.

§ 2.° Findo o inquerito administrativo, que será sempre feito
em audiencia especial e com as devidas reservas, o juiz poderá
ordenar oa não a internação do menor no estabelecimento, funda-
mentando sempre as razões de decidir.

§ 3.° Os menores recolhidos á escola permanecerão nesta até a
idade do 17 annos completos, salvo decisão em contrario do respe-
tivo juiz o quando este, ou a directoria da escola, ou qualquer as-

sociação de patronato não houver encontrado uma collocação con-
digna para o educando, que haja concluido o prazo de sua interna-
ção, collocação essa que, para se verificar o desligamento do me-
nor, será subrnettida á approvação do juiz, á disposição do qual
houver sido internado o mesmo.

§ 4.° O pae, tutor, parente ou pesam, em cujo poder, guarda Gll
companhia esteja o menor, não poderá obstar a internação deste,
ordenada, pela autoridade competente ; s lhe é licito requerer a
retirada do manar, por acção) summaria proposta no juizo do domi•
olho

_
CAPITULO II

DO RECURSO

Art. 53. Da sentença que denegar a internação caberá appel-
loção, em ambos os effoitos, para a arte do Appellação, dentro de
cinco dias contado3 da intimação.

Art. 54. Julgada proco •lente ou improcedente a acção sum-
maria a que alindo o § 4° do art. 52s o juiz que proferir a sentença
recorrerá ex-officio para a mesma arte.

Art. 55. Os autos do toes processos, em caso de recurso, de-
verão ser apresentados a instancia, superior, no prazo maximo de
48 horas, não podendo ser retidos sob qualquer pretexto.

Art. 56. Os paes, tutores, parontes ou pessoas, em cujo poder,
guarda ou companhia viva o menar, quando obtiverem a retirada
deste, ficarão obrigados a indemnizar a Fazenda Nacional da assis-
tencia que esta houver prestado ao menor, camprohendendo-se
nessa expressão: os alimentos, a habitação, o vestuario. o tratas
mento medico e, bem assim, a educação o instrucção em geral.

Paragrapho unico. Exceptuam-se dostes casas:

I.° Os menores que forem desligados por ordem do juiz com-
petente, por proposta do director, para attender a interesses do
proprio serviço.

2.° Aquelle g que, durante a internação, houverem prsstado
serviços aurecia,vei,:, avaliados pela directoria da escola e sujeitos
á apreciação do chefe de policia.	 •

CAPITULO III

DOS MENORES DE NOVE ANNOS

Art. 57. Não trá logar o prbcedimento a que se referem os
capitulo3 anteriores contra inculpado menor, do nove annos com-
pletos. Não obstante, si a sou respeito se verificarem algumas
das condições previstas no art. 2°, será elle recolhido ao estabe-
lecimento, afim do receber durante a menoridade a devida edu-
cação profissional e moral.

t. 58. Sem embargo da disposição do artigo anterior, as
autoridades, quando julgarem preferivel, entregarão os menores
do que se trata ao patronato particular, procurando estabeleci-
mentos do reconhecida compotoncia o moralidad.,, ou collocando-os
sob a guarda do familias honestas, que se responsabilizem em juizo
pela educação daquelles.

TITULO III

Do rejimen educativo

CAPITULO I

DA DIVISÃO DOS TRAI3ALIIOS

Art. 59. A Escola Quinze do Novembro, destinada ao sexo mas.;
culino, te.á, a sua séde actual na Fazenda da Bica, ostaçãd,
Dr. Frontin, á qual se dará, quanto possivol, o desenvolvimento
compativel com as necessidades o recursos obtidos.

Árt. 60. Em suas diversas installaçõe3 o do modo pelo giraf.
melhor julgar a directoria, funcciona.rão o gabinete do director:
sacretaria, serviço clinico, almoxa.rifa.do , rouparia, portaria!
corpo da guarda, aulas de musica e instrucção primaria, oficinas ! •
do sapateiro, correeiro o selleiro, marceneiro, entalhador, carpia-
toiro, empalhador, vassoureiro (com secção de encovas), funileiro;
ferreiro, serralheiro, limador, oleiro (e trabalhos de ceramica.), tora,
neiro do ferro o madeira, canteiro, alfaiate, typograplio, encader-.
nação, gravador, eloctricidado e outras.

§ 1.° Annexa a essas officinas, funccionará uma aula de de-:.
senho, com applicação, principalmente, ás industrias o espe iali-
zação, para cada turma do educandos, conformo o oficio que estes'
desejem aprender.

§ 2.° Os mostres de °Moinas, cujas attribuições serão determi-
nadas no regimento interno, serão, além dos que fizerem parte do
quadro dos funccionarios, aquellea para que o Congresso votar cre-
dito e que foram necessarios ao funccionarnento das mesmas.

Art. 61. Serão creados parques de cultura o educação pratica,
com os serviços e exercicios necessarios ao desenvolvimento phy-
sico, intellectual e moral dos educandos, anucleado-se ás condiçoe•
de eda.de o ao estudo do soado dos mesmos.

Art. 62. A construcção dos parques será executada em áreas
suficientes, de modo que os edificios do que secompuzerem fiquem
disseminados por toda a extensão do terreno, dispostos entre elles
03 campos do cultura e de exercicios que forem necessarios.
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Art. 63. O regimento interno determinará o plano para a
formação dag secções de trabalhos e exercicios, em ordem syste-
matica, a começar por serviços rudimoutares e infantis, até aos
mais complexos ; cada seção terá una chefe, que será respon-
sovei palas turmas respectivas, as quaes não excederão de 20
educandos.

e" . § I. • Os internados serão divididos em deus grupos:

a) maiores do nove annos
b) menores de nove annos.

§ 2.° 03 grupos de que trata o paragrapho anterior serão
subdivididos em socOes:

a) agricultura (com sub-sesções de horticultura, jardinagem,
pule:littera, etc.)

b) criação
c) officics e artes
d) exercicios e diversões ;
e) aulas
f) e mais os que a directoria julgar do bom resultado, como,

por exemplo, os de apicultura, soricultui a, etc.

• § 3.° Nesses trabalhos, tanto agricolas como de calcinas, os
educandos não deverão sor conservados durante mais do duas horas
seguidas e, no meximo, seis horas por dia.

§ 4. 0 Tanto quanto for possivel, dever-se-ha fazer com que os
educandos, alternadamonte, se entreguein quer aos trabalhos de
campo, quer aos de officinas, podendo fixar-se definitivamente em
duas ou em outros, guiando demonstrarem, em qualqusr des,a s espe-
cialidades, sonsivel o pronunciado aproveitamento, e a experiencia
indicai' essa medida como de utilidade para o menor.

§ 5.° A directoria deverá °Atender, na escolha dos officios
o trabalhos dos educandos, ás vocações reveladas por estes.

Art. 64. No ensino de primeiras lettras, da lingua portugueza,
desenho e mathematicas elefhentares utilizar-se-ha o mutilai°
concreto e intuitivo, Unto quanto comportarem as meterias
ensinadas.

Art. 65. Os officios o artes serão ministrados em ofilsinas
apropriadas, as quaes, embora mo testamento instaladas, deverão
ser dotadas das condições do conforto e salubridade precisas, e
appareiliadas com machinismos oesenciaes á boa o facil execução dos
respectivos trabalhos.

Art. 66. Na pratica dos campos e das oficinas, observar-se-hão
os principias hygienicos, attendeudo-se á edado do educando, de
modo a evitar a sobrecarga ou aversão ao trabalho.

Art. 67. Aos exercicios dar-se-ha o caracter de diversões uteis,
interpolando-se estas com as horas do trabalho regimental.

Art. 68. Não deverão ser adoptados dormitorios-casernas. Os
°decaiu' os pernoitarão nos respectivos grupos, divididos por turmas,
em casas para esse fim destinadas e sob a vigilencia dos respe-
ctivos inspectores, que ali residirão com suas farnilias.

CAPITULO II

DAS PENAS E MIEMOS

Art. 69. No svstema do coerção adoptado na e zcola, são elimi-
nados inteiramente não só os castigos corporaes, como os processos
de intimidação, capazes de abater o moral do educando.

Art. 70. O internado que incorrer em falta será admoestado
paternalmente polo inspector, mestres do officinas, professores
(quando tfie faltas occorram em suas dependencias), pelo secre-
tario ou director, successivamente. Si estes meios suasorios não
produzirem effeito, o director, a cujo conhecimento será levado o
Tacto, :atendendo ao caracter e aos precedentes do educando, em-
prazai•o-lia para que modifique o ssu procedimento, fazendo-lho
sentir o mal que fatalmente resultará da continuação da sua má
conducta, isto é, que os seus actos terão consequencias regula-
Mentares, a que não poderá fugir. Esgotado esse recurso, impor-
se-hão ao internado as seguintes penas:

I. Privaç'ão de recreio e do alguns exercicios, sempre com um
criterio de individualização.

II. Detenção na sala da inspectoria geral.
III. Más notas.
IV. Trabalhos do escripta.
V. Regressão de classe.
VI. Privação de commodidede nos trabalhos.
VII. Marchas durante o recreio.
VIII. Transferencia para outra turma, com caracter pro-

visorio.	 •
IX. Privação das recompensas geraes e annullação temporada

ou definitiva das individuaes, como , ssjam: suppressão do quadro
dó honra, perda de galões, postos do confiança e outras regalias.

X. Priv. cão do visita, sAmente nos casos muite exceneionaes.

XI. Separação dos demais edecandos e recolhimento, até
15 dias, no maximo, a uma dependencia, denominada «Retiros,
onde o educando ficará isolado em URI commodo e:pecial, do qual
salere, apenas, durante certas horas do dia, para as aulas e alguns
trabalhos, dopen lencia esta que ficará, sob a vigilancia o aos cui-
dados de um inspector, designado polo director e que alli residirá,
quando fer passivo!, em companhia de feta familia, em commodos
separados.

XII. Remoção para a secção de menores da «Colônia Corroa-
deitai dos Deus Rios, ou toansferencia para outro estabelecimento,
nos cas)s de reincidencia em faltas graves o provada a impossibi-
lidade de modificar o educando a sua couducta, notoriamente má.

Art. 71. A' excepção da pena I, que poderá ser applicada pelos
inspectores, que comminicarão o seu acto ao inspector geral, o
qual fará deste scisnte, no . dia seguinte, o director, este será a
unica autoridade competente para applicar as penas de nu. II a Xl,
sendo-lhe concedida a faculdade de amenizadas, quando julgar de
bom crânio. Em seu impedimento, e nos casos tirgente,, o secre-
tario poderá appeca,r as de ns. 11 a XI, conforme os mesmos casos,
dando scioncie do eccorrido ao director. A pena do n. X11 só
poderá ser applicada pelo chefe de policia, de acseirdo com o juiz
de orphães.

Art. 72. As penas sob os ns. IX e XII não são a.pplicaveis
a primeira, sinão aos maiores de nove anuos, e a segunda, sinão
aos maiores de 14 amuos,

Art. 73. As recompensas consistirão no augmento de pecullo e
na passagem para a classe superior, desde que o e lucand , ) mostre
capacidade para trabalhos mais complexos ; postos e empregos de
confiança ; boas notas ; elogios em particular ou em publico; passeios
cspeciaes ; premies em dinheiro eu em brinquedos e objectes de
utilidade ; admissão em uma dependencia especial de regalias
quadro do honra e outras que seja.li capazes do estimular o
educando.

• DISPOSIOES GERAES

Art. 71. Os funcedonarios constantes da tabella A, annexa a
esto regulamento, na fôrma das leis rederaes, toem direito á apo-
sentadoria, com ordenado por inteiro, si, contando e0 rumos de ser-
viço, ficarem impossibilitedos de continuar a trabalhar, por inca-
pacidade physica ou moral ; e, co.n ordenado proporcional,
aquelles -que, julgados incapazes em inspecção medica, contarem
mais de 10 annos de serviço, sendo-lhes applicavcis es disposições
legaes vigentes, relativas á concessão ee aposentadoria.

Art. 75. Os menores que forem empregados nos serviços da
escola percebsrão, além das vanta gens do peculio, uma gratifica-
ção, que nos será arbitrada pelo Governe.

Art. 7(1. O Cevara° po.lerá eontractar um oficial de qualquer
das carporaç -ws armai Ls, para miniArar aos educandos a instritc-
ção militar, exercido; de esgrima, tiro ao alvo, etc.

Art. 77. As pessoas que exercerem inteeinamento qualquer
dos cargos perceberão :

10 ) por inteiro, os vencimentos, quando o cargo que °empa-
rem estiver vago, ou quando o fanccionario effectivo houver sido
licenciado som vencimentcs;

e 0 ) a gratificação do cargo que (=tipo interinamente e mais
o ordenado do seu cargo ofrectivo, quando forem funccionarios do
estabelecimento ;

s0 ) a parte do vencimento total do funccionario e rreetivoe,qriato
est .? deixar do receber, quamio, sondo o funceionario interino st
libo ao funeeionalisMo do estabe:ecimento, se er o caso do funecio-
mudo effectivo haver obtido lic.nça, com o ordenado por inteiro ou
parte deste.

DI8POSIÇõE3 PROVISMIAS

Art. I.° Emquanto não estiver habilitado para insfallar os
nucloos e div.sees do que tratam os arts. 62 e et?, o cheio de po-
licia providenciará para que no actual estabelecimento S.3 mante-
nha o regimen de selecção, dividindo os menores em diversas tur-
mas ou companhias, que terão seus dormitorios, recreios, etc.,
separados, como já é praticado. •

Art. 2.° O chefe de policia submetterá á approvação do mi-
nistro o regimento interno da eseola, e observará nelle o regimon
alternado da educação nas oficinas e dts exercicios ruraes nos par-
ques, dispondo os serviços de modo que seja evitada a sobrecarga
dos educandos, que deverão ser constantemente vigiados pelos em-
pregados superiores da escola.

Art. 3.° Revogam-se as disposiçõss em contrario.
Rio de Janeiro, em 8 de setembro de 1910.-Estneraldino O. 7'.

13andeira:	
.•
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Quantidade

Arroz 	 Grama. 100 100 100 100
A,sticar de 3' 	

Azeito doce 	 a.
100

Ba.calháo 	
Banha 	 15 15 20 20
Batatas 	 53 50 50 50
B inanas 	 .2 2 22
Café 	 50 	
Carne socca. 	 250 250 —
Carne verde 	 9 300 — 2;0 590
Farinha 	 100 100 100 100
Feijão preto 	 200	 	
Feijão do cor 	 — — 200
Lombo do Minas 	 250
Massas para sopa 	 30 30
Mato 	
Pão 	 259 	
Sal 	 10 10 10 10
Toucinho 	 25 25 25 25
Temperos 	 50 50 50 50
Vinagre, 	 20 20 2) 20

o
1.3

103

59
300
20
50
2

—
200 —
100 —

—
—

30
25

250
10 —
25 —
5a —
40 —

100
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TABELLA C
RANCII0 PARA USO DOS INTERNADOS E EM. PREGADOS.

SEM NOMEAÇÃO

TABELLA A
DE VENCIMENTOS A QUE SE REFERE O ART. 00 DA LEI N. 947,	 DISTRIBUIQX0 DE

DE 29 DE DEZEMBRO DE 1902

Vencimento annnal de cada
empregado

Z

o
Ordenado laratificação	 Total

1
1

Director 	
Secretario 	 .

3:204000	 1:604000 4:804000
2:400,3000	 1:204000 3:604000

1
1

.1

Malico 	
Pharmaceutico 	
Escripturario. 	

2:404000	 1:2003000 3:604000
1:6003000	 804000 2:404000
1 :600.O0()	 804000 2:404000

1 Almoxarife.... 	 1:60;4000	 80t000 2:404000
1 horticultor 	 1: 2000O0	 604000	 1:80. t$000

Professores.. . 	 1:200.000	 6013000 1:80¥00
Inspectores 	 931930	 489 00)	 1:444000
Mestres do &Boina. 	 1:00.)s i00	 8O)000	 2:404000

1 Roupeiro 	 80 t...,,,•0J0	 40 .$000	 1:203$000
1 Porteiro 	 800$000	 409.000 1:204000

Rio de Janeiro, 8 do satombro do 1910.— k:áneraldino O. T.
Bandeira.

—

TABELLA B

PARA UO D'S FUNCCIONARIOS

-0
Almoço I	 Jantar

Especificação

oo
nzt

a
o

4-,
1.•
GA "0

°
t=" .0

t=1
'0 o
g .4
tO

o o
 Designação do emprego12 o.

o

pg

.00	 t.0

Arroz 	
Assacar do 3" 	
Associar de 2" 	
Azeito doco 	
Bacalliáo 	

	 	 Grams.
O

Quantidades

109	 100	 100
50	 50	 50

100 —

—	 100 10 i —
—	 59	 50 —
-	 — — —	 103

-	 — — 300 —
59 —

Banha 	 15	 15—	 20	 20	 20 —
Batatas 	 50	 59_.	 51,	 59	 5) —

10
Café 	 40 10 10 10
Carne socca. 	 250 1150
Carne verde.. 	 300 200 500 200
Farinha 	 100 100 100 100 101
Feijão preto.... 	 203 	
Feijão do c& . 	 200
Lombo de Minas:. •	 • • • 200 	
Massa para sopa 	 30 30 30
Mato 	 25 25
Manteiga 	 o 20 	 20
Pão 	 150 100 103 100 100 100 150
Sal 	 15 15 15 15 15
Toucinho 	 30 30 30 30 30
Temperos 	 50 50 50 50 50
Vinagro 	 20 20 20 20 20
Bananas ou laranjas... 2 2 2 2 2

Nota —Os empregados do nomeação terão direito ás seguintes
rações, para si e suas fa.milias:

O director e o secretario terão direito a oito rações, cada um.
O medico, pharmacoutico, almoxarife, escriptura.rlo, horti-

cultor e inspoctor-geral terão direito a cinco rações, cada um.
Os demais empregados terão direito a tres rações, cada um.
Rio de Janeiro, 8 de setembro de 1910.— Esmeraldino O. T.

Bandeira:. •	 L

Observações

1." Nos dias feriados haverá sobremesa pira os educandos, que
constará de 100 grammas do marmelada, ou goiabada e 100 gram-
mas do queijo do Minas. em cada refeição de almoça e jantar.

2." As rações dos enfermos serão de a.ccordo com as prescripções
do medico.

3." Terão direito á percepção das vantazens desta tabelia uni-
emente OS empregados que, por motivo do comprovada conve,
niencia para o serviço, a juizo do director, reitlitaim em depen-
doadas do estabelecimento,aos quaes se abonará uma raça°, o duas
se residirem com suas timilias, sendo estas legitimas.

8 de
	

dosetembro	 EsmeraldinoRio do Janeiro,	 O. T.1910.—
Bandeira.

TABELL A D

DISTRIBU/ÇÃO DA ROUPA PARA USO DOS ALUMNCS

Menores
	 Tempo de

duração

1 torno do brim 	 	 	 2 mons
1 camisa de algodão branco 	 	 2 mezes
1 par de sapatos ou botinas 	 	 1 moz.
1 maço 	 	 2 mezos
1 colchão 	 	 1 anuo
1 travesseiro 	 	 1 anno
1 fronha 	 	 3 !nozes
1 1 t :Q )1 	 	 4 !unos
1 coloita do chita 	 	 4 IIICZ '8
1 Ulni • Lor 	  	 .•	1 armo
1 ta ha 	 	 4 mezes
1 par de meias 	 	 1 met.
1 ceroula de algodão branco.... 	 	 2 luzes

Nota.— A cada um dos internados dar-se-hão, na primeira dts•
tribuição, por occasião da matricula, as peças precisas para duas
mudas, som que altere o respectivo temp ) de duração.

Rio de Janoiro, 8 de setombrõ do 1910. Eáneraldino O. .T.J
Bandeira. n•	 •
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DECRETO N. 8.206 -- DE 8 DE SETEMBRO DE 1910

Transfere a séde da Academia de Commercio do Rio do Janeiro
• do adindo da Escola Polytechnica para o da praça Quinze de

Novembro, onde está installado o Museu Commercial

O Presidente da Republica. dos Estalos Unidos do Brazil, atten-
dendo ao que expoz o dirootor du. Ac ',Cernia. do Commereio do Rio
de Janeiro o b ¡soado na autorização c mstente do § 7° do art. Io do
decreto n. 1.339, de 9 de janeira de 1905, decreta

Artigo unico. E' transferida esteie da Academia da Cornmeecio
do Rio de Janeiro do e lificio da Escola Poly-techoica, em que fua-
cciona, para o da praça Quinze de Novembro, onde está installedo o
Museu Commercial.

Rio do Janeiro, 8 do setembro de 1910, 90 da IndepeaJeocia e
220 da Republica.

NILO PEÇANIIA.

Rodolpho Nogteira da Rocha Miranda.

DECRETO N. 8.203 — DE 8 DE SETEMBRO DE 1910

Declara pertencentes ao quadro do pessoal das reparticties
Fazenda os fiscaes do Governo junto ás companhias estran-
geiras de seguros

•
O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil. atten-

dendo a que os fiscaes do GoVerno junto ás companhias estrangeiras
de seguros fazem parte do pessoal da Iespectoria do Seguros, na
férrna do art. 45 do regulamento annexo ao decreto n. 5.072, de
12 de dezembro de 19e3, e que, ao obstante o disposto no art. 37
da lei n. 2.083, do 30 de julho do 1909, não figuram na tabell
que acompanha o regulamento expedido com o decreto n. 7.751,
de 23 de dezembro ultimo, decreta:

Art. 1. 0 Pert moem ao quadro do pessoal das repartiçõs de
Fazenda, ex-vi do art. 37 da lei n. 2.083, de 30 de julho de 1909, os
flscaes do Governo junto ás companhias estrangeiras de seguros,
percebendo os respectivos vencimentos, de accerdo com o estatilido
na tabella junta ao decreto n. 5.072, do 12 de dezembro do 1903.
`• Art. 2.° Revogam-se as disposições eia contrario.

Rio de Janeiro, 8 de setembro de 1910, 89° da Independencia
e 22° da Republica.

NILO PEÇANIIA.

Leopoldo de Bulhjes.

DECRETO N. 8.209 D  8 DE DEZEMBRO DE 19:0
Abra ao Ministerio da Fazenda o credito de 13:0240W para res-
--- tituiçáo do imposto sobre os vencimentos do Dr. José Cesario

de Miranda Ribeiro como juiz do Tribunal Civil e Criminal e
desembargador da Côrte de Appollação, do 1891 a 1907

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
vista do d sposto no art. 44 da lei n. 2.221, de 30 de dezembro de
1909, usando da autorização contida no mesmo artigo e tendo ou-
vido o Tribunal do Contas, In couformidade do art. 24, § 24, n. 2,
lettra c, do decreto legislativo n. 392, de 8 de outubro do 1886

Resolvo abrir ao Ministerio da Fazenda °credito no l3:6ieeee10
afim do °ocorrer á dospeza com a restituição do imposto cobrado
sobre os vencimentos do Dr. José Cesario de Miranda Ribeiro,
como juiz do Tribunal Civil o Criminal, de 1891 e 1894, e como
desembargador da Certo de Appellição, do 1893 a 1907.

Rio de Janeiro; em 8 de setembro de 1910, 89° da Indepon-
&meia e 22 0 da Republicai

NILO PEÇANMA.

Leopoldo de Bulhões.

MENSAGEM

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, usando
da attribuição que lhe confere o art. 48, n. 6, (I Constit Lição re-
solve perdoar aos sentenciados 'militares constantes di rolaçoo que
a este acompanha, assignada, pelo general do divisão J s Bernar-
dino Bormann, ministro do Estado dos Negocios da Guerra, o rasto
do -tempo que lhos falta para cumprirem as penas a que foram
condemnados por sentença do Supremo Tribunal M ditar.

Rio do Janoiro, 7 do setembro de 1810, 89° da Indopendoncia e
22° da Republica,.

• NILO PEÇANIIA..

B. Bormann.

RELAÇÃO DOS SENTENCIADOS MILITARES PERDOADOS POR DECRETO
DESTA DATA A QUAL SE REFERE O MESMO DECRETO

Soldado Manoel dos PiISSO3 Cardoso, condemnado por sentença
do Supremo Tribuoal Militar a uni anuo, 10 meles o 15 dias do
prisão co a trabalho, por crime de deserção.

Soldado Thomaz Rodrigne; do Faria, condemnado por sentença
do Supremo Tribunal Militar a um anno, 10 meles o 15 dias do
prisão com trabalho, por crime do deserção.

Soldado Moysés Alexandre de Oliveira, condem nado por sen-
tença do Supremo Tribunal Militar a 22 mezes e meio do preão
com traloilli o, por crime de deserção.

Soldado Francisco Borges Barreto, condemnado por sentença do
Soprema Tribunal Militar a um anuo, 10 meles o 13 dias de prisão
com trabalho, por crime do deserção. ..

Citrino Jese Narciso dos Santos, condemnado por sentença do
Conselho de Guerra, coalirmade pelo Supremo Tribunal Militar,
a um anno do priseo com trabalho, por crime do les6e3 corporae3.

Soldado João Joaquim da Cunha, condemnado por sentença do
&queimo Tribun 11 Militar a ires anus e IrdS mezes do prisão com
trabalho, por crime de deserção.

soldado José Pedro Mareues Filguoiras, con lemnado por sen-
tença do Supremo Tribunal Militar a t,ms anuos o tres 'nozes de
prisão com trabalho, por crime de deserção.

Soldado Alvaro G ,mos da Silva, condemn Ido por sentença do
Supremo Tribenal M ditar a tro3 anos e Ires 1112Z2S do prisão com
trab libo, por crime de deserção.

Soldado Jasé Ro Irigues da Costa, conlemnado por sentença do
Supremo Tribunal Militar a tres anus e tres mezes de prisão com
trabalho, por crime de deserção.

Soldado Quirino Josi de Sant'Aona, condemnado por sentença
do Supremo Tribunal Militar a fres annos o tres mezes do prisão
com toetho.1110, por criei: de deserção.

Soldado Angelo Roariguw, condomnado por sentença do Con-
selho de Guerra, confirma-1a peio Supremo Tribuool Militar, a
quatro aios de prisão com trabalho, por crime de leses corpo-
raes.

Soldado Jose Redrigues dos Santos, comdemnedo por sentença
do Supremo Tribunal Militar a t es ameis e tres mezes de prisão
com trabalho, por crime do deserção.

Clarim Manoel Martins, condeninedo por sentença do Conselho
do Guerra, colo tirmala pelo Supremo Tribunal elditar, a seis monos
de prisão com trabalho, por crime de deserção.

Soldado Jose Lucio da Silva, coa teimado por sentença do Con-
selho de Guerra, confirma la pelo Supemno Tribunal Militar, a seis
mezes de prisão com trebalho, por crime de deserção.

Soldado Jose Agostinho dos Santos, coud . mua io por sentença
do Conselho do Guerra, confirmada polo Supremo Tribunal Militar,
a seis' annos de prisão com trabalho, ror crime de deserção.

ConselhoSoldado Fo l ia Vicente. coa lemuado por sentenO 
i d

de Guerra, confirmada pelo Supremo Tribunal Militar,a dous annos
o seis mezos de prisão com trabalho, por crime -de insubordoiação.

• Soldado Mimei Jose dos Santos, coneemnado -por sentença do
Supremo Tribunal Militar a 15 annos de prisão com trabalho, por
crime de homcidio.

Soldado Juão Albino da Silveira, condemnado por sentença do
Supremo Tr:bunal Militar a 10 anuos de prisão com trabalho, por
crime do homicidio.

Soldado Manoel Moura da Silva, condemnado por sentença do
Con seleo de Guerra, confirmada pelo Supremo Tribunal Militar, a
10 anuo; de prisão com trebellio, por crime de homicidio.

Forriel Adalardo Carlos do Souza, condemnado por sentença do
Supremo Tribunal Militar a seis annos o oito meses do prisão com
trabalho por crime do tentativa de honecidie.

Soldado Ganindo Belem do; Reis, condemnado por sentença do
Conselho de Guerra, confim ida polo Supremo Tribunal Militar a
seis annos de prisão C.MB tra.b 11 e por crime de deserção.

Soldado Polycerpo Jose Francisco, conlemnado por-sentençe do
Supremo Tribunal Militar a sois anuas de prisão com trabalho,por
crime de insobordinação, f -rimentos graves o homicidio.

Ansoeçada Antonio Pereira, conleinnado por sentença do Su-
premo Tribunal Mi.itar a 10 atinas de prisão com trabalho, por
crime do homicidio.

Saldado Bumarlino do Paula, condemnado por sentença do
Supremo Tribunal Militar a 15 aunos do prisão com trabalho, por
crime de homicidio.

Soldado Jeronymo Machado dos Santos, condemnado por sen.;
tença do Supremo Tribunal Militar a 20 annos de prisão com
trabalho, por crime do aggressão. •

Soldado Manoel Faustino de Carvalho, condemnado por sentença
do Supremo Tribunal Militar a 15 annos de prisão com trabalho,
por crime do homieidio.

Soldado Joaquim Pereira dos Anjos, condemnalo por sentença
Io Supremo Tribunal Militar a tres annos e troe mezes do prisão
com trabalho, por crime de deserção.

Rio do Janeiro, 7 de setembro de 1910.—J. B. Bormann.
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Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Por decretos de 7 do corrente mez, foram
Indultados :

O réo Miguel Crosot, do resto da pena do
tias mezes do pri são collular, gráo minimo
art. 303 do Co ligo Penal, a que foi conde-
mnado por sentença de 29 de dezembro de
1009 do juiz da 74 Protoria, do District° Fe-
deral, confirmada pelo juiz de direito da 26.
vara criminal, polo crime de ferimento leve;

O réo João Pedro dos Santos, do resto da
pena do dons annos e sois mezes de prisã
celinlar e multa do 12 1/2 %, gráo médio
do art. 338, § 5°, do Codigo Penal, a que foi
condemnado por sentonçi. do juiz de direito
da l s Vara cri . ninal, confirmada por acceir-
dão da i s Camara. da Côrte de Appellação.

Por' outros de 8 do corren te mez, foram
nomeados supplentes do substituto do juiz
feilioal, por tempo de quatro olmos, na
fúrina da lei:

SECÇÃO DO ESPIRITJ SANTO

Município de Benevente

1° supplente, José Sebastião da Rocha Ta-
vares.

taipplente, Manoel Amancio de Barros.

Município de Nova Almeida

1 0 supplente, Manoel do Nascimento Silva.

Municipiode Santa Crus

1° supploote, JosO, das Noves Pedrinha.
--

ItECTIFICAES

03 officiaes nomeados par decreto de 21
do mez findo, para a guarda nacional do
lis , odo do Ceará, pertencem á 43 s o 4' br-
galas de infantaria, com os respectivos leo-
toilirOes, da comarca de Baturité, e não da
de Grana, como foi publicai° no Mario
0/fiçi9l, de 7 do corrente mez.

O decreto, pelo qu l foi reformado o 1° sar-
gento do Corpo de Isomboiros, Olympio Fer-
reira. Pinto, foi expedido por este Ministerio
e não pelo da Guerra, corno foi publicado
no Diario Official do 6 do setembro corrente.

Ministerio da Marinha
Per decreto do 7 do corrente, foram per-

doados

Em virtude da attribuiçã,o que foi conferi-
da velo art. 48, § 6°, da Constituição e em
commemuração á mesma data, a; praças dos
corpos do marinha que se achavam cum-
prindo sentença por crime de primeira o
segunda deserção simples;

Em virtude da attribuição constante do
art. 4, § 6°, da Constituição e em comine-
moração á mesma data, foi perdoado o sen-
tenaiado, praça do batalhão naval, Ricardo
Alfonso Goulart, do resto da pena que lho
faltava cumprir o a que foi condomirado
pelo Sopromo Tribunal Militar, por crime
do terceira deserção simples.

—Por acto do 8 do corrente, foi rosolvido.
de conformidade com o art . I°, lettra e,.do
decreto n. 5.051, do 25 do novembro de 1903,
que continuo na reserva,para onde foi trans-
ferido por decreto de 18 do abril de 190, o
capitão-tenente Francisco Nuguet, visto ter
obtido mais dous a: nos do licença para em-
pregar-se na marinha mercante ou em in-
dustrias relativas á marinha,

Ministerio da Guerra
Por decretos de 8 do corrente:
Foram reformados, de accórdo Com O

disposto no § 3° do plano que baixou
com o decreto do 11 do dezembro de 1815,
com a metade do soldo, o mondador aggro-
gado á 1' companhia do 1° batalhão do enge-
nharia Olympio Antonio de Souza, e com o
soldo por inteiro, o sargento mondador ag-
gregado ao 1° batalhão de engenharia Anto-
nio Vicente de Souza, visto contarem o pri-
meiro mais de vinte e este mais do 25 nonos
de serviço e haverem sido julgados soffrerem
do molestia incurovel que os torna incapa-
zes do nello continuar.

accôrdo com o disposto nos decre-
tos os. 4,238, do 15 do novembro do 1901 e
4.409 de 16 do maio seguinte e tendo em
vista o parecer do Supremo Tribunal Militar
de 5 do corrente, concedida a medalha mi-
litar creada pelo primeiro dos decretos, aos
seguintes officiaes o praças:

Medalha militar do ouro por contarem
mais do 30 aanos de bons serviços:

Coronel Amwico do Andrade Almada, te-
nente coronel José Marques Guimarães, ma-
jor Miguel da Cunha Martins o 1° tenente
João Pereira Bossa.

Medalha militar de prata, por contarem
mais do 20 anoos do bons serviços:

l c * tonantes Olyntho de Mesquita Vascoa-
cellos o João Manoel Martins, sargento-aju-
dante do 10 'regimento de infantaria Sob stião
Alves Apparicio, sargento quartel-mestre
do 560 bata io¡ão de caçadores João do Car-
valho Gaimarães, 1° sargento do Collegio
Militar Ulys,es Rodrigw s de Souza Martins.

Medalha militar do bronze, por contarem
mais de 10 a,nnos de bons serviços:

1° tenente Cari .s Arthur Passos Pimento],
206 s trgeatos Luiz Ilyppolito do Arilo' do 120
regimento do (-avaliaria o Joaquim do Nasci-
mento Cunha do 54° batall.ão do caçadores.

Ministerio da Agricultura
Industria e Com mercio

Por decreto de 1 do mez corrente, foi con-
colido a Caris Alberto do Fsp:rito Santo,
brazileiro, funccionario publico, domiciliado
nesta Capital privilegio dos melhoramentos
que introduziu na sua invenção de «um novo
modelo do carros-correios, denominado car-
ros-correio Brasil, destinados ao Serviço pos-
tal ambulante nas estradas de ferro», já
privilegiada pela carta-patente n. 6203,. de
11 de agosto ultimo, emquanto esta vigorar,
o resalvados pelo Governo ts direitos de
terceiro o a sua responsabilidade quanto á
novidade e utilidade dos ditos melhorainen•
tos.

—Por outro da mesma data o carta-pa-
tente n. 6.227 foi concedido privilegio de
invenção, pelo prazo de 15 annos, rosal-
vando o Governo os direitos de terceiro e a
sua responsabilidade quanto á novidade o
utilidade da respectiva invenção, a Bernvin-
do Torres Brandão, brazileiro, industrial,
domiciliado em Nictheroy, Estado do Rio de
Janeiro, o reoresent ido pelos seus procura-
dores Moura & Wilson, brazileiros, agentes
do privilegios o domiciliadoS nesta Capital,
para «um novo systema de exhibição de an-
nuncios, vistas, pa.izagens e reclames com-
mercizies o industriaes, por meio de appare-
lho mecanico».

—Por outros de 8 e cartas-patentes, foi
igualmente concedido privilegio de inven-
ção, pulo dito prazo e sob as mesmas condi-
ções, aos seguintes senhores, representados
pelos seus , procuradores Loclerc & Comp.,
orazileiros, agentes . de privilegios e domici-
liados nesta Capital:

N. 6.228—Adél Barroto Pinto, braziletro,
engenheiro, domiciliado nesta Capital. para
«um systema aperfeiçoado de annarelhos de
sag:trança e bloqueio para linhas ferroas,
denominado Bloch Sustem Addl n. 2.;

N. 6.229—Eduard Unverricht, allemão,
engenheiro, domiciliado em Hamburgo, Al-
lemanha,para «um di ;positi vo automatico de
protecção ou de segurança para linha sin-
gela, com trens circulando nos dois sentidos);

N. 6.23°—Allan Macphersou, subido bri-
tanoico, industrio], domiciliado em Manso-
fie'd, Newinilns, Escossia, para «um appa-
relho para gerar e armazenar gaz de por-
leu ou gaz tia'ogo), como confirmação da
patente do inveoção, concedida pelo Governo
do ReMo Unido da Gran-Brotanha e Irlanda,
sob n, 22.79:5, em 21 do fevereiro do cor-
rente armo.

—Por outro da me:ma data foi concedido
a Eduardo Auzusto Pereira Nunes, brazi-
leiro, guarda-livros e domiciliado nesta Ca-
pital, privilegio dos melhoramentos que
introduziu na sua invenção do «uno apparo-
lho piscatorio, denominado Gaiola 'subma-rina», já privilegiada pela carta-patente.
n. 5.792, do Ode agosto do 1909. einquanto"
e;ta vigorar, rosalvados polo Governo os di-
reitos de terceiro o a sua responsabilidade
quinto á novidade e utilidade dos ditos me-
lhoramentos.

SECRETARIAS DE ESTADO

Pylinisterio da Justiça e Negocios
Interiores

Expediente do dia 6 de setemhro de 1910

CIRECTORIA DA CONTADILIDADS

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda
os seguintes pagamentos no Thesouro Na-
cional

De 920$, folha relativa a agosto fim 10,
pessoal do Instituto E/ectro-Tochnico

De 1:0n0$, ajuda de custo, relativa á
2' sug a° da 7 s legislatura, ao deputado pelo
Estado de Sergipe, Felisbello Froire

Da 470$, installação dos xvirczos na dolo-
gac'a do 13° District° Policial

De 800$, aluguel relativo a agosto findo,
do predio em que funeciona o escriptorio
de obras deste ministerio

Do 130$, concertos feitos na delegacia do
9° Districto Policial

De 1:164666, z.luguel relativo a agosto
ultimo, do predio occupodo pe:a Directoria
Geral de Saude Publica

De 16:000$, condução de enfermos, alie-
nados e cadaveres, em agosto finde

De 100$, auxilio relativo a agosto findo,
para aluguel da casa, ao aju lante do admi-
nistrador da Casa de Detençio

De 7:127$i75, indemnização ao thesoa-
reiro do Corpo de Bombeiros, por despem
por elle pagas nos mezes do julho a agosto
findos

De 500$, alugueis relativos a agosto fia lo,
das salas occupadas pelos juizes da 2s, 3G,
5s, 6' e 12s pretorias

Do 31$, publicaçães oleitoraes feitas, em
dezembro do anno iludo, no jornal Tribuna de
Pelropolis

De 697$700, objectos de expediente for-
necidos a esta Secretaria de listado, em
agosto findo

De 64$ iI5, gratificação vencida em agosto,
findo, pelo Dr. Mauricio Campos de Me-
(loiros, corno medico interino dos pavilli5es
do molostias infectuosas inteoourrentes do
Ilcspicio Nacional de Alienados.. o
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Transmittiu-se ao Ministerio da Fazenda, o
processo de dividas de exercicios findos, na
importando. de 2:074998, de que é credor
o Dr. Roberto Gomos.

Requerimento despachado

Heitor Levy — Compareça nesta Secre-
taria de Estado.

Expediente de 8 de satembro de 1910

DIRECTOR/A GERAL DE SAUDE PUBLICA

Solicitaram-se:
Do Ministorio da, Fazenda,a expo liçio das

necessaria,s ordens para que tenham des-
pacho livre de direitos 100 tambores con-
tendo acido phenico, vindos pelo paquete
ingloz Titian, procedentes do I,iverpool e
destinados a esta directoria ; e bem assim
para 30 volumes contendo artigos para
installação electrica,vindos de Hamburgo no
paquete allenatio Bahia, pesando 13.989 ki-
los e com a marca D 3 Siemens G P — Rio
de Janeiro, sob ns. 4.314/25, 6.133.359,
613.187/9 e 1/14 todos destinados a esta
tepartição.

Ao Dr. director da Estrada de Ferro
Central do Brazil:

Providencias para. que sejam substituida.s
outras, validas em igual percurso, as cader-
netas do passes do Ia elas-e ns. 6.412,
6.413 e 6.503, que se acham exgotta.das e
das quaes se utilizavam o inspector sani-
tario Dr. Raul de Almeida Magalhães o os
auxiliares de escripta Newton Brandão e
Edmundo Dias de Moura.

Communicou-se :
Ao Dr. director geral de Instruceão Pu-

blica, 'ci recebimento do oficio n. 773, do 30
de agosto ultimo e que a desinfecção pedida
para o predio á rua do Lavradio n. 96, onde
funceiona o Externato Profissional Souza
.Aguiar, foi effectuada no dia 3 do corrente.

Ao Sr. director geral de Obras Publicas,
que a desinfecção das galerias do aguas
pluviaes, pelo gaz Clayton, será feita, de 5
a 11 do corrente, nos seguintes pontos : dia
5, rua do Rosario ; dia 6, praça das Ma-
pinhas; dia 7, praça Quinze do Novembro ;
dia 8, rua Clapp ; dia 9, rua da Assembléa ;
dia 10, rua da Carioca e dia II, rua do Ou-
vidor.

Ao Sr. coronel commandante do Corpo de
Bombeiros foi feita identica, communicaçã.o.

Ao Dr. director gorai de Industrio. e
Commercio, que não é nocivo á saude
publica o producto obtido pelo processo
descripto no memorial apresentado pela
firma commercial Almeida, Bezerra &
Comp. sobro um aprarelho para a purifi-
cação de chlorureto de sodio ;

Ao Dr. director geral do Hygiene o A ssis-
tencia Publica, o recebimento do oficio
n. 1.013, de 1 do corrente e que as desin-
fecções pedidas para os predios onde funccio-
nam as escolas: primaria feminina do 13°
districto, em Campo Grande e primeira mas-
culina do 8° districto, á rua Dr. Ferreira
Pontes n. 108, já, foram realizadas.

— Remetteram-se:
Ao Sr. director geral da Contabilidade

deste ministerio:
A folha especial, em duplicata, na impor-

tancia de 250$, para pagamento ao inspector
sanitario Dr. Belisario Augusto de Oliveira
Penna a que o mesmo tem direito,do accôrdo
com o art. 309 do Regulamento Sanitario
Federal, por estar em commissã,o;

A relação do folhas, em duplicata, na im-
portando. de 17:615$048, para pagamento
do 'pessoal superior empregado no Serviço
do Prophylaxia de Febre Amarella, durante
O nlez de agosto ultimo.

Requerimentos despachados

Antonio José da Costa (4°. districto).
Approvado nos termos da informação.

João Dias da Costa (6° districto).—Appro-
vado nos termos da informação.

Ed. Schmidt (60 districto). — São concedi-
dos 90 dias.

Joaquim do Almeida Pinto (6° districto).
—Não Ródo ser acceito.

Paschoalino & Comp. (6° districto).—Não
podem ser attendidos.

Julieta Vicentina Torres de Oliveira e ou-
tra (6° districto).—São relevadas as multas.

Dr. Manoel Marcondes Homem do Mello
(6° districto).—E' relevada a multa.

Manoel Antonio da Silva Reis (6° districto)
—E' relevada a multa.

Clemente da Costa Souza (6° districto). —
E' relevada a multa.

Irene Cardoso Torres (6° districto).—E' re-
levada a multa.

José Rodrigues do Faria (6° districto). —
Certifique-se.

João Francisco Moreira Gonsalez (6 0 dis-
tricto).—São concedidos 45 dias improro-
gavois para apresentação do projecto.

Guilhermina d'Alvear (7 0 districto). —Não
pôde ser attendida.

Manoel Ferreira dos Santos (7 0 districto).
—Approvado nos termos da informação.

Felomena Puni (7° districto). — Certi-
fique-se.

Miam! Gomes Murta (7° districto). —
Approvado Dos termos da informação.

Manoel Pinto Ribeiro de Carvalho (8° dis-
tricto).—Certifique-se.

Manoel Luiz Parreira. Arcas (E* districto).
—Deferido nos termos da informação.

Antonio Alves Corrêa (8° distrioto).—São
concedidos 90 dias.

Clara Targina do Souza (9° districto).—E'
relevada a multa.

olenra

Durante o mez de agosto ultimo, foram
apresentados ao registro desta directoria os
seguintes titules:

Medicos

Augusto Haddock Lobo, fotmado pela Fa-
culdade de Medicina do Rio de Janeiro (re-
gistrou sau titulo em 1 do agosto findo).

Ernani Lopes, formado pela Faculdade do
Medicina do Rio do Janeiro (registrou seu
titulo em 3 de agosto findo).

André Pio da Silva, formado pela Facul-
dade de Medicina do Rio do Janeiro (regis-
trou seu titulo em 4 de agosto findo).

Sebastião da Silva Tamanqueira, formado
pela Faculdade do Medicina do Rio de Ja-
neiro (registrou seu titulo em 6 do agosto
findo).

Lauro Raulino de Oliveira, formado pela
Faculdade do Medicina do Rio de Janeiro
(registrou seu titulo em 8 do agosto findo).

Violantino Santos, formado pela Facul-
dado de Medicina do Rio de Janeiro (regis-
trou seu titulo em 10 de agosto findo).

Alvaro Ribeiro de Barros, formado pela
Faculdade de Medicina do Rio do Janeiro
(registrou seu titulo em 12 de agosto findo).

Antenor Octavio de Araujo Costa, for-
mado pela Faculdade de Medicina do Rio do
Janeiro (registrou sou titulo em 13 do
agosto findo).

Octavio Torres, formado pela Faculdade
de Medicina da Bahia (registrou seu titulo
em 16 do agosto lindo).

Paulino de Me/to Dutra, formado pela Fa-
culdade do Medicina do Rio de Janeiro (re-
gistrou seu titulo em 29 de agosto findo).

Abel Tavares de Lacerda, formado' pela
Faculdade de Medicina 'do Rio de Janeiro
(registrou seu titulo em 29 de agosto lindo).

Por actos de 9 do corrente:
Foram transferidos os com missarios:
Aristides Vieira de Rezende, Alberio

roira da Silva, Julio de Alcantara Pinheiro
o Alarico Vieira liarbosa, do	 distrieto para
o 3', e, deste para aqueile, Thomaz Joaquim
Tavares, Adroaldo Solou Ribeiro, Jefi,) Evan-
gelista do Miranda e Arthur Vasco Ferreira
Borges.

Foram transforidos os escrivães:
Arthur Guanabara, do 4° pLra o 3° ; o

deste para aquilo, José de Oliveira Evora,.
Foram transferidos:
O escrevente alar:o Campos de Figuei-

redo, o oficial do justiçA, Quintiliau Au-
gusto de Lima e o encarregado da filial do
Gabinete de I Leu tificação e do Esta tistien,Ar-
mando de Sampaio Via,nua do 9' para, o 3 ., e,
deste para aquelle, o escrevente Francisco
Oliva Mendes do Moura, o oficial do justiça
Candido José Pinheiro e o encarregado da
filial do Gabinete de Identificação o Esta-
tistica., Joaquim do Santa Cecilia.

Ministerio da Fazenda
Directoria do Gabinete do Thesouro

Nacional
EXPEDIENTE Do slt., DIRECTOR,

Additamento ao do dia 1 de setembro
de 1910

Circular n. 1 —Recommendo aos Srs. de-
legados flscaes do Thesonro Nacional nos
Estados que remettam, pôr oficio, a esta
directoria, nos primeiros dias de cada mo;
todas as informações necessarias Rara curti-,

".
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Pharmaceuticos

Henrique de Almeida o Sá, formado pela
Faculdade do Medicina do Rio de Janeiro
(registrou seu titulo em 4 de agosto findo).-

Herothides Adalberto das Chagas, formado
pela Faculdade do Medicina da Bahia. (regis-
trou seu titulo em 5 do agosto findo).

Antonio Belham, formado pela Faculdade
de Medicina do Rio de Janeiro (registrou
seu titulo em 12 do agosto findo).

Eurico de Britto Figueiredo, formado
pela Faculdade de Medicina do Rio de Ja-
neiro (registrou seu titulo em 16 de agosto
find ,).

Eduardo Querido, formado pela Facul-
dade de Medicina do Rio do Janeiro (regis-
trou sou titulo em 17 de agosto findo).

Noemia de Abreu Pinheiro, formada pela
Faculdade do Medicina do Rio de Janeiro (re-
gistrou seu titulo em 17 de agosto findo).

Roseny Silva, formado pela Faculdade do
Medicina do Rio do Janeiro (registrou sou
titulo em 18 de agosto findo).

Alfredo Alvaro Corrêa, formado pela Fa-
culdade de Medicina do Rio do Janeiro (re-
gistrou seu titulo em 22 de agosto fiado).

Delphina Pinto Lopes, formada pela Fa-
culdade da Medicina do Rio de Janeiro (re-
gistrou seu titulo em 22 do agosto findo).

Avelino Gomes Teixeira, formado p da Fa-
culdade de Medicina do Rio do Janeiro (re-
gstrou seu titulo em 24 de agosto findo).

Francisco de Assis Cosar Filho, formado
p . 1a Faculdade de Medicina do Rio d Ja-
neiro (reg . strou seu titulo em 26 de agosto
findo).

Waldemar Paulino da Costa, formado
pela Faculdade de Medicina do Rio do Ja-
neiro (registiou sou titulo em 29 de agosto
findo).

Franoisca Caetano de Jesus, formado
pela Faculdade do Medicina do Rio ole Ja-
neiro (registrou seu titulo em 31 de
lindo).

EMP..

POLICIA DO DISTRICTO FELERAL
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primento do art. 96, n. 5, do regulamento
que baixou com o decreto n. 7.751, do 23 do
dezembro de 1919, mencionando as occur-
rencias havidas no mez anterior em relação
ao po soai da Deles:teia Fiscal o das repar-
tições sob sua jurisdicçto, aos serventuarios
das Collectorias Federaes e aos agentes fis-
caes dos impostos de consumo.

As informações que 03 mesmos Srs. dele-
gados fiss.aes deverão remetter nos pri-
meiros dias de setembro corrente abrange-
rão o pernoito de 1 do junho a 31 do mez
prox imo findo.

As informações per officio, cuja remessa
ora é recommendada, substituirão as que
eram prestadas quinzenalinonte por tele-
gramma ; o que não impede qui: nss casos
de natureza urgente continuem a se: feitas
ommitnicações telegraphicas relativas ao

pessoal. -Luiz

Dia 9 de getenibro de 1010

sr. director geral da Cootabilidade do
Ministerio da Viação o Obras Publicas

N. 29 - Devolvendo o incluso processo
transinittido com o vosso officio n. 105, de
19 de abril do corrente armo, relativo ao
montepio pretendido por DD. Alzira Caro-
lina da Silva e Maria Loopoldina da Silva e
pe los menores Leonel ina, João o Rayinundo
filhos do finado telegraphista de l e classe da
Repartição Geral dos Telegraphos Leonel
Caetano da Silva, peço-vos, de accôrdo com o
despacho do Sr. ministro, do 29 de agosto
pra:dono fiado, exarado no officio do Tri-
bunal de Contas, n. 553, de 13 do mesmo
mez, providencieis para que, excluida da
partilha do beneficio o filho do contribuinte
de Immo João, que. percebe CJMO empregado
dos Tslegrapliss vencimento maior do que o
monteor) c.insigna !o no respectivo titulo,
sejam expedid s novos ti-tidos a seus irmãos.

-Sr. 'impostor da Alfandega. do Rio de
Janeiro:

N. 1.0O2-Communico-vos, para os devi-
dos lis, que o Sr. ministro, por despacho
de 20 de 'goto proximo findo, exarado n3
officio da Prefeitura do Districto Federal,
n. CO, de 8 do referido mez, resolvnii auto-
rizar-vos a recebei' do Sr. Guilhe:me da
Rosa os impostos aduaneiros de tres pianos
pelo mesmo importados o que por equivoco
daquella prefeitura foram despachados,
livre de dirditus s em virtude da requisição
constante do seu oficio n. 346, de 16 de
maio ultime.

N. 1.003- Communico-vos, para os fins
convenientes, que o Sr. ministro, per acto de
20 de agosto ultimo,resolveu autorizar o des-
pache, livre de direitos, nos termos do art. 20
§ 23 combinado com o art. 5 0 das Preliinína-
rei da Tarifa, dos materiaes a quese referoin
os documentss juntos, a indos do Porto no
vapor allemão Habsburg ; de Hamburgo, no
vapor Belgrano ; do Havre no vapor francez
Arnirei Pont!' e de Dunquerque no vapor hol.
landez Delland, consignados ao Ministerio
Guerra e destinadas ao Laboratorto Ceimico
Phannacentico Militar, conformo s.olicitou o
o director do mesmo lateristorio nos officios
mis. 725, 76, 727 e 728, do 11 daquelle mez,
que incluso vos devolvo, os quaes foeam en-
caminhados com o dessa alfaudega, n. 1.477,
do (lia seguinte.

N. 1.04 - Communico-vos, para os do-
vidos fins, que o Sr. ministro, attenden-
do ao que solicitou o secretario do inte-
rior di Estado de Minas Geraes, em tele-
gramma de e.0 de agosto proximo findo, re-
solveu, por acto de 29 do mesmo mez, auto-
rizar o despacho, livre de direitos, mediante
termo de respooázabilidade com o prazo do
60 dias para preenchimento das formali-
dades legaes, dos materiaes para o.gabinete
de physiea e chimica, encommendadss pelo
governo do referido Estado, por intermedio

da firma Francisco Alves & Comp., a quem
deverãe aer entregues.

N. 1.6 .5 Communico-vos, para os de-
vidos effeitos, que o Sr. ministro, attendendo
ao que solicitou o Ministerio da Agricultura,
Industrie. e Commercio, em aviso n. 75, do
26 de agosto ultimo, resolveu, por acto de
20 do mesmo mez, autorizar o despacho,
livro de direitos, dos materiaes a que se re-
fere o incluso documento, vindos de Ham-
burgo no vapor allemão Delg,.ano, consi-
gnados áquelle mini .toro.

N. 1.600 - Communico-vos, para 03 fins
convenientes, que o Sr. ministro, atten-
dendo ao que solicitou o alinisterio da Ma-
rinha em avisa n. 3947, de 1 do corrente,
resolveu, por acto do dia sesuinte, autoriza:
o despacho, livre do direitos, de dons vo-
lumes marca BBT - DP, Rio de Janeiro,
ns. 50 e 51, pesando 112 kilos e contendo
sobresalentes para pharóe z , vindos no vapor
allemão Pernandneco, consignados áquelle
ministerio.

N. 1.607-Communico-vos, para os devi-
dos fins, que o Sr. ministro, per acto de 27
de agosto proximo findo, rsselven autorizar
o despacho, livro do direitos, nos termos do
art. 2', § 23e 5' das Preliminares da Ta-
rifo, combinados com o art. 593 da Consoli-
dação das Leis das Alfandegas e Mesas do
Ren las, dos materiaes a que se referem os
inclusos documentos, importados com des-
tino á Faculdade de Medicina desta Capital,
conforme solicitou o director da mesma fa-
cu1dade nos officios ns. 53 e 59, de 25 de
julho ultimo, que junto vos devolvo, os
quaes foramaencaminhados com o dessa o/-
fandega,n. 1.387, de 28 do mesmo mez.

- Sr. director do Labora.torio Nacional de
Analyses:

N. 271-Remettendo-vos as amostras da
farinha alimenticia do Dr. Theinhardt, que
acompanharam o aviso do Ministerie das
R-loções Exteriores,n. 119, de 1 do corrente,
peço-vos, do accôrdo com o despacho do
Sr. ministro, do igual data, providencieis:is
para que seja feit s a analyse da mesma fa-
rinha, enviando ao Thesouro o respectivo
laudo, para que se possa dar solueão ao pe-
dido constante do citado aviso.

- Sr. presidente do Tribunal de Contas:
N. 195 - Transmitto-vos, para os fins

convenientes, de accôrdo com o despacho do
Sr. min i stro, de 17 de agosto proximo findo,
o inc'wo processo enviado pela Delegacia
Fiscal em Minas Gera,es, com o oficio n.148,
de 9 de julho ultimo, e relativo á fiança, na
valor do 600$, prestada por José /sugaste
Rosa, em uma caderneta da Caixa Eco-
nornica, de sua propriedade, com o depo
de igual quantia, afim do garantir a respon-
sabilidade de D. Maria Clara de Jesus e a de
seus propostos no togar de agente do Correio
em S. José do Tocantins, naquello Estado.

N. 196 - Remetto-vos, para os fins con-
venientes, de acciirdo com o despacho do
Sr. ministro, de 17 de agosto proximo findo,
o incluso processo transmittido pela Delega-
cia Fiscal em Minas Geraes, com o oficio
n. 143, de 9 de julho ultimo, o relativo á
fiança, no valor do 1:200$. prestada por An-
tonio Ferreira Monteiro da Silva, em uma
caderneta da Caixa Ecanomica, de sua pro-
priedade, com o deposito de' igual quantia,
afim de garantir a responsabilidade do Ma-
theus Herculano Monteiro da Silva e de seus
propostos no togar de agente do Correio, em
Socego, naquelle Estalo.

- Sr. director geral da Contabilidade Pu-
blica:

N. 26-Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Tribunal do Contas, con-
forme deu conhecimento o seu presidente
em oficio n. 555, do 13 de agosto proximo
pa s ido, resolveu, em sessão dodia anterior,
julgar idonea o suficiente_ a fiança, no valor de
1:900$, prestada por Francisco Lopes da Costa.

em duas apolices da divida publica., uniformi-
zadas, ns. 413.671 e 413.672, do valor no-
minal de 1:000$, cada uma, do sua proprie-
dade, para garantir a responsabilidade do
João Appollonio dos Santos Padua o a dos
seus propostos no logar de escrivão da Col-
lectoria das Rendas Fedemos em Paraty,
Estado do Rio de Janeiro.

-Sr. direct ir da Receita Publica:
N. 27-Communico-vos, para cs fins con-

venientes, que o Tribunal de Contas, segando
deu conhecimento o seu presidente em oficio
n. 555, do 13 de agosto proximo findo, resol-
veu, em sessão do dia anterior, julgar idonea
e s iffisiente a fiança, no valor do 1(900$,
prestada por Francisco Lopes da Costa, em
duas apulices da divida publica, uniformi-
zadas, do valor nominal de 1:0)0$, cada
uma, ns. 413.671 e 413 672, de soa proprie-
dade, para garantir a responsabilidade de
João Apoollonio dos Santos Padita e a dos
seus propostos no legam' de emrivão da Col-
lectoria, das Rendas Federaes em Paraty,
Estado do Rio de Janeiro.
• - Sr. delegado do Thesouro, em Londres:

N. 9 - Não se encontrando no Thesouro o
oficio n. 18, de 5 do junho de 1938, a gio.
alludis no do n. 43, de 6 do agosto do anno
passado, rogo-vos, de accôrdo com e des-
pacho do Sr. ministra, de 15 do março do
corrente anno, providencie:e para que seja
enviad i ao Thesouro uma segunda via do
citado oficio.

- Sr. delegado fiscal em Alagô is:
N. 53 - Declaro-vss, para os fins conve-

nientes, que o Sr. ministro, por despacho de •
29 do mez proximo findo, resolveu appravar
as decisões proferidas pela Alfandega dessa •
Capital nos processos sobro classific ição de
mercadorias despachadas no rnez de abril
deste anno e ás quaes se refere o vosso oficio
n. 39, de 31 de maio ultimo, dirigido á 1M--
redimia da Receita.

-Sr, delgado fiscal no ArnszonaS:
N. 16:1 -Decl iro-vos. em resposta ao vosso

oficio n. 15, de 21 de janeiro ultimo, que o
Sr. ministro, por despacho de 27 de agosto
proxima findo, resolveu approvar o acto
pelo qual nomeaste; José Victorino de Quei-
roz para exercer interinamente o cargo do
agente fiscal dos impostos de consumo na 9'
ciretimcripção desse Estado.

N. 168 - Remetto-vos, para os devidos
fins, a inclusa portaria de 3 do min cor-
rente, concedendo tres mezes de licerça
guarda da Alfandega de Manztos, nesse Es-
tado, João Victeriano de Britto.

- Sr. dele,sado fiscal em Minas Geraes
N. 132-Tendo o Tribunal de Contas, se-

gundo communicou o seu presidente em
Oleio n. 551, do 13 de agosto proximo fiado,
resolvido em sessão do dia anterior, julgar
idonea e suffici note a fiança, no valor do
2:614$, prestada por Waldemar de Oliveira
LOS3Z1 em uma caderneta da Caixa Eco-
nomiea, de sua propriedade, cem o deposito
de 2:615$, para garantir a responsabilidade
de Francisco de Vasconcellos Lessa e a dos
seus propostos no lazar do collector das
rendas federaes em Diamantina, nesse Es-
tado, coaforme o processo restituido á Pro-
curadoria Geral da Fazonda I'ublica Com O
vosso oficio n. 434, de 2 de julho ultimo,
assim vo/-o declaro,para os fins convenientes.

- Sr. delegado fiscal no Paraná
N. 114-Declaro-vos, para os fias conre-

nieates, que o Sr. ministro, por despacho
do 4 do junho ultimo, resolveu deferir o •
requerimento • transmittido com o vosso
oficio n. 59, do 6 de maio anterior, e em
que a pensionista D. Paulina Dias, filha do
fallecillo tenente reformado do exercito Fir-s
mino Francisco Dias, pede . alteração de 'seu
nome para Paulina Dias da Luz;visto haver
contrahido matrimonio com José Leandro -*
da Luz
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-Sr. delegado fiscal em Pernambuco :
N. 191-Declaro-vos, para os devidos fins,

que o Sr. ministro, por despacho de 22 de
agosto proximo findo, exarado no processo
transmittido com o vosso officio n 240, do
4 do setembro do anno passado, resolveu dar
provimento ao recurso interposto por An-
tonio Dias, gerente da Usina Estrelliana,
nesse Estado, do acto pelo qual a inspectc ria
da Alfaaidega, lhe negcu isenção de direitos
para 37 barricas com grampos do ferro para
trilhos, recebidos da Belgica no vapor Vir-
gil, em 8 do julho do 1909 o submettidas
despacho pela nota de importação n. 20.733,
do 22 do mesmo mez.

N. 115-Declaro-vos, para os devidos effel-
tos, quo o Sr. ministro, tendo presente o
recurso transmittido com o vosso officio nu-
mero 26, do 29 de janeiro do corrente armo,
interposto por Griffith Williams & Johnson,
agentes da Royal Mail Steam Packot Com-
pany Limited, da decisão pela qual a Aliou-
dega deaso Estado lhes impoz a multa do
40$, em dobro, pelo facto de haverem dous
empregados dos recorrentes ido a bordo do
vapor Allegahny, na °ocasião da visita de en-
trada do mesmo vapor, resolveu, por despa-•
aio do 20 do ma findo, dar provimento ao

êlludido recurso, por isso que a presença
daquelles empregados a bordo, antes do ter-
minada a visita, não justifica a imposição
da multa recorrida, attentas as razões alie-
gadas e provadas pelos recorrentes.

N. 196-Doclaro-vos, para os devidos et-
feitos, que o Sr. ministro, pus acto de 28 de
julho ultimo, resolveu deferir a petiço da
Société do Construcion du Port de Pernam-
buco, da mesma data, no sentido do ser re-
ctificada a ordem desta directoria, n.161, do
"dia anterior, com relação á quantidade da
'-gazolina declarada na mesma ordem, a qual
'deve sor do 15 toneladas ora vez do 15 to-,neis. Confirmo,assim, o meu tologramma do
'3 do agosto proximo findo.
;'•z,. -Sr. delegado fiscal no Piauhy
!,s.: N. 49-Declaro-vos, para os devidos fins,
(Ne o Sr. ministro, tendo em vista o que re-

• ,hquereu Medeiro Borges & Comp., na peti-
"ção encaminhada com o vosso officio n. 65,
`de 8 de julho ultimo, resolveu, por acto de
27 do agosto proximo findo, autorizar o dos-
¡pacho, livre de direitos, nos termos do
!art. 2°, alínea XI, n. 7, da vigente lei orça-
"montaria da receita, do material discrimi-
nado na inclusa relação com destino a in-
Stallação de uma fabrica de beneficiar arroz,
devendo, porém, excluir-se, as peças sob
ns. 55, 38, 39, 30 e 56, usignaladas com a
palavra ec não > a lapis encarnado, que não
estão especificadas devidamente.

- Sr. delegado fiscal no Rio Grande do
Norte :

N. 50- Dovolvendo-vos o incluso pro-
cesso encaminhado com o officio dessa dele-
gacia, n. 43, de 3 de agosto ultimo, e rela-
tivo ao pedido de isenção do direitos feito
peio governo desse Estado para os medica-
mentos discriminados na relação o facturas
juntas, com destino ao Hospital do Caridade,
rocommendo-vos, de accôrdo com o des-
pacho do Sr. ministro, de 26 do mesmo mez,
providencieis para que seja remettida ao
Thesouro uma relação geral, em duas vias,
éscripta, em lingua vernacula e acompa-
Ishada do attestado passado pela autoridade
sanitaria, civil ou militar do logar, como
determina a circular n. 31, de 13 de ou-
tubro de 1904.
- Sr. delegado fiscal no Rio Grande do

Sul :
N. 281 - Declaro-vos, para os devidos

fins, que o Sr. ministro, por despacho de
30 de agosto proximo findo, resolveu in-
deferir o requerimento encaminhado com o
vosso officio n. 242, do 11 do referico mez,
.ém que Augusto Lima, agricultor no muni-
èipio de Dôres de Camaquan, nesse Estado,

r pedia isenção de direitos para uma prensa
locomovei, movida a vapor, destinada a
enfardar forragens, visto a isenção solici-
tada não ter fundamenio legal.

N. 282- Remetto-ves, para cs devidos fins,
as inclusas portarias de 3 do comuto mez,
concedendo as seguintes licenças: do tres
mezes aos 1° o 2° escripturarios da Alfandega.
de Urussuayana Edmundo de Carvalho e
Silva e Miguel Saili e de quatro mezes ao 2°
da do Rio Grande Antonio Xavier do Valle.

N. 283 - Devolvendo o incluso processo
transmittido com o vosso cilicio n. 196,de 21
do junho ultimo,e relativo ao inouorito a que
se procedeu na Alfandega de Pelotas, nesse
Estado, sobro divergencia verificada entre a
importancia do um deposito constante da
caderneta da agencia da Caixa Economica
alli existente, .sob n. 14.708, de propriedade
do José Joaquim Martins, e a que foi eseri-
pturada na respectiva conta corrente, re-
commendo-vos, de aecôrdo com o despacho
do Sr. ministro, de 16 do agosto proximo
findo, pro videncieis para que naquella al-
fandega se proceda á diligencia a que se re-
fere o parecer do tis. 33 o 33 v. do mesmo
processo, afim do que melhor possam ficar
descriminadas as responsabilidades.

-Sr. delegado fiscal em Santa Catharina:
N. 107-Declaro-vos, na conformidade do

despacho do Sr. ministro, de 26 de agosto
proximo findo, exarado sobre o VOSS9 officio
n. 88, de 5 do mesmo mez, que, competindo
aos delegados fiscaes nos Estados a nomea-
ção de administrador e escrivão das Mesas
de Rendas, cabe-lhes tombem approvar a
nomeação dos respectivos auxiliares. indo-
pendendo, portanto, do approvosão do mes-
mo Sr. ministro, o acto do escrivão da
Mesa do Rendas de Laguna, nesse Estado,
Antonio Pinto da Costa Carneiro, nomeando
Antonio Macuoo para seu ajudante.

-Sr. inspector da Alfandega do Santos
N. 438-Afim do que informeis a respeito,

conformo resolveu o Sr. ministro, por des-
pacho do 1 do corrente, vos remetto o in-
cluso telegramma, do Ministerio da Agricul-
tura, referente a uma reclamação do go-
verno desse Estado, contra a marcação do
gado importado pelo mesmo governo, cum
o auxilio da União, medida ordenada por
essa inspectoria, segundo o alludido tolo-
gramma.

-Sr. delegado fiscal em S. Paulo:
N. 439-Declaro-vos, para 03 devidos fins,

que o Sr. ministro, attendend.o ao que soli-
citou o secretario da Agricultura, Commer-
cio e Obras Publicas desse Estado, no oficio
encaminhado com o desa delegacia, n. 349,
do 23 de agosto ultimo, resolveu, por acto
de 29 do mesmo moi, autorizar o despacho,
livre do direitos, nos termos do art. 2°
alinoa XI, n. 9, da vigente lei orçamentaria
de receita, do material mencionado na in-
clusa relação, a ser importado pelo mesmo
governo, com destino á Repartição de Aguas
e Exgottos dessa Capital.

N 440-Rometto-vos, para os devidos fins,
a inclusa portaria do 3 do moi corrente,
concedendo 90 dias de licença, ao guarda da
Alfandega de Santos, nesas Estado, Alcides
Antonio da Costa

N. 441 - Declaro-vos, para os fins conve-
nientes, que o Sr. ministro, attendendo ao
que solicitou a Companhia Estrada de Forro
do Dourado, na petição encaminhada com o
vosso officio n. 345, do 19 do agosto ultimo,
resolveu, por acto do 30 do mesmo mez, au-
torizar o despacho, livre do direitos, nos
termos do art. 3°, alinea XI, n. 5, da vi-
gente lei orçamentaria da receita, do mate-
rial a que se refere a inclusa relação, im-
portado com destino ao prolongamento de
suas linhas.

N. 442 - Declaro-vos, para os fins conve-
nientes, que o Sr. ministro, attendendo ao

tio solicitou a Companhia Estrada de Ferro

i

Dourado, na petição encaminhada com O
officio dessa delegacia, n. 290, do 8 do julho
proximo passa io, resolveu, por acto do 30 do
agosto ultimo, autorizar o despache, livro
do direitos, nos ternics do art. 2°, alinea, XI,
u. 5, da vigente lei orçamentaria da receita,
do material discriminado na inclusa relação
o importado pela requerente, com destino
ás suas linhas ferrea.s.

N. 443 - Declaro-vcs, para os devidos
effeitcs, de accôrdo com o despacho do
Sr. ministro, de 30 de julho ultimo, que o
Tribunal de Contas, segundo communieou o
seup residente em officio n. 573, de .:9 de
agosto proximo findo, resolveu, em sess.-to
do dia 26, julgar idonea e suficiente a fiança
no valor do 200$, prestada por José Ferreira,
de Sampaio Nebias, em moeda corrente,
para garantir a sua responsabilidade e a do
seus propostos, no legar de collector das
rendas federa,es em Villa Bella, nes.° Es-
tado.

Directoria da Receita PuWica

EXPEDIENTE DO SR. ninEcToo.

Dia 9 de setembro de 1910

Sr. director da Casa da Moeda:
N. 897 - Psovidenciae para que á CÁ-

lectoria Federal de Maricá seja remet-
tida a quantia de 1:405$000, em estampilhas
do sello adhesivo das taxas abaixo decla-
radas, conlbrme requisitou o respectivo col-
lector no officio sem numero do 1 do cor- .
rente, sendo:

250 da do	 $100 	 	 25$000
250 s »	 $200 	 	 50$000

» $300.. 	 	 900$0003.014 s,

	

A	 $500 	 	 ;moa
75 » »
30 » 1S000
	 	 7o$000

	

23;t)(•):00 	• 3'3 • >

	

I. ,,,..	

60-01H)

4a aio 	

	

5$000 	 	

90;000
(-1,s000

50$000
20 > »
10 > »

N. 80-Providenciae para que á cone-
ctoria. Federal de Campos seja remettida,
a quantia do 232$400 em estampilhas do
sello adhesivo das taxas abaixo declaradas,
conformo requisituu o respectiN o collector
no oficio n. 123 de 5 do corrente sendo

170 da de	 $100 	 	 l7000
117 s »	 $200 	 	 23$400
61 > z	 1$000 	

268%0000014 • > 2$000 	
12 • s 4$00() 	 	 485000
11 • • 5$00) 	 	 55000

N. 809- Providenciam para que á, Collo-
ctoria Federal em Campos soja, remettida a
quantia de 5:144$670, em estampilhas dos
impostos do consumo das taxas abaixo decla-
radas, conformo requisitou o respectivo
collector no officio n. 124 de 4 do corrente,
sendo:

	

31.634 cintas esp. de	 $005..	 158$170
800	 0	 *	 0	 $100..	 80$000
600	 •	 P	 A	 $240..	 1448000
650	 >	 >
55	 >	 o	

>	 a300..	 195:000
o $600..	 3 $000

	

3.100 estampilhas do $020.. 	 62a000

	

43.04O	 » . $025.. 1:076$60

	

36.562	 )0	 ,	 $050.. 1:828$100
8o7	 w	 ›	 $200..	 173$400

5	 *	 * 2$000..	 10$o00
61	 *	 • 5$000.. 320$000
38	 •	 a 10$000.. 380$000
19	 w	 • 1O$000..	 285$000
6	 ›	 7, 50$0;0..	 300$000
1	 ,	 , "cloo.. 100$o00

N. 900 - Providenciao para quo á Colle-
ctoria Federal em Para.liyos, do sul seja re-
mettida a quantia do 40$, eia estampilhas
dos impostos do consumo da taxa abaixo



Sabbado 10
	

TIARIO OFFICIAL	 Setembro.--; 1910	 PYgtrol.

declarada, conformo requisitou o respe-
ctivo conector no officio de 6 do corrente,
sondo:
2.000 cintas da do	 $020..;	 40$000

-Sr. delegado fiscal no Espirite Santo
N. 12-Communico-vos, em respost 1, ao

vosso officio n. 18 de 12 de agosto ultimo,
que a Directoria da Casa da Moeda entregou

Administração Geral dos Correios, com
destino a ess t, repartição, conforme S3 vê da
conhecimento jtmtõ, um volume contendo
a importancia, do 34:000$, em estampilhas
do sello adliesivo constantes da guia inclusa
sob n. 343. cujo recebimento accusareis a
esta directoria.

-Sr. delegado fiscal no Maranhão:
N. 21-Communico-vos, em re,sposla, ao

TOS3 officio n. 201 do 9 do agosto ultimo,
que a Directoria da. Casa da M mda, entregou
á Directoria Geral dos Correios, com destino
a essa repartição, conforme se vê do conhe-
cimento j unto, um volume contendo a irn-
porta.ncia do 950O$, eoi estampilhas do
solto adhesivo constantes da guia inclusa
sub n. 355, cujo recebimento accusareis a
esta directoria.

- Sr. delegado fiscal no Pará:
N. 40 - Mio toldo sido, até a presente

data, cumprida a ordem da extincta Dire-
ctoria das Rendas Publicas n. 13, de 20 do
outubro do 1909, não obstante já ter sido
reiterada pela desta directoria n. 16, de 23
do abril do corrente anno, recommendo-vos
providencieis para que, com a passivo' bre-
vidade, sejam sa,tisruda,s as recommenda-
ções nas mesmas contidas.

N. 41 - Junto vos devolvo o processo re-
ferente ao recurso interposto por Antonio
de Oliveira Marques, encaminhado com o
vosso officio ii. 81, do 17 do agosto ultimo,
afim de que providencies no sentido do se-
rem satsfeitas as exigencias apontadas pela
2a sul-diroetoria DO parecer do fls. 13 verso
o 14.

-sr.delegado fiscal em Pernanbuco :
N. 27-Communieo-vos, em resposta ao

vosso officio n. 68, de 5 do agosto ultimo,
que a Directoria da Casa. da Moeda entregou
á Repartição Gorai dos Correios, com des-
tino a essa repartição, conformo se vê do
conhecimento junto, um volume contendo
a importunei& do 80:000$, em estampilhas
do solto adhssivo constantes da guia, in-
clusa sob n. 342, cujo recebimento accusa-
reis a esta directoria.

N. 28-Confirmando o tolegramma, que
nesta data vos dirigi, recommendo-voe que
providencieis no sentido do sor cumprida
com a maxima urgencia a ordem desta di-
rectoria n. 16, de 22 de abril do corrente
anno.

-Sr. delogado fiscal em Santa Catharina:
N. 23-Communieo-vos, em resposta ao

vosso officio n. 43, do 16 do agosto próximo
passado, que a Directoria da Casa da Moeda
entregou á Repartição Geral dos Correios,
com destino a essa repartição, conforme se
vê do conhecimento junto, um volume con-
tendo a importo.ncia de 16:520$ em estam-
pilhas do sollo adhesivo constantes da guia
inclusa sob o n. 354, cujo recebimento
accusareis a esta directoria.

PORTARIAS

N. 14 - Communico ao Sr. colloctor das
rendas federaes de Angra dos Reis, em res-
posta a seu officio n. 180, do 11 do agosto
ultimo, que a Directoria da Casa da Moeda,
entregou no Correio, com destino á dita
colloctoria, conformo se vê do conhecimento
4uato n. 35.548, um volume contendo a
importando, de 240$ em estampilhas do selo
adhosivo constantes da guia inclusa sob
n. 352, cujo recebimento acousará a esta
directoria.

N. 19 - Communico ao Sr. oollector das
rendas fodera.es de ! Barra Mansa, em res-
posta. a seu oficio n. 86, de 20 de agosto
proximo passado, que a Directoria da Casa,
da Moeda entregou do Correio, com destino
á dita collectoria, conforme se vê do conhe-
cimento junto n. 35.332, um volume con-
tendo a importoncia do 290$200 em estam-
pilhas do solto adhesivo constantes da guia
inclusa sob n. 348, cujo recebimento ac-
ousará, a esta directoria.

N. 13 - Cominunico ao Sr. collector das
rendas federaes do Cantagallo, era res-
posta a seu officio n. 89, do 20 de agosto ul-
timo, que a Directoria da Casa da Moeda.
entregou no Correio, com destino á dita
coltectoria, conforme se vê do conhecime-to
junto n. 35.333, um volume contendo a
importando do 34 - $ em estampilhas do
sello adhesivo constantes da guia inclusa
sob n. 349, cujo recebimento accusara a esta
diretoria.

N. 14- Communico ao Sr. collector das
rendas federaes de Carmo e Sumidouro, em
resposta a seu officio n. 115, do 16 de agosto
ultimo, que a Directo-ia da Casa da Moeda
entregou no Correio, com destino á dita col-
lectoria, conforme se vê do conhecimento
juntou. 3.531, um volume contendo a im-
portancia de 940$ em estampilhas do solto
adhosivo constantes da guia inclusa sob nu-
mero 338, cujo recebimento accusará a esta
directoria.

ol. 9 - Communico ao Sr. eollector das
rondas federaes de Itaborahy, em resposta a
seu oficio n. 55, de 16 de agosto ultimo, que
a Directoria da Casa da Moeda entregou no
Correio, com destino á dita collectoria, con-
forme se vê do conhecimento junto n. 35.037,
um volume contendo a importoncia de 133$
em estampilhas do seno adliesivo coust ia-
tes da guia inclusa sob n. 345, cujo recebi-
mento a ousará a esta directoria.

N. 4-Communico ao Sr. collector das ron-
das rederaes de Itaguahy, em resposta. a seu
oficio n. 74, do 19 de agosto ultimo, que
a Directoria da Casa da Moeda entregou
no Correio, com destino á dita collectoria,
conforme se vê do conhecimento junto nu-
mero 35.319, um volume contendo a impor-
tando de 350$, em estampilhas do sello
adhesivo constantes da guia inclusa sob
n. 346, cujo recebimento accusard a esta
directoria.

N. 24 - Communieo ao Sr. colloctor
das rendas fedemos de Nova Friburgo e
Sant'Anna de Japuhyba, em resposta a
seu oficio n. 114, de 16 do agosto ultimo,
que a Directoria da Casa da Moeda entre-
gou no Correio, com destino á dita collecto-
ria, conformo se vê do conhecimento junto.
n. 35.056, um volume contendo a importou-
cio do 726$ em estampilhas do sello
sivo constantes da guia inclusa sob n. 344,
cujo recebimento accusará a esta directoria.

N. 15-Communico ao Sr. collector das
rendas fedoraes de Santa Thereza, em res-
posta a seu officio n. 23, de 29 do agosto
proximo passa,do,que a Directoria, da Casa da
Moeda entregou no Correio, com destino á
dita collectoria, conforme se vê do conhe-
cimento junto n.35.547,um volume contendo
a importancia, de 257$ em estampilhas do
sello adhesivo constantes da guia inclusa sob
numero, cujo recebimento accusará a esta
directoria.

N. 11-Communico ao Sr. colloctor das
rendas federaes do São Gonçalo, oin res-
posta a seu oficio a. 100, do 22 de agosto
proximo passado, que a Directoria da Casa
da, Moeda entregou no Correio,com destino á
dita eollectoria, conforme se vê do conhe-
cimento junto n. 35.545, una volume con-
tendo a importancia do 685$ em estampi-
lhas do solto adhesivo constantes da guia
inclusa sob a. 350, cujo recebimento accusa-
rá a esta directoria.

• Recebedoria do District° Federai

Requerimentos despachados

Dia 9 de setembro de 1910

Victor Ferraz Carneiro.- Compareça á
esta Directoria, afim de ser tomada por
termo a denuncia.

O mesmo - Idem.
Angelino Simões & Comp.-Concedo mais

oito dias.
João Antonio Granha.- Transfira-se.
Rosa aa.rolina Augusta.- Idem.
James Stuart.- Annulle-se a divida con-

stante da, contra-fé junta, officiando-se
Procuradoria Geral da Fazenda Publica, o
que feito, volte o processo á 28, Sub-Directo-
ria, para annullar as dividas posteriores.

Joaquim Gomes Corrêa.- Averbe-se a
mudança.

Francisco Espiadas de Mendonça.-Trans-
fira-se.

João José Marques.- Annullem-so as di-
vidas de que se trata, oficiando-se á Pro-
curadoria Geral da Fazenda Publica.

Domingos Prenholatti.-Transfira-se.
João da Costa e Silva.- Transfira-se; im-

ponho a multa de 20$, nos termos do art. 21,
do decreto n. 5.141, de 27 de fevereiro
de 1904.

Theodoro Lopes de Abreu Sobrinho e
outros.- Transfira-se.

Antonio Baptista Lopes.- . Idem.
Coronel Joaquim Lourenço da Silva Ra-

mos.- Restituam-se 18$, solicitando-se cré-
dito pela verba Reposições e Restitui-
ções b.

Augusto Marinho da Cunha.- Transfi-
ra-se.

Francisco Lattasi.- Idem.
Nobrega & Rodrigues.- Idem

I N. 10 -Comrnunico ao Sr. oollector das
rendas Moraes dó São João Marcos, Man-
garatiba o Rio Claro, em resposta a S3U offi-
cio n. 64, de 12 do agosto proximo passado,
que a Directoria da Casa. da Moeda entregou
no Correio, com destino á dita collectoria,
conformo se vê do conhecimento junto
n. 34.968, um volume contendo a impor-
tancia de 600$ em estampilhas do sollo adho-:
sivo constantes da guia inclusa sob,
n. 341, cujo recebimento accusara a esta
directoria.

N. 27-Communico ao Sr. collector das
rendas federae.s de Sapucaia, em resposta.'
o seu oficio n. 58, de 20 de agosto ultimo, !
que a Directoria da Casa da Moeda entregou
no Correio,corn destino á dita. eollectoria,
conformo se vê do conhecimento junto!
n. 35.546, um volume contendo a impor-::
tancia do 175$ em estampilhas do solto i
adliesivo constantes do guia inclusa sob i
n. 351, cujo recebimento accusará a astà
directoria.

N. 7 - Communico ao Sr. eollector das'
rendas fedoraes do Therezopolis, em res-
posta a seu oficio de 10 de agosto ultimo,
que a Directoria da Casa da Moeda entregou
no Correio, com destino á dita collectoria,
conforme se vê do conhecimento juntol
n. 34.672, um volume contendo a impor-
tancio de 900$ eni estampilhas do sello
adhesivo constantes da. guia. inclusa sob
n. 340, cujo recebimento amuará a esta
directoria.

N. 16 Communico ao Sr. collector das
rendas Moraes de Vassouras, em resposta
a seu oficio n. 63, do 17 de agosto ultimo,
que a. Directoria da Casa da, Moeda entregou
no Correlo,com destino á dita collectoria,con.
forme se vê do conhecimento junto n. 3.532,
um volume contendo a importancia de 420$
em estampilhas do sello adhesivo constan
da glia inclusa sob n. 347, cujo recebi-
mento accusará a esta directoria.
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Paulo da Costa Couto.- Pague o debito
áccusado e satisfaça a exigencia,.

José Joaquim Fernandes.- Transtira-se.
José Rodrgues da Cruz.- Idem,
Guilherme Giesbrecht.- Idem.
Araujo Freitas & Comp.- Selle os do-

cumentos do Lis, 1 e 2 e pague (A impostos
em debito.

Octavio Fernandes Torres.- Selle o do-
cumento de Lis. 5 e 6.

Casa da Moeda

DEMONSTRAÇÃO DO MOVIMENTO Das SELLOS

'	 ALHESIVO3 NO MEZ DE AGOSTO DE 1910

Productos estrangeiros

Quantidade	 Importancia

Saldo que pas-
sou do mez
do julhos . .. 31.201.233 24.114:018$720

Recebida du-
rante o IDCZ

do agosto... 2.053.500 469:064$000

36.254.733 21.53:082$720

Entregues du-
rante o mes-
mo periodo
(agosto).... 4.383.379 1.477:977$720

-----------

Saldo que pas-
sa	 para o
mez do se-
tembro.-- 31.871.354 23.105:105$099

Secção Central da Casa da Mood e 9 do
setembro de 1910. - O escripturario
Lauro V. de Carvalho - Visto, R. L-go,
contador. .

QUADRO DEMONSTRATIVO DAS REMESAS DE
SELLCS ADHESIVOS FEITAS ÁS REPARTIÇÕES
ABAIXO ESCRIPTURADAS, NO MLZ DE AGO,TO
DE 1910

Destino	 Quantidade	 Importancia

Recebedoria	 do
Rio de Janeiro.	 2.824.000	 622:000$000
Delegacias Eis-

caos

Em Santa Catha-
rina 	 57.000 16:520$000

No Maranhão.— 40.000 9:50	 000
Em Pernambuco. 60.000 80:000000

Espirit ) Santo
Em s. Paulo 	

76.850
1.104.000

31:000$000
495:010,000

NO Rio Grande do
Sul.... 	 12.1.500 170:0)4900

CollectariasFo-
deraes:

-Ern S. João	 da
Barra 	 3.050 801$000

Em Saquarema- 1.218 500$000
No Pirally 	 1.055 00$000
Em Bom Jardim. 2.9j0 1:360$000
Em	 Angra	 dos

Reis 	 3.565 1:612$720
Em Valença 	 3.203 2.030$000
Em Barra do Pi-

rahy 	 6.181 4:228$000
Em S. Pedro da

Aldêa 	 880 317$000
Em Rio Bonito e

Capivary 	 1.170 370$003
Na Pa.rahyba do

Sul 	 1.674 878$00)
Em Nova Fribur-

go o Sant'Anna
. de Japuhyba,- 7.055 4:34U000

Em Cabo Frio 	
	

908	 380$000
Em Sapucaia 	
	

1.403	 1:32e n00
Em Campos 	
	

3.219	 1:6l2$590
Em Barra Mansa
	

7.721	 4.052$230
Em Itaoeára 	
	

2.945	 90 $ 03
Em Rezende 	
	

5.519	 2:907s500
Em Monte Verde
	

5.759	 2:280$000
Em Santa The-

reza 	
	

1.818	 1:251/6)0
Em Santa Maria

Magdalena,São
Franc isco do
Paula e S. Se-
bastião do Alto
	

1.187	 4544200
Em Cantagallo 	
	

5.7 O	 3330.4100
Em Nictheroy 	
	

14.08	 8 : . 0 $000
Ern Iguasse 	
	

2.5S0	 1:280S0 O
Em Duas Birras 	
	

1.8:5	 538 i00
Em Maricá 	
	

3.815	 1:404000
Em Carmo e Su-

midouro 	
	

1.748	 9,0030
Em Therezopalis
	

2.60	 900$ 00
Em S. João Mar-
' cos, Mangara-

tiba e Rio Claro
	

CO)	 • 600e009
Em Itaborahy 	
	

432	 1ess0;0
Em Itaguithy 	
	

700	 350$000
Em Viiss atras 	
	

1.110	 420-000
Em S. Gonçalo 	
	

1.233	 685;se00

4.383.379 l.477:977$720

Secção Central da Casa da Moeda, 1 do se-
tembro de 1910. - O 3') escripturamio
Louro 1 irgilio de Carvalho -Visto, R. Lago,
contador.

•
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Ministerio da Marinha
Por portaria de 3 do corrente, foram con-

cedirics ao capitão-teneate Francisco Ne-
guet, dons amuos de licença, em prorogação
da que lho f: e concedida por portaria do 18
de abril de 1036, pata se empregar na ma-
rinha mercanto ou em industrias relativas
á Marinha.
. Por outras de 8 do corrente, foi exo-

nerado o 1° tenente Adalberto Reclisteiner
do cargo de assisteuto da Divisão Naval do
Sul ;

Foi nomeado o capitão de fragata Silvi-
nato de Moura para exercei' o cargo de
chefe de secção da Directoria de Hydrogra-
phia e Oceanographia da Superintendencia
d e Navegação

Foram concedidos ao capital de mar e
guerra Eduardo Augusto Verissimo de Mat-
tos dous mezes de licença á vista do parecer
da junta medica o de accôrdo com a lei,
para tratar do sua saude, onde lhe convier.

EMDIENTE DO ' SR. MINISTRO

Dia 6 de setembro de 1910

Sr. ministro da Guerra:
Em resposta ao vos-o aviso n. 39, de 31 de

de ago4o findo, tenho a honra de communis
car-vos que ora providencio sobre a des-
ignação do c tpitão-tenente da Armada Wen-
cestati de Albusuerqua Caldas para tomar
parte no campeonato de tiro, a realizar-se
no dia 8 do corrente.

Dia 7

Sr. chefe do Estado-Maior da Armada:

O Sr. Presidente da Republici, em com-
~oração á data de hoje, manda pôr em
liberdade as praças dos Corpos de Marinha
que estiverem aguardando processo por cri-
me de primeira, deserção simples. 	 - -

Nhinsterio da, Viação e Obras
Publicas

Direc toria Gera/ da Contabilidade
Relue; .imentos despachados

Dia 5 de setembro do 1910

D. Ilalisa Castro da Silva, viuva do con-
tribuinto do monteio João Canejo da Silva,
chefo do secção da Directo i Garai de Esta-
titica, pedindo a pensão a que se julga com
diro tr.-Marido.

Engenheiro Jose Francisco Martins Gui-
marães Filio, contribuinte do montepio, na
qualidade :te ex-engenheiro chore do Prolon-
gamento da Estrala de Ferro Central do Bra.-
zil, polindo sejam as suas cantribuiçõea
mensaes de:cooladas em folhas de pagamen-
to da Estrada de Formo Oesto do Minas, onde
°ocupa o cargo de chefe do trafego. - De-
ferido.

•n•••••1111

Directoria Geral da Obras e Viaçao
Por portarias de 3 do corrente, furam

concedieas as seguintes licenças:
Do seis mezes, sem veneimentcs. a Jose

Dias, fiscal da Commissão Fiscal do Porto do
Rio de Janeiro

De tres inesee com ordenado, a Joaquim
Olinto Bastossla Commissão Fiscal do Porto
do Recife.

Por outra do 8 do corrente,forrm concedi-
dos 60 dias de licenç esem vencimeut is . ao es-
tafeta de 3 classe, da Rep ¡alce° Geral dos
Telegraphoe Fernando Jet é Ribeiro, para
tratar de sua saude.

--
Ministerio da Viação e Obras Publicas._

Directoria Geral de Obras o Viação-2' Se-
cção-N. 423-Rio de Jareiro, 6 de setem-
bro de 1910.

Sr. miristro d t Fazenda-Tenho a honra
de passar ás mãos do V. Ex., para os devi-
dos uns, os inclusos documentos que 'consti-
tuem os caracteristicos dos lotes de terrenos
vendidos em leilão no dia 4 de agosto ulti-

p; a 11 luta solai e a de cada loto vendido,
com as respectivas dimensões, tudo em du-
plicata; as condições do °fitai de venda
que deverão figurar nas wcripturas que
toem de ser lavradas; as certidões das °seri-
pturas do compra, pela Commissão Fiscal
das Obras do Porto do Rio de Janeiro, dos
predies ns. 4 da rua Miguel de Frias o
309 e 313 da rua Coronel Podro Alvos, pee-
dios que se achavam nas terrenos do loto
n. 1, sendo os demais adquiridos por atter-
Da sobre o mar. A renda total, proveniente
dos lotes vendidos, na importancia. de
390:980$, dignar-sedia, V. Ex. do mandar
creditar á Caixa Esposial das Obras do Por-
to do Rio de Janeiro.

Reitero a • V.Ex. os meus protestos de es-
tima e consideração.-Francisco 84. .

Ministerio da Viação e Obras Publicas
Directoria Geral de Obras e Viação- 2 s Se-
cção-N. 417.- Rio de Janeiro,31 de agosto
de 1910.

Declare-vos, para os fins convenientes, do
accôrdo com o vosso officio n. 699, de 21 do
junho proximo passado, que fica a Lcopol-
dina Railway Company, limited, autor,zada
a adoptar provisosiamente,no trecho do Ma-
thilde a Muniz Freire, as tarifas da estrada
do forro do Carangelt, contanto que a dif-
ferenciação das tarifas se applique ao per.
curso total nas °Ararias de ferro Carangola
Santo Eduardo ao Cachoeira do Itapemirán
e Sul do Espirito Santo, som que sejam con-
siderados zeros os pontos do entroncamento
das referidas estradas.-Francisco Sd.

Sr. chefe o dirátor da Repartição Fe-
deral de Fiscalização das Estradas de Ferro.
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• Expediente de 6 de setembro de 1910 .

Decaio

A' Inspectoria de Obras contra as Seccas,
ficar approvada a minuta do contracta que
tem de wir ce!ehrado Coill o engenhe:1.o Ge-
tulio Lins da Nobroga para constrio•ção do
açude da Soledade. no Et ido da Pa.ra.hyba

Ao Nlinistorio da Fazenda que, por tolo-
gramma, foi autorizada a Delogacia do
Thosouro Brazileiro em Londres a pagar á
Companhia Estrada de Forro de Victoria a
Minas a garantia do juros do 10 semestre do
corrente anno, na importancia de francos
1.818.804, 13 c.;

A' Cominis.são Fis)al do porto da Rio de
Rio de Janeiro, qu.) com excepção dos de
xis. 106 e 107, ficam approvados oR procss.s
de desapropriação dos predios nocesta.rios ás
obras do porto do Recife ;

Aos Drs. Francisco Bic tlho o Marcellino
Ramos. que, conjunctaanente com o Dr. Par-
reiras !Ioda, director geral do Obras o Viação
ficam os mesmos engenheiros constituidos
em commissão para proced . irem ao exame
o julgamento das provas de idoneidade exhi-
bidas pelos propmen tos á exectiçÃo das obras
de saneamento o drag usem dos rios que
desaguam na bailia, do Rio de Jaueiro

A' Disputaria de &oras contr as Socca,s,
ficar approvado o excesso da deileza, veri-
ficado na construcçãa do açude do Bre-
guislofT, no municipio de Palma, Estado do
Ceará.

—Remetteu-se:

Ao ropresentante da Port of Pará nesta
capita l , para informar, a representação do
Commercio de ti dém, pedindo a coaserva-
ção da doca do ver o pe-o, n tquello parto
. Ao inspector geral do illum.nação pu-
blica, para Infirmar, o proca-so rolativo
requeri:unto do Guild() & Comp., pedindo
sor trans!erida á Companhia lirazileira do
Energia ElectricA a concessão que obtiveram
por decreto o. 7.437, do 9 do junho de 1901

—Autor:zott-se:
A Coninrssão Fiscal do Porto do Rio d )

Janeiro, a provi lencia,i • para que seja ele-
vada do 10% a avaliação feita pela Com-
niiss io Fiscal do Reci • k), das propriedades
da Santa Casa do Misericirlia, daquela ci-
d :ido, que tenham do ser desapropriadas

A Commissão F.scal do Porto do Rio do
Janoiro a encommendar á firma Ilaupt &
Como., o fornecimento de trilhos o accesso-
rios. até o valor do £ 6.742-16-0.

Requerimento despachado

José Gominiano Gomes Guimarães, pedin-
do certidão. —Marido..

Ministerio da Guerra
Por portarias de 9 do corrente:
Foi nomeado vice-director do Hospital

Central do Exercito o major medico Dr. Ma-
noel Ricardo Alves da Fonseca.

—Foram exonerados, a podido, do cargo
do chefe do Estado Maior da 3° brigada es-
trategica o tenente-coronel João Luiz Pires
de Castro o .do de ajudante da zona agricola,
da Candelaria e Fazenda Nacional do Saycan
o major reformado Antonio dos Santos Men-
donça.

—Foi dispmndo do loga.r de vice-dire-
cto. do hospital Central do Exercito o major
medica Dr. Carlos Autran da ala.tta e Al-
buquerque.

— Por outra; da mesma data, foram con-
cedidos as segnintes licenças

Ao major honorario do Exercito Luiz Joté
'de Almeida CJuto, inlu.4o no,Asylo do In-

validcs da Patria, para residir no Estado
do Santa Catharina ;

Ao amanuense da Fabrica do Polvora som
fumaça Luiz tugusto Jansen 3) dias, em
prorogação da que obteve para tratamento
de sande
• Ao 3° offieial da Ci Divisão do Departa-

mento da Guerra Alvaro do Castro, quatro
mezos, para tratar de sul sambo onde lhe
convier, com os vencimentos que lhe com-
petirem.

Expediente de 31 de agosto de 1910

Ao Sr. ministro da Justiça o Negocios
Interiores, accusando o reeebimonto do aviso
em que pede que se conceda, a necessaria
permissão para se poder fazer a ligação ao
que pertence ao ministeriO a seu cargo, do
encanamento conductor de agua á inver-
nada dos Atilictos, rio accôrdo com o que so-
licitou o cominandanto da Força Policial, e
enviando a informação, por cópia, prestada
pel Departamento da Guerra, da qu ti se
verifica não haver inconveniente na adopção
da providencia a que SJ refere a dita infor-
mação.	 •

— Ao Sr. ministro da Fazenda, solic:tan-
do providencia: para que:

Sejam distribuidos ás delegacias fiscaes
nos Estados abaixo mencionados os creditos
das se:uintes quantias:

Na Parallyba do Norte, do 32:00C$, por
cont t do § 90;

Fm Santa Catharina, de 83:900:, por conta
das verbas 8•, 9 o 14°, ns. 2,7, 28 e 2ã;

No Rio Grande do Sul, de 18:353$800 e
17:5954-250, para pagamento do soldo vita-
licio aos voluntarios da patria que se in-
dicam.

Sejam pagas im Thesouro Nacional as se-
guinte.s quaatias:

De 5:870$260 á Great Western 01 Brazil
Rajlway Company (mis() n. 710);

De 2500$ ao Correio da Manh.4 (aviso
n. 720);

Do 929$032 ao capitão Antonio Eugenio
Richard Junior (aviso n. 721);

De 16:567$270. sendo: a Alberto de Almei-
da & Comp., 0613240 ; a Azevedo Alves,
Mattos & Como.. 11:8393500; a Borlido,
Mala & Comp.r.$54) •' a Domingos Joaquim
da Silva & Comp. 341$600 ; a Ferreira, Pas-
sarello & Como. 100$ ; a Gonçalves Castro
& Comp. 2:5203250; a Joé d t Silva &
Comp. 107$" n40 ; a Laport, Irmão & Comp.
55$"•00 ; a P:acido Teixeira & Comp. 200$
a Severo Dantas & Comp. 300$ o a Rodrigo
Viana 36;; (aviso n. 722);

De 11.520$ aos ornei tes voluntarios da pa-
tria capitão Thorné Pires Ct rrea, tenentes
Gaspar Lemos de Bittencourt e Francisco
José Pinto o aos alferes Pompeu Jos. Ma-
chado, João Francisco da Costa, Casario Pau-
hino do Fkiliiiiredo e José Ferreira da Silva
(aviso n. 725)

Do 3.424221 a Behrend, Schmidt 8c Comp.
(aviso u . 726) ;

D3 1624 ao 1° tenente Eduardo Cavalcante
de Albuquerque Sá (aviso n. 727).

—Ao Sr. ministro da Marinha, pedindo a
design içãa de um official da Armada para
fazer parto da COMMiSSãO cons iltiva do
Compeonato do Tiro a realizar-se em 8 de
setembro vindouro e dias consecutivos.

—Ao delegado fiscal do Thesonro Nacional
no Rio Oi . nlo do Sul, declarando para os
nos convealentes, que, além dos animaes do
tracção, devem ser forrageados 15 cavallos
ein cada regimento de infantaria.

—Ao choro do Departamento da Guerra:
Concodendo

•A Capital Federal por menagem ao 2°
temnto Guilherme Francisco Lavor

Licença:
Ao 1° tenente Joanuim Coutinho de Limti

e Moura para se matricular na Escola do
Estado-Maio: ., uma vez que seja approvado
em concurso

Ao 2° sargento d 200 grupo de artilharia
Francisco Baptista de Vasconcellos, por 60
dias

'
 para tratar de seus interesses em Per-

nambuco, devendo, porém, gosar a dita li-
cença depoS do termin idas as manobras do
correnti: armo.

— Mandando:
Continuar adindo ao 2° regimento de ia

ra p taria, até sogunda ordem, o 1 0 tonent.:
Manoel de Andrade Mello;

Ficar addidos a um dos corpos da git trni•
ção da Capital Federal o major Alfredo Ro-
drigues Pire:, por deus mezes, e o 2° tenen-
te Hermenegildo Pessoa do Mello por 90 dias;

Incluir, no Asylo dos Invalidos da Patria,
o soldado do 33° corpo do voluntarios Eloy
Sebastião José Lima ;

Par á disposição do chefe do Estado-Maior
do Exercito o 1° tenente Delphim Moreira
Lima ;

Recolher-se ao corpo a que pertence o 10
tenente Boaventura. Gonçalvos de Atirou que
foi dispensado da commissão em que se •
achava na Prefeitura do Alto Punis, segun-
do communicon o Ministorio da Justiça o
Negocio: Interiores.

—Permittindo, ao major de artilharia José
Maria de Mesquita deinorar-se mais tres
mezes no Ioga:' em que se acha.

—Transferindo na arma do infantaria, os
2°4 tenentes Manoel Carlos Vital Sobrinho do
5° regimento para o 4 1^ batalhão e Manoel
Francisco de Va.sconcellos deste batalhão
para aquilo reginvnto.

— Ao chefe do Departamento de Adminis-
tração

Declarando que flea sem &Coito o aviso i
n. 207, do 23 do julho findo, que determinou
a organiz ição, pelo dito departamento, do
regulamento para os serviços administra-
tivos na exercito, tendo em vista o regi oca
das massas, pois já existe uma commissIo
nomeada para tal fim, e designa.ndo•Ilie,
bem corno o major Filete Pires Ferreira e o
amanuense do referido departamento, ante-
riormente encarregados desso serviço, para,
em commioião, concluir o regulamento de
que se trata, na conformidade daquelle re-
gimen ;

Elevando a 4201 e 1$479, respectiva-
melte, os valores fixados p ira etapa da
guarnição da Fabrica do Polvora da Estr.:Ala
o forragem dos animaes alli em serviço,
durante o actual semestre.

— Ao inspector permanente da 8' região,
approvando a renovação do contracto cele-
brado com João Feliciano do Souza, para
servir como ensaia.dor da banda do musica
do 51 : batalhão de caçadores.

Requerimentos despachados

2, tenente Penteies do Bittencourt Ferraz.'
—Certifique-se.

João Antonio Bispo.—Indeforido.
José Machado Coelho do Castro. — Não

pédo ser acceita sua proposta.
Luciano José Joaquim Antonio.— Solto os

documentos.
H. Schleier.—Indeferido.
Avelino Ferreira Marques.—Aguarde con-

curso.
Ildefonso Godinho da França. — Inde-

ferido.
Antonio Firmino de Brito. —Entrogue-se,

mediante recibo.
José Fe: ..eira Bonças.—Indeferido.
Janowitzer, Wahle 8c Comp. — Inde-

ferido.
José Maria Guterres, vificial honorario do

Exercito. —Compareça no gabinete do direc-
tor da Secretaria de Estado.
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RESUMO DAS PRCI30STAS APRE Q ENTA nAs Á CoMMISSIO DE COMPRAS,
•- PARA o FORNECIMENTO D MADEIRAS DURANTE o 2 3 SIME TRE

DE 1910

Taboa de 4 m,0 a 4 1,3 ,90 x0m ,40 X0m ,025, m-:-
tro quadrado 	 53375 4$400 42;500

Taba de 4.0 a 4 m ,90x0m,3'ix O a030, 11,e-
tro qoadrado 	 17$'300 -- 14550

Tal) ia do Canadá de 4 m ai0x0m,40 a 00,60X
0m,07.-a metro quadrado 	 313300 .••••n•

Pinho branco saeco:
Couçoe:ra, de 0 m ,228x0m ,076, metro linear 1$i17 13680 1$64)
Folha de 40111 couçaeir L de 0m.07i;x0m.228

ou O a 19 x	 m , tro hino Lr 	 $435 $417 $150
Folha de 5 em cotiçoeira, de O	 x Ona2.8

ou 0m,015x0m,a23, metro liava 	 $3-)1 $363 $370
Folha de 6 em conçoeira de On1,076x0°,228

011 ü rn ,0126 X 0,228, metro linear 	 $308 $307 $310
Taboa de 0m,22Sx 0 ,12 ,023, au 3 em catiça-

eira metrolinaar 	 $572 $587 $380
Taboa de 0 m ,228xam ,03	 inetro linear...,
Taboa de Om .22 • xem .036, metro linear 	

$88
$838

$;82
$s,;

$800
$‘Oi0

Taboa de 0na2a8 X C m , 140, metro 13025 1$ :33 13200
Pinho branco sueca manufacturado:

Folha de 3 ein conçoeira,	 aplainada em
uma face, metro linear 	 $719 $712

Folha de 3 em co moeira, 	 anlainada	 em
uma face com friso, metro iinear 	 $719 $713

Folha de 4 em couaoeira, aplainada em
uma face com friso, matro hiiie.tr 	 $379 $014

Folha de 4 cm coaçoeira, aplainad•da nas
duas faces, metro linear 	 $645 $6.50

Folha dk; 5 em couçoeira, aplainada can
uma face, metro liaear 	 $429 $502

Felh	 de 5 em coticoeira,	 aplainada	 em
urna face com friaarnetro liaear 	 $129 $534

Folha de 5 em conçoeira, aalainalla nas
duas faces, metro line Lr 	 $132 $-)70

Folha de 5 em	 conçoeira,	 aplainada, nas
duas face; com Iriso, muro $162 $',60

Folha de O em eáttç icila, 	 aplainada em
uma face, metro linear 	 $173 $380

Folha de 6 em couçoeira, aplainada em
uma face com friso, metro linear_ 	 $373 $'10

Folha de 6 em cauçoeira, aplainada	 nas
duas faces, matro linear 	 $406 $110

Folha de G	 em couç	 ,Lnlaina ia	 nas
duas face	 com fri‘o, metro linear 	 $400 $510

Folha do 0	 15x0',01.23 para forro, Com
friso, metro linear 	 $330 $310
Pinho de Riga:

Couçoeira de 5n,Ø a 10m,OX0",223x0m,076
ou de 3" x 9'', metro 13017 13083 1$640

Couçooira de 5 m,0 a 10m,0x0,228x0 alei
ou do 4" x 9", metro linear 	 43300 23970 23950

Couçoeira do 5m ai a 10m,0x0n',228X0".126
ou de 5" x 9", metro 53:64 43230 43920

Couçoeira de 5 m ,0 a 10m.0x0m,228x0",152
ou de 6" x 9", metro linaar 	 63-30 4 k450 5k900

Peça de 0%101 x0 m .101. metro linear 	 2g: 50 13530 2.71i00
Peça de 0301 x0m .15 .,), metro linear 	 3•, 0) 23100 3$00
Peça de 0m,11 x0m,11, inutro linear-. 2s0 )0 2220 2$700
Peça do 0 m ,101x0m ,076, metro linear 	 585,1 $890 $
Peça de 0m ,1 1 x0 .a07G. metro linear 	 $S58 a890 $980
Peça de 0 m ,11 x 0. ,153, metro linear 	 . oa 23220 2a 00
Peça de 0 m ,15x"i7a3, metro linear_ .. 13144 1285 laa00
Peça de 00 .15x 0m ,15, metro linear. 	 432'0 43170 3$650
Perna de serra de C m ,07,3 X 0 a ,076 oa 3 em

couçoeira, metro 1-neilr 	 $383 $590 $590
Perna de serra de O,08)<0 a080, melro

•	 linear 	  1$200 13550
Perna de :erra de 0",07Gx0",036, metro

linear 	 $438 $412 $525
Perna de serra de Caa ,076 x 0 “,057 ou 4 em

conçaeira, metro linear 	 $438 $142 $452
Perna de serra de O ”,07ax bm , '45 ou 5 em

couçon;ra, metro linear 	 $162 $368 $368
Ripa da O rn ,055xem .012 ou 4 X 6 em con-

çoeira, metro .linear 	 $090 $086 $088
Ripa de 0',055X0%015 ou 4x5 em cou-

•	 • çoeira, metro	 linear 	 • $097 $100 $090
Ripa de 0m,055x0 a,018 ou 4X4 . em cou-

çoaira, metro linear 	 $117 $122 $120

1. g	 •
1 P.,	 .neis

Designação-Unidade

o c	 o .,.	 .12	 cy,
aá 2

- :r.

•
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Madeira de lei:

Couçueira de grapiapunha de 5 m.0 a 10m,0
a x0,10 a(i",50x0,25a 0m ,080, metro

clV)Ieo 	
Couçoeira do 5n2,0 a 10m,0x0m,20 a Om,40X

0m,025 a Om.080, metro cubico
Couçoeira de peroba do Campos de 5m,0
▪ 10",0x(,20 a O'n,50x0m,025 a Om,680,
• metro cubico
Friso de peroba de 0'1,30 x0m,03 com ma-
,	 cho e femea, aplainado em unia face,
• metro linear 	
Friso de peroba de 0 m,06x0m,03 com ma-

i -. cho o remoa, aplainulo em uma face,
- • metro linear 	• Friso de vinhatico de 0 10,10)x 01'1 ,03, aplai-
• nado uma face, metro 	
Friso de canela escura do 0m,10X0m,03,

metro 	
Frisa do canana escura de 0m,C6x0m,03,

metro 	
Friso das mesmas madeiras mocha e en-

caixe, metro 	
Pranchão de peroba, curvo, do diversas

dimensões. metro cubico 	
Prancho de cedro de 4,0 a 5 m,0x0,30 a

0m,040x0ra,10 a 0%12 limpo, metro
• cubica.	 ., 	
Pranchão curvo de diversas outras qua-
%	 lidados, metro cubiço 	
Páo do oramo de 4m,0 a 4m,40X0m,10 a
• 0m,15 do guarabú, duzia 	
Pão de prumo de 421 ,0 a 4m,40x0m,10 a

011 ,15 do outras madeiras de lei, duz;a
Perna de serra de 4,0 a 4m,40x0m,10
• "15. (luzia 	
Tabu de cancha de S. Catharina do 3m,96

m• a 4m.40x0,22 a 0m,36x 0%034 a
0m,036 1 nipa, duzia 	

Taboa de cancha de S. Ca,tharina de 3m,96
• a 4m ,40x0m,22 a 0m ,36X0m,34 a

0m ,036 a pegar, duzia 	
Taboa, de canana de S. Catharina de 3m,96
• a 4 n1 .40x0n1,22 a 012,36x6m,031

Om,035 refugo, duzia 	
Taboa de canana de S. Catharina do

3m,96x0m,20x0m,030,
Taboa do peroba de Campos de 3m,96x0m,20

a 0m,22x012 ,030 a 0m,034, duzia 	
Taboa do cedro de 3r2 ,96X0m,20 a
• (10,22 x0m ,030 a 0m ,034, duzia 	
Tb a de cairo de 3m,93 a 5m ,0x0 n,40 a

0m,59x0m,03 a 0m,036 limpa, .duzia 	
Taboa de vialia.tico d 3 m,96 a 5°',0X6m,40

a On),50x0m,03 a 0,036, duzia, 	
Taboa de vinhatica do 4 m ,0 a 5m,0x0m,40 a

O '.50.X0 ,03 a O .a036 limpa, duzia 	
Viga de 5,0 a 10",0x0,20 a 05x 0m,20

a 0m ,25, metro cubico 	
Yiga do 5[2,0 a 16m,0X0 n ,23 a 0m,30x 0%25

a O a30, metro cubico 	
Viga de ara ,0 a 16' , ,OX0m ,30 a 0m,25x0m,30

a On',35, metro cubico. 	
Viga do 5m,0 a 16 a ,0x0m ,35 a 0m140X0m,35
a	 a 0m ,-10, metro cubico 	
Folha do vinhatico de 4 m,0 a 5m,0x0m,40
:	 0m,50x0 n ,014 a 001,018 limpa, metro

linear 	
- Pinho americano
Tabaa. de 4%0 a 4 m,90x0m,30xr,023, me-

tro qinidr ,da 	
'abo l de 4",0 a 4m,90x0m,36x0m,025,

• . tro quadrado 	

GEMI

$540	 $578

$660 -

$500 -

$140

$090

180000

	  170$000 -

	  1943800 1703000

VOO $796

() Reproduzido por ter sabido cem -incOrrecçõe's.

Designação-Unidade

2203000 218$000

400,000 --

1363000 2603000

1083000 175000

104000 1753000

833000

813000

793000

423000

64$00

763.00

2153000 205$000

220$000 2053000

230000 21C$000

1603000

1363000

1653000

16-$000

• 13500 • 1V00

• 3$09S	 331.60

43070 33500

69$00)

563800

643000

4$200

43400
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Taboa de Om ,22Sx0m ,030 aplainada em
uma face, mei rn linear 	 $960 1$010 $950

Taboa do	 0m ,225x0 12 .030	 aplainada nas
duas faces, metro linear 	 1$033 4050 1$010

Uma mecha e encaixe para as taboas de
0m ,225x0m ,030, metro linear 	 $100 $140 $130

Uma mecha o encaixe nas duas faces para
as taboas do G m ,225x0m ,036, metro
linear 	 $100 $140 $130

Taboa de 0m ,228X0m ,036	 aplainada cm
um	 face, metro linear 	 $960 1$010 4020

Taloa. de 0m ,225x0m ,036 aplainada nas
duas faces, motro linear 	 1$033 4030 1$180

Uma mecha e encaixe para as tabas do
01',225X0m ,06, metro	 linear 	 $10( $140 $130

Uma mecha e eneaixe nas doas faces para
as taboas	 de 0m,223x0m,033, metro
linear 	 $100 $13)

Taboa de 0m,223x01 .041	 aplaioada em .
uma fac n , metro lin ear 	 1$327 1$350 1$310

Taboa	 do 0'1%223 x 0 m,040 aplainada nas
duas faces, metro linear 	 1$358 1$400 4302

e

Uma mecha o ene Lixo para as taboas de
"225 x Om .010, m otro li near 	 $100 $140 $130

Uma mecha e enea:xe nas duas faces para
as taboas	 de	 Orn .o ..33x0m .040,	 metro
linear 	 $100 $140 $130

Pinho sueco. superior, 	 manufactu-

adFolha	 do quatro em c .o ti ç o e i r a	 d o
O'.228 X 0m,070.aplainada em uma faca
ou de 0m,013, metro linear 	 $510 $59t

Folha de	 quatro	 em	 c o ti ç 00 i r a do
O m.223x0m,075 aplainadi .	 em	 nina
face coai friso ou .do 0m,018, metro
linear 	 _ $510 $050

Folha de 4 em couço .. ira de 0m,22àx0.0,015
aplainada nas duas faces ou de 0m,018,
moiro linear' 	 $540 $635

Folha de 4 em coueneira de 0m,228x0m.075
anitinada nas 2 facas com friso ou do
01'1,018, metro linear 	 - $`,40 $688

Folha de 5 ent eonoeira de 0,n,228x0m,05
aplaina Ia em	 1	 fa:ie ou do	 0%015,
metro linear 	 n••=1 $420 $512

Folha te 5 em conç :eirado 0',228X0,075
-	 aplainada em 1 face com friso ou do

0%015, metro • linear 	 $120 $544
Folha de 5 cai couçoeira de Om,228x0m,075

aplainada nas 2 faces oir de 0,015,
metro liceu' 	 - $450 $577

Folha de 5 em couooeira de 0 11 ,228 x0m,075
aplainada nas 2 faces com friso ou do
0m,015, metro linear 	 o_ $450 $610
Pinho sueco superior (Westerwiel4):

Couçoeira, do 0 m .228x0 u,085. metro linear 1nEm
1$715 -

Folhado 4 em couçooeira de0 m ,223x 0%076,
metro linear 	 $431 $450 $540

Folha do 5 em, conoeira de 0 m ,228x0 n.075,
metro linear 	 $365 $335 $445

Taboa de 3 em couçoeira de 0 11 ,228x 011,076,
metro linear 	

Ripas de coqueiro. (luzia 	 r39440 1-299 06 172!)0
Dormentes de madeira de lei falque:adcs

do I m,20 a 1 m8x0m,22X0m,13, um 	 4$200 - -.
Pinho do Paraná:	 .

Couçoeira até 5m,50x0m.228x0m ,076 ou de
3"X9", metro linear 	 1$387 1$510 1$320

Conçoeira até 5m ,50X0m ,28 x00,101 ou do
4"x9", metro linear 	 IMM nnn•n

Perna até 5m,51 do 2 era couçoeira de
3"x9", metro linear 	 - $808 $73)

Perna até 5m,30 do 3 em couçoeira de
3'x9", metro linear 	 ..... $550 $500

Perna atO 5113 ,50 de 4 em couçoeira de
3"x9", metro linear 	 - $420 $100

Perna . até 5m,50 de 5 ore couçoeira de
3"x9", metro linear 	 - $343 . $300
Pinho do Paraná maimfacturado:

Taboa. até 5m,50 do 2 em couçoeira de
3' . X 9", metro linear 	 - $825 , $730

Designação

Ripa de 0 m,055 X 0 11 ,020, metro linear--•
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Ripa de 0.055 x 0,13 ,032, metro linear. 	 .$230 $28 $240
Ripa de 0m ,055x0m J)25 ou 4x3 cm coa-

çoeira, metro linear 	   $156 $161 $150
Ripa de 0, 2205-)xem,030 ou 4x2 em cou-

çoeira, metro linear 	 $239 $238 $230
Ripa de Om .075x0m;012 ou 7x6 cm cou-

çoeira, metro Une Lr 	 $115 $118 $120
Ripa de 0rn ,075X0 r",015 ou 3x5 em cou-

çoeira, metro linear 	  $127 $132 $140
Ripa do 0m,075x0m .018 ou 3x4 em cou-

çorira, metro linear 	 $153 $169 $151
Ripa de O n1 ,075x0m .02:3 ou 3x3 em cou-

çoeira, metro linear 	 $204 $211 $200
Taboa	 do	 0rn.28X0"1.012.on 6 em cot'-

.	 çoeira de 3" x 9", metro linear 	 $338 $320 $320
Taboa.	 de	 0m ,228x0m,015 ou 5 em cott-

çoeira de 3"x9”, metro linear 	 •	 $351 $374 $380
Taboa	 de Om 228 x0m,018 ou 4 em cou-

çoeira de 3 'x9", metro linear 	 $425 $400
Taboa	 do 0,228x0m,O .'0, metro linear 	 $572 $593 $603
Taboa de 0m,228x0m.025 ou 3 em cou-

çooira, de 3" x 9", metro linear 	 $572 $596 $590
Taboa do Om 228Xe m,037 ou 2 em coa-

weira do 3"x0", m Aro linear 	 $858 $880 $890
Taboa. de C m 228 x 0n',045 ou 2 em cou•

contra do 4" x 9", metro linear 	 1$320 1$560 1$600
Viga do 4m,0 a	 l6m,0 x 1,m,228 X 0m,228

OU 9" x 9", mo'r' linear 	 14$60 • 9$500
Viga do 4 ,0,0 a 10,2 ,0 x 0m,253 x "253

ou 10" x 10", metro linear 	 17$500 16$100
Viga de 4 m ,0 a 16m .0 x	 ni .253 x Orn,33 ou

10" x 11", metro linear 	
y,Viga de 4 m,0a	 16m.0 x 0m,973 x 0,11,278

ou I i" x 11", metro linear 	

17$503

19:$800

17$000

18$000
,Viga	 do 4 m,0 a ir ei.° x on, ,30 X O',30

12" x 12", metro linear 	 19$800 49$000
Viga de 3m ,0 a "O X Orn,40 X 0m,010,

metro linea 	
Cimalha de 0%20 x Om,030, metro linear 	 l$Fl03 4150 1$230

Pinho de Ri oa, manufacturado:
Friso de 0,10x nm,03, com maeli 	 e	 fo-

mea, aplain elo em uma faia, metro
linear 	   $539 $535 $570

Friso de 0m .06x0,03, com macho o remoa
aplainado em unia face, metro linear - $393 $430

Perna do serra de 1 m.løxOm.075, apla:na.-
da nas quatro faces, metro linear 	 1$122 1$460

Perna de serra de	 m,75x0.075.	 aplai-
nada nas wintro foi OS. metr.) linear 	 $781 $810 $820

Perna de serra de O rn.075 x011 ,075, aplaina-
da cru duas faces o unia junta, metro
linear. 	   $741 . $752 $760

Taboa de Om 223)40%012. aplainada	 em
uma face, rm-itro linear 	 $374 $440 $390

Taboa. de 0m,223x0^,012, aplainada em
uma face com friso nas extremidades,

" metro linear	 	 $374 $440 $395
Taboa de , 0m,225x0m,C1?, aplainada nas

duas faces, metro linear 	 $407 $470 $460
Taboa de '0 m.22,x0m ,012, aplainada	 em

. duas facies com friso nas extroalidades,
metro linear.. $407 $470 $465

Taboa	 0^,228x0,1,018, aplainada 	 em
uma face. In ., tro linear 	 $567 $520 $590

Taboa do 0 n ,225X0',018, aplainada	 ore
uma face com friso nas extremidades,
metro linear 	   $567 $520 $630

Taboa, de 0m ,225x0m ,018 aplainada nas
duas faces, metro linear 	 $00) $550 $636

Taboa de 0m ,225x0m ,020 aplainada nas
duas faces, metro linear. 	   $139,5 $736 $790

Taboa. do Om ,228x0m ,023 aplainada em
uma face, metro linear 	 $017 $705 .• $7.35

Taboa de 0m ,22.'1X0 81 ,023 aplainada nas
doas faces, metro linear 	 $893 $766 $800

-Unla, mecha e encaixo para 	 as taboas
!	 acima indicadas, metro linear 	 VOO * $140 - $130
-Uma mecha nas duas faces para as taboas

.4À;:	 acima indicadas, metro linear 	 $. 100 $110 , $130
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TabOa at• -, 5m,50 do 3 em couçoeira de
3"x9", metro linear 	 	 $l530	 .495

Taboa. até 5 1°1,50 do 4 cm couçoeira de
3"x9", metro linear 	 	 $1:.9	 .3S0

Perna até 5 1 ,50 de 2 cm couçoeira do
3" x 0", aplainada nas quatro faces,
metro lin-ar 	

Perna até 5°1,50 de 3 tem couçoeira de
3" X 9", apda.inada nas auatro faces,
metro linear 	

Perna até 5,2,59 do 4 em conotara do
3" X 9", aplainada nas quatro faces,
metro linear 	

Taboa ate 5fla50 de 2 ' em couçoeira de
3" x 9", aplain ida erii uma fammetro
lin •ar 	 	 .	 ....	 $935	 $83

Taboa até 5m,50 de 2 em couçoeira de
3" x .9", aplainada nas duas faces,
metro lineer 	 	  .—	 $993	 $922

Taboa até 5m .50 de 3 em couçoeira de
3" x 9", aplainada em uma face,
metro linear 	 .	 $370	 $62

Taboa até 501.50 de 4 em couçoeira do
3" x 9". aplainada nas duas faces,
metro linear 	
Felinto Elisio Ferreira, 30 0fficialsecrotario da Commissao de

Compras.

1E40	 $970

$730	 $750

.650	 4630

$707) .$574

Ministerio da Agricultura,
• Industria e Com mercio

Directoria Geral da Contabilidade
PRIMEIRA SECÇÃO

Expediente de O de setembro dc .1910

Ao Ministerio da Fazenda solicitaram-se
providencias afim de que:

Soja paga a folha de gratificaçIes por ser-
viços extraordinarios prestados fóra da hora
do expediente, aos funecionarios da Directo-
ria Geral do Estatistica, Francisco Leão At-
VOS Barbosa. o Joaquim da Silva Rocha, in-
cumbidos de co/herem elementos para a re-
forma do reaistro -civil. no moz proximo
passado. (Aviso n. 2.131.)

Seja paga aos Ser. Otte Krischke e Joa-
quim do Avaliar Figueira do Mello, auxi-
liares do Posto Zootechnico Federal, em Pi-
nheiro, a quantia de 150$ ao primeiro o do
300$ ao segundo, proveniente de diarias a
que fizeram jús no mez do agosto ultimo.
(Aviso n. 2.132.)

Seja paga a folha de gratificação, por ser-
viços prestados na propaganda do recensea-
mento, no corrente anno, na importancia de
2:000,9300. (Aviso n. -2.133.) •

Sejam pagas ao pessoal comprehendido na
folha enviada as gratificações fletia indicadas
por serviços prestados na propaganda do
recenseamento, no corrente atino. (Aviso
n. 2.131.)

Seja effectuado o -pagamento das folhas
dos guardas, .serventes e jornaleiros do Mu-
seu Nacional, na importauciatot . t1 d 5:2-0,
reativas ao mez do agosto proximo pas-
sado. (Aviso n. 2.135.)

Seja paga a folha do gratificaçiies do pes-
'soai sem nomeação do serviço geologico e
minera.logico do Brazil, relativa ao mez pro-
ximo passado. (Avio n. 2.136.)

Seja paga a Ramori & Comp. a quantia
de 87$, proveniente da assign.ttUr.l. de di-
versas revistas italianas para o serviço de
Consultas deste ministerio, em agosto. ul-
timo. (Aviso a. 2.137,)

Seja paga a gratificação por uma só vez,
de 504, ao Sr. Marcollino R tdrigues
Costa, per serviços prestados como auxiliar
deste ministerio, no combate ás epizootias,
no mez de agosto ultimo. (Aviso n. 2.140.)

Seja eira:Anato o pagamento da folha de
gratificação do pessoal da turma do recen-
seamento no Distacto Federal, relativa ao
nrez de agosto proxiino passado, na impor-
tancia total do 24:475$781. (Aviso n. 2.142.)

—Sr. ministro da Justiça e Negocios In-
teriores:

Tornando•se muito onerosa a este minis-
terio a acquisição da vaccina contra o cara
buirculo symptomatico (peste da manqueira)

pelo preço por que é actualmente vendida
neto Ins •átuto Oswaldo Cruz, e attendendto
que o mesmo producto se destina á distribui-
ção gratuita pelos criadores do paiz, o que
fará augmentar constantemente o seu can-
sumo, peço vos digneis de provideaciar para
que sejt feita no prno actual a redueção
que for possivel. (Aviso n. 2.141.)

—Sr. ministro da Viação o Obras Pu-
blicas:

Rogo vos digneis do providenciar afim de
que seja posta á disposição dass! Ministerio,
por conta do credito especai! aberto pelo de-
creto n. 8.127, de 4 de agostJ proximo pas-
sado, a quantia de 30:800$ para oecorrer ao
augmento do despeza com as obras do /torto
Botanico do Museu Nacional, em consc-
quencia, dos trabalhos de melhoramento da
Quinta da Boa Vista. (Aviso n. 2.138.)

—Ao presidente do Tribunal de Conta-ir
Transmittiu-;e, paria o competen:te re

a cópia do deweto n.8 191, de 1 do coureatC.
abrindo o credito especial de 50:00$ para
execução do decreto n. 7.778, de 30 de de-
zembro de 1909, que dá regulamento ao Ser-
viço do Registro Geaealogico do Anima.es.
(Aviso n. 2.139.)

Dia 8

Ao Ministerio da Fazenda solicitaram-se
providencias afim de que

Seja paga ao porteiro da Directoria Geral
do Estatística, Adalto Gomos de Oliveira, a
quantia do 60a, que Eia compete para alu-
guel de casa, relativo ao mez proximo pas-
sado: (Aviso a. 2.143.)

Se.,a concedido á Delegacia Fiscal do The-
scuro Nacional, no Estado do Maranhão, por
conta da verba 8'—NIaterial—consignactio
dInstallação das escolas e officinas, etc.»,
art. 29 da vigento lei orçamentaria, o cre-
dito de 10:000$, que deverá ficar á dispJsi-
ção do director da Escola de Aprendizes Ar-
tífices alli estabelecida, para attender
desp2aas com a conclusão das obras de adira
a.ação do Officio da mesma escola, (Aviso
n. 2.143.)

Saia paga ao presidente da Camara Muni-
cipal de Juiz de Fóra, Dr. Antonio Carlos
Ribeiro de Andrade, a quantia de 20:000$
que, a titulo de premio do animação, re-
solvi conceder á t municipalidade pelos ser-
viças prestados em proveito da industria
pastoril mantendo um posto zootechnico que
siva de grande vantagem para os criadores
do municipio. (Aviso n. 2.145.)

SEGUNDA SECÇÃO

ExpedientJ de 9 de setembro de 1910

Ao director da Despeza, Publica do The-
souro Nacional communicou-so que,por por-
taria de 3 do corrente, foi concedida a li-

conça do tres mazela conforme pediu, ac.
bacharel José Pedro Moll, 2 0 official desta'
secretaria de Estado, para tratamento de.
sua saude.

D:ractaria Geral de Industria e Agriculture
PRIMEIRA secçXo

O Se. ministro da Aericultura dirigia ao-
Sr. director do Serviço d3 Inspecçao. Estas
tistica e Defesa Agricolas, no dia 6 do cora
ronte, o se guinte aviso:

• (Transuilitilvio-vos a ineltra cópia do.
termo de compromisso assignado pelo Sr..
Eugenio Duchemin para dar i istru eções so-
bre o apparelho do sua invenção alie:libra-
dor Duchemins e sobre o: proces.-os mais
convenientes para a cu l tura da piteira o-
outras plantas textis da mesma esp3cie, ex-
tracção, preparo o applicação de suas fibras,
determino que providencieis para que •os
inspectores agricalas de Pernambuco, Ceará.
e Maranhão e os ajudant-s da Inspocteria do
40 districto na Parahyba e no Rio Grande do
Norte, recebam opportanaMento os appare-
lhos que lhes são destinados o tomem todas
as providencias para que sejam conveniente-
mente aproveitadas, não só pelo pessoal das
inspectorias, mas tambern nelos agricultores
que desejarem, as instmcções que o Sr. Eu-
genio Duchernin vae dar a cada uni dos re-
feridos Estados.

Das experiencias feitas em suas eircum-
scripções deverão os inspectores e ajudantes
enviar-vos circumstaeciatlas noticias, indi-
cando os dias o legares em que o dito Sr.:
Ducliemin tiver dado as instrucções a Ato
se obrigou o as pessoas que delias tiverern
aproveitado.

Quanta aos ;taparemos que itle5.4 rnceber
em numero de 12 deverão . Sei' diStribtli103
pelas insp3ctorias agricalae, conforme -jul-
gardes mais conveniente

'
 ficando reservado

um dos mesmos apparellaos para uso dessa
directoria.

Opportunamento devereis informar-mo
dos resultados praticos obtidos nas diversas
inspectorias com a applica.çâo do 4Desfibra-
dor Duchemins, convinlo chamar a attenção
dos agricultwes para a sua utilidade e para
as vantagens que podem resultar da cultura
systematica da piteira e outras plantas tert-
tis da mesma espeeie.

Sande o fraternidade. — Rodolpho Mi-
randa.»

--
Expediente de 9 de setembro de 1910

O director da Escola de Aprendizes Artl.:
!Ices de Bello Horizonte carumunicou, por
telogra.mma, a este ministerio, ter sido inau-
gurada solemneinento a 8 do corrente moa
a referida escola, com a presença do presi-
dente do Estado do Minas Geraes e de corpo
rações do mesmo Estado e da União.
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. .Requefinteptos despachados

José Ferreira, pedindo privilegio para a
Invenção de um nova assucareiro hygie-
rico. — Compareça nesta directoria geral

' afim do receber guia para pagamento do
sello e da primeira annuidado da patente.

Luiz Ribairo Pinto, pedindo guia para pa-
gamento da sexta annuidade da patente

4.065.—CompAreça nesta directoria gorai.
Marga Baliu, pe lin lo averbação da cessão

que lho foi feita por Rudolpho Sonnefeld, da
motade dos direitos, uso o gozo da patente
ri. 6.122.— Deferido.

°atavio Montairo da Silva, advogado, p0-
dilato, por curtida°, o registro da transfe-
rencia feita a Frederico Figner de uma
carta-patente n. 3.465, concedida a Ademar
Napoléon Petit.—Idem.
- O mesmo, pedindo, par certidão, o regis-
tro da carta-p dente n. 3.435, coacedida a
Ademar Napaléon Petit.—blem.

O mesmo, pedindo, por certidão, o teor da
carta-patente n. 3 435, concedida a Adernar
Napoléoa Petit.—Idem.

O mesmo, ue lindo, por certidão, o regis-
tro da transferencia feita á International
Talking Machine Company do uma parto da
carta-patente n. 3.465, concedida a Adernar
Napoléon Petit (2).—Idem.

O mesma, polido certidão sobre si a
sento e.n. 3. 65 foi transferido, a Frederico
Figuer o do teor	 escriptura pela qual foi
feita a referida transferencia (2).—Idom.

O mesmo, em nome de Frederico Figner,
podinda, por certidão, o teor da carta-pa-
zento n. 3.405, concedida a Ademar Napo-
léon Potit, e bom assim o da transferencia
da referida patente as sedS actuaes pro-
prietarios In .ern itional Talking alochine
Company e Frederico Fignee

O mesmo, em nome do Frederico Figner,
pedindo certid lo sobre si a patento n. 3.465
foi transferida d, Enternational •Talking Ma-
chino Compa )37 o d., teor da escript , tra pela
qual foi feita a referida tra.nsfaencia.—
Idem .	 •

Directoria Geral de Agricultura e Industria
Animal

PRIMEIRA SUÇÃO

Expediente de 8 de setembro de 1910
Serviço de Protecção aos Indios o Locali-

zação de Trabalhadores Nacionaes

• No odificio do Ministerio da Agricultura,
Industrio. e Commercio, na Praia Vermelha,

•foi inaugurado este serviço, no dia 7 do cor-
rente, ás 10 112 horas da manhã. Dopois do
haver empossado no lagar do director geral
o cidadão tenente-coronel Candido Idariano
da Silva Rondon e do haver esto por sua vez
dado posso ao cidadão Luis Buono Horta
Barbosa, no lagar do 1 0 ollicial secretario,
mandou o Sr. ministro proceler á leitura

• da acta da insta.11ação do serviço, a qual é
do teor seguinte:

«Acta de installação do Serviço do Prote-
cção aos Mios o Localização des Trabalha-
dores Nacionaes— Aos 7 dias do mez de se-
tembro do 1910, 89) da Independencia e 22°
da Republica, na cidade do Rio de Janeiro,
capital da Republica dos Estados Unidos do
Brazil, e na sédo do Ministerio da Agricul-
tura, Industrio. e Commercio, estando pre-
sentes o Exm. Sr. ministro, os directores
geraos da secretaria e mais pessoas abaixo
assigna.das, teve logar, com a p0583 do re-
spectivo director geral, o tenente-coronel de
engenharia Candido Mariano da Silva Ron-
dou, a installação solemne do Serviço de
Protecção aos Itidios o Localização de Trilo t-
lhadores Nacionites, areado e regulamentado

(*) Reproduz-se por ter sahido cora incor-
recções,

pelo decreto . n. 8.072, de 20 de junho do
corrente anuo, a que acompanha a exposição
do motivos apresentada ao Exm. Sr. Nilo
Peçanha, Presidente da Republica, dos Es-
talos Unidos do Brazil, pelo Exm. Sr. Ro-
dolpho Nogueira da Rocha Miranda ,ministro
de E stado da Agricultura. Industria e com-
mercio, conformo a publicação inserta no
Mario Official de 26 deste ultimo mez o
anno.

Por determinação do Exm. Sr, ministro
da agricultura, Industria e Commercio foi
escolhido o glorioso dia que hoje pa ssa para
sor o da installação solemne do referido Ser-
viço de Protecção aos Indios o Localização
de Trabalhado:os Nacionaes, como um elo-
quente testemunho da mais viva homeoa-
gem ao sabio patriarcha da Indepardencia.
o venerando José Bonifacio de Andrade o
Silva, cujo espirito do estadista, apanhando
em largo descortino o conjunto da situação
social brazileira, lançou os fundamentos aia-
flocos da Pateia bem amada e indicou .sn-
periormente a solução do magno problema
da nacionalidade, pela incorporação do Bali-
goiti, o pela emancipação do trabalhador na-
cional.

E corno prova do reconhecimento filial da
posteridade, honrando a mamona, au msta
do patriarclia, no dia festejada do natal da
Patria, a Directoria Geral de Protecção ars
lndios o Localitaçã.a do TritbalhadorisNacio-
n les, «data t-e.iia.», mandou reimprimir, de
par com anuelles actos ofilciaes cuja objecti-
vação esta solemnidade asagnala, as duas
sabias menwias que o indefesso lidador for-
mulara para apresentar á A ssoinbléa Con-
statuinto Nacional, reunida no anno do 18'?3,
traça tido aquella elevada e clarividente so-
lução, e que so intitulam aapont mentos
para a civilização das indios bravos do Im-
pado do Brami» e «Representação á Assem-
bléa Geral Constituinte o Legislativa do Im-
pero di Brazil, sobre a escravaturas, re-
edição •esst do cujos exempl ires e fará
honresa offerenda a todos quantos hajam
assisado a essa irstallação, reservando-se
outros para, opportunamente, proceder-se a
uma copiosa diaribuição pelos institutos pu-
blicos desta Capital o dos Estados, afim de
que. por toda parte, na vastidão da Patria
Brazileira, repercuta •sempre e cada vez
mais a voz autorizada do benemerito esta-
dista—grande protector d, s indios, no pas-
stdo, e de ora avante exce!so patrono sub-
jectivo do Serviço de Protecção aos indios e
Localiz tção dos Trabalhadores Nacionaea.

Cim o fim de dar maior realce a esta so-
lemnidade. o Exm. Sr. ministro eniondou,
no intimo de seu afrecto o de sua admiração
pelas raras qualidades do estadista de J(3-é
Bonifacio, associar a origem da campanha
ro lemptorà do indio á promessa do sua vi.
ataria definitiva, invocando a presença sub-
jectiva do excolso patriota personificado em
um dos seus descendentes, o deputado José

Bmni facio de And rada e Silva, que, acendendo
ao convite do Exm. Sr. ministro, assistiu á
solemn idade.

Para constar lavrou-se esta acta, que vae
por todos os presentes assignado., o será en-
viadi ao Arelfivo Publico Nacional.

E eu, Luiz Bacno Horta Barbosa, secre-
tario da directoria do referido serviço, a
subscrevo, após haver procedido á sua lei-
tura.

. Rio de Janeiro, 7 de setembro da 1910, 89°
da Independencia o 220 daRepublica.»

Terininaata a leitura da acta, o Sr. coronel
Candido Mariano da silva Rundon leu o se-
guinte discurso:

«Esin: Sr. ministro— Ao receber da auto-
ridade de V. Ex. a investidura do cargo do
director geral do Serviço do Protecção aos
Indlos e Localização do Trabalhadores Nacio-
naus, sinto-me no dever do juntar ao com-
promisso legal algumas palavras que tradu-

zam de um modo mais directo as disposiOeg
do animo e de coração com que, sincera-
mente, onten lo devotar-mo á resolução do
magno problema de estender aos no.ssos mi-
soros irmãos das selvas os benelicios mate-
riaos o rnoraes, já garaatidos a todos os bra •
zileiros pelo regi men renublicano.

Espero, pois, quo V. Ex. me conceda IN
cença para que á formula em que a cape-
riencia do Governo condensou o que ha do
essencial nos compromissos com que moral-
mente se liga cada funccion trio republicano
á respectiva funcção, addiciono ou as arfa-
soes da minha aluna de homem o de patriota
verdadeiraineate compenetrado da sublimi-
dado da mis.são civica do que acabo de sor
investido.

Natural de um dos Estados em que o duplo
problema a que viza resol ver a nova repar-
tição apres .nta-so com um destaque einpol-
gaat s o posto. pelas minhas modestas ori-
gens, em situação de sentir e de conhecer
co. seus doloros ai detalhes as injustiças o
soffrimentos infligidos aos nos-os compi-
triotas, tanto do pr detariado ad stricto aos
trabalhos das fazendas o das estancias como
dos que constituam os unimos restos das.
primitivas populações indiganas, eu aprendi,
desde bsin cedo, a interessar-me vivamente
p .1a, amarissima surte desses n„ssos irmãos
e a amar a quantos, no pa sado o cm torno
de mim, pareciam-mo devot ir-se generosa-
mente ao seu serviço, amparando-os co ara
as prepotencias dos fortes e resguardai' io-os
das investidas de estadia, ¡ores cholo 3 do ao-
laça, de orgulho e de outras paixões ainda
peiores.

Por isso, o meu coração semnro trans-
bordou de gratidão pelas Anchlotos, pelos
Nobregas e pelos Vieiras, trindade em que,
com justiça, po lemos condensar a piei:isto
de abnegados sacerdotes a que a nossa Iii•-
toPia deve os tempos aureus dos m tis t1.-
Mimes esfarços da c acoties° ealiolica.

Pelo mesmo motivo, igual tributo . do tas.
neração votoi o voto aos brazileiros Hills-
Ires que, do 1822 para cá, puzerain o
seu talento o as 8114 luzes ao Nerv.ç,
nobre causa, dentro Mies destacando o vulto
gigantesco do patri trcha. d Independenca,
e co grande poeta maranhense, que, idea-
lizando os habites, 03 feitos e a vida dos
habitantes cl os selvas, superiormento con-
tribuiu para que se desfizesse muitos jul-
gamentos absurdos, inspirados por um or-
gulho não menos absurdo.

Mas, si, pelo sentimento,me acaava assaa
na atuação in lispons tarei para encarar, cm
exactidão, o seenla.r problema posto pela
invasão européa do cout notite do Colombo,
pela intelligencia faltava-mo ainda o guia
seguro que mo levaria a desvendar o ct-
minho a trilhar p tra passar do des. .jo do
bom fazer para o plano racionilinente tra-
ça l o, a cuja execução inc deveria dedicar
com a segurança de quem tem certeza do
bom exito fiaal.

Felizmente, não tardou muito que vies-
sem a mim as luzes da doutrina incom ati-
rava', que patenteia aos olhos de quem tem
a ventura de a conhecer o seguir to a) o
complicado organismo das sociedades hu-
manas, com a mesma certeza e rigor com
que a astronomia n.s faz ver os aconteci-
mentos celestes.

Foi então que aprendi a juizar, com se-
guro critorio e com inteira justiça, do valor
da civilização fetiehica e 'si então pude
comoredender a extonsio dos meus deveres
para com os meus irmãos das selvas.

Data dessa época a formulação do plano
que depois, invariavelmente, boi seguido em
todas as relações com os indigenas do meu
Estado, formulação em que muito devo aos
sanes e generosos conselhos do meu amigo
o Sr, Teixeira Mendes. '
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Esses planos, executados em meu Estado e
apolicados por °ocasião de contactos com
tribos do nações muito diferentes, foram
sempre coroados do resultados magnifico,
seguros, rapidos o duradouros.

Elles acham-se actualmente compendiados
no regulamento da repartição, cuja instai-
lação V. Ex., Sr. ministro, nesta civica so-
lemnidade presido.

O serviço que, graças ao patriotismo O á
alta, comprehensão de sua missão civica, o
Governo do Exrn. Sr. Dr. Nilo Peçonha
inaugura nesta data, por intormedio do
V. Ex., não é, pois, urna experiencia mais
ou menos aventuroso, nem pelos processos
que vão sor postos em jogo, nem pelo fun-
ccionario que ê della encarregado. Ao con-
trario, uns e outro já foram postos á prova
na lis de urna vez o em eircumstaucia,s bem
difficeis.

Agora trata-s3 apenas de estendor a todo
o territorio de nosso Pa.tria o que se ex-
ecutou com Muito bom exito nos limites do
um Estado, no qual, aliás, accumulam
tolas as dificuldades e variante que se
podem oncontrar ao passar do Amazonas

• pa •a o Pará, do Pará para o Maranhão o
asam por deante.

• Eis porque, Exm. Sr. ministro, ao prestar
hoje o compromisso solemno do devotar-mo
com todo o ardor de inicha alma ao Serviço
de Protesção aos Indicas, faço-o sem a menor
vacillação, mas antes com a mais inteira
confiança de que os intuitos do Sr. Presi-
dente da Republica e de V. Ex., ao crearem
esta repartição. serão coroados de resultados
ein inteira corr opondencia com as espe-
ranças do GOVene.

Quanto a mim, Exm. senhor, sabeis que
trago para o novo serviço mai-; do que a re-
soiuçao de um digno funccionario que deseja
hooradamente desempenhar os deveres do
sou cargo.

Sabeis que, além dessa condição primor-
dial, existe em mim uma 'coovicçao e o en-

• Ululamo, diria mesmo a paixão de ver
posto por obra o grandioso projecto sonhado
pelas grandes almas de nossos melhores an-
tepassados, condensados em José Bonifacio,
de restituir aos descendentes dos primitivos
halatantea do Brazil a patria do que foram
expeliolos aferroe  a fogo.Sabeis que, como
patriot t, unheiro vehementemente por ver
congraçadas as tres raças que constituem o
(tinto othnico do povo brazileiro, para, fun-
didas, formarem afinal a unidade da popu-
lação dasta grande Republica,

Eis por ;lie, Exm. senhor, não haverá os-
forço, não haverá dedicação que se me afi-
gure superior ao merecimento da obra de
que sou no dia de hoje encarregado pela Pa-
tria Brazueira, p,r intermedio de Seus le-

gitimes orgãos. E eis tambern o motivo por
que ao, meus olhos avulta o valor da con-
fiança com que me distinguiram o Sr. Pre-
sidente da Republica e V. Ex., ao concede-
rem-me a honra ins:gne de vir, 88 amos
depois, chefiar o serv ço que foi planeado
pelo venerando fundador da nossa indepen-
delicia, o bondoso e sabio Josê Bonifacio de
Aodrada o Silva.

Si, em qualluer occaaião, ou reputaria
como uma hoora receberias mãos de V.Ex.
a investidura de um serviço publico, no mo-
mento actual julgo-a incomparavelmente
maior e, sobretudo, muito mais cara ao meu
coração.

Tende, pois, a bondade de transmittir ao
Sr. Presidente da Rept:bile:1 as expressões
de meu mais vivo reconhecimento pela alta
distincção a mim confsrida, e acéerte V•Ex.
a parte que á vossa pessoa vos consagro.

• E, quanto a vós, Mostre representante do
venerando patriarcha. que com a vossa pre-
sença nesta aolemnidade fazeis mais do que

-realçar a, cereinonia do meu empossamouto
nas funcções do diréctor geral dos soavas ser-

viços, porque o vosso comparecimento servo-
nos de sigaal de que o vosso egregio ante-
passado acceitou, pelos seus logitimos re-
presentantes objectivos, o patronato sub-
jectivo que eu almeja como a mais alta
recompensa do meus trabalhos passados e
futuros, acceitai, do envolta com os meus
agradecimentos, os protestos que ora faço
solemnemente de jámais poupar e-forços o
nem mesmo sacrificios, para a cabal ex-
ecução dos generosos projectos do grande
estadista brazileiro.s

Tem depois a palavra o deputado José 130-
nifacio, que pronuncia o seguinte discurso

Meus senhores — Devo ser e sou deveras
extremamente agradecido a S. E. o Sr.
ministro da Agricultura, pela satisfação im-
mensa que me proporcionou do assistir á
soleinnidade dessa posse.

Distinguindo-mo com um convite especial,
na qualidade de descendente de José Boni-
fácio, S. Ex. teve para commigo uma ex-
traorainaria gentileza, associando minha
humilde individualidade 'á homenagem ao
patriarcha da Independoncia.

S. Ex. bem pensou que em um acto des-
tes, na data do hoje, não deveria ser esque-
cida a figura do grande e devotado braz--
loiro, cujos serviços, sem modestia, posso
lembrar, porque a historia os registra e a
eonsciencia brazileira os acceita, sempre
inspirados nos mais alevantados sentimentos
de civismo e do amor á Patria, concorreram
para a construcção solida de uma nacionali-
dade, já hoje prestigioso no copcerto das na-
ções civilizadas.

A invocação do seu nome, nest a instanto,
quando se da inicio á organização de ser-
viços que não passaram despercebidos ao
seu grande espirito, si por um lado denota
a delicadeza dos sentimentos patriotico3 do
or, ministro da Aoricultura. por outro é
realmente um acto de justiça, porque o

tadista da Independencht lançara, na época
em que dominou. idéias que hoje vão sondo
acceitas e desenvolvidas, de accôrdo com a
cultura e civilização do n sso meio,

Era o descortino do sabio, era a porspi-
cacia, a penetração, a profundeza de vistas
do homem de Estado.

Ainda neste ponto se confirma o juizo
emittido por um do seus biographos, cha-
mando-o Washington brazileiro.

Na grande e po lerosa republica norte-
americana foi o seu fundador o seu pri-
meiro presidente, foi Washington, a perso-
niticaçao a mais completa do patriotismo e
da virtude, quem, deante da porseguiçãoe
massacre dos indios, erguera a voz pro-
tectora.

Aqui foi José Bonifacio quem semeara
idéas do protecção o do bondado. E essas
idéas germinaram.

A histor,a administrativa do Brazil IM-
perio menciona diversos actos de protecção
aos indios. e taes providencia, embora Som

a systematização conveiriente, mostram
que os governos da época estavam pre-
°ocupados com o assumpto. sendo de justiça
reconhecer e proclamar os beneticios e devo-
tados serviços prestados pelas congregações
religiosas, notadamente pelas missões reli-
giosas que, em alatto Grosso, se empenham
na santa cruzada, sob a direcção do padre
Malan.

Houve, entretanto, nas regiões governa-
mentores um longo periodo de arofundt in-
diferença, e agora, na Republica, ao emi-
nente ministro -da Agricultura, impellido
pia sua educação accentuadamente demo-
cratica e republicana, na acção Iatelligente
que tem desenvolvido em - sua - pasta, coube
a gloria de assentar os primeiros fundamen-
tos do tão importante serviço, obra monito-
ria de assistencia e civilização, de confrater-
nização, de liberdade e justiça.

A protecção systematizada aos indioe, o
estabelesimento e fixação de regras á locali-
zação de trabalhadores nacionaes são medi-'
das de elevado e incontestavel alcance, finei'
de:lotam por parte do Governo, . ao lado do'
um espirito eminentemente liberal, o pro-
posito firme, o decidido empenho, a preoc-
cupação alevantada do enfrentar e resolver
interessantes problemas de ordem moral o
oconomica,.

Si outros notaveis actos não houvessem
já concorrido para o julgamento deste pe-
riodo administrativo, como um dos mais
fecundos e brilhant es, bastava o decreto do
20 de junho para que os nomes de SS. EEx.
03 Srs. Presidente da Republica e ministro
da Agricultura fos.sein recommendados ao
apreço publico.

Essa e outras medidas ravelam a elevação
de intuitos do Governo, que se empenha pelo
deeavolvimento desta po.tria querida, cuja
grandeza, tendo seus alicerces lança los por
nossos maiores, voe sendo assegurada por
esta geração de republicanos com o maior
apreço e o mais aririralioso devotamento.
Coogratulando-me, poisa com o Governo,.
pelo acerto do seu acto, e augurando os
mais completos multados aos serviços coa-
fi idos á. direcção criteriosa, activa, energica
e tenaz, do illustre e intemerato republicano
coronel Rondou, felicito sincera o efusiva-
mente ao Sr. ministro Rodolpho Miranda,
cujo nome fica ligado a nina das cousas em
que se estabeleçam, dando-lhe relevo, a
sympathia, a generosidade, os mais puros o
nobres sentimentos de paz, de justiça, de
bondade e do amor.»

Logo depois teve Jogai' a assignatura da
acta pelas seguintes pessoas, que se acha-
vam presentes: Rodolpho Noarreira da Rocha
Miran la, ministro ea Agrieul:ura, Industrio.
o Commercio; Dr. Josia, Bonifa.cio d 3 Andrada.
e Silva, Deputado federal pelo Estado de Mi-
nas Geriras; tenente-coronel de engenheiros
Ca.ndido Mara:too da, Silva Rondon, director
geral do Serviço do Proteeçio aos ',unos o
Localização do Trabalhadores Nacionaes;
Luiz Buen0 Horta Earbesa,srertario do mes-
mo serviço; baião do Bananal (Luiz da Rocha
Miranda),fazendeiro o capit . tUst .i.; Dr .Mrcoel •
Rodrigues Peixoto,direstor gral de Agricul-
tura o Industrio Animal; Dr. José Francisco
S,at es Filho. director geral de Industria o
Commercio; Mario Barbosa Carneiroolirector
geral do Contabilidade; Luiz Rodolpho do
Miranda, industrial e lavrador; Dr. Acquila.
da Rocha Miranda, sccretario do ministro;
João Baptista de Moraes Rego, auxiliar te-
clinico do ministerio ; Dr. Domingos Sergio
de Carvalho, consultor technica do minis-
terio ; Dr. Angelo Pinheiro Machado, depu-
tado ledera.1 pelo Rio Grande do Sul ; Dr. •
João Pondo, deputado federal pelo Estado
de Minas Gemes ; Dr. J. D. de Samoalo
Ferraz, medico ; Dr. Alexandre Bernar"lino
de Moura, consultor juridieo do ministerio ;
Dr. Joaquim Francisco Gonçalves Junior,
director geral do Serviço do Povoamento
do Solo; Fernando Luiz dos Santos Wer-
neck, oficial de gabinete do Sr. ministra;
Dr. Joaquim Leonel do Rezende Filho, Di-
rector da sução economica do Posto Zoo-
tecbnico Federal ; C. Paes Leme, Agenor
Audusto de Aliranda, José Bezerra Caval-
cante, Castão Netto das Reis, auxiliar de
gabinete ; Dr. Cieero Monteiro da Silva, auxi-
liar do gabinete; Theophilo Teixeira Alvares
de Azevedo, auxiliar de gabinete; Enéa.s mar-
condes Ferraz, director de secção ; Panlo
Cordeiro da Cruz Saadanha, Alvaro ).1, do
Barras o Vasconeellos, Cypriano Cesar do
CarvalluaLemos, nino liaria de Carvalho,
Joaquirá Lacerda, pelo- Jornal do Commercio;
Abel' dor " Almeida, pelo Paia; Marroel Tava-
resa da ',Costa Miranda, Mario Cavalcante, -
Amaro - da Silveira, -bacharel; -Umberto

Iloracio •Carneiro,.Theophilo Leal,
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Pedro Maiheiros, ,Tancredo Vieira, Alberto
Portella, Pedro Celéstind Uivas, Pedro Ro-
beiro Dantas, Antonio Lopes do Amaral,

• fAdriáno Metello, João A. Cereja, Walter C.
• M. Frambel, João Emilio Rodrigues, Hora-
-- cio Barreto, Ennos Lago, Albiani do Oli-

veira, Pedro Mo.rtinho dos Reis Filho, Izi-
- dons Doris Junior, João dos Santos Teixeira

e Silva, pelo Jornal do Brasil ; 13. Via.nno.
Junior, pela Noticia e Ga:eta da Tarde ; An-
tonio J. Castilho da Costa Ferreira; Octavio
Serzedello da Costa Macha.do,Antonio Florin-
do de, Cunha, Antonio Estigarribia, José Maria

• do Beaurepaire Pinto Peixoto. Eugenio Mo-
reno do Alagão, Americo do Pinho, Leonar-
do Pereira, Oscar de Miranda, Pacheco, M.
C. Vital Sobrinho o Waidemar Moreno de

• Alago.

Lia 9

Sr. ministro da Fazenda:
Solicito-vos as necessarias Ordens afim de

que sejam desnachadae, livres do quaesquer
direitos, 10 caixas ns. 20.887/14) o 655,
n. I, marca—Oeservatorio Nacional—e con-
tendo instrumentos meteorologicos directa-
mente import idos do Londres pela Directo-
ria de Meteorálogi t e Astronomia e cite-

. gados pelo vapor Labuan. (Aviso n. 174.)

• —Sr.Fernando Loniewiski—Port au Prin-
: ce — Ilaiti:
• Em resposta a vossa carta do 21 do julho

proxieno findo, na qual solicitaes informa-
coes sobro a cultura da vinha no Brazil,
remetto-vos, de ordem do Sr. ministro,
junto a este, duas brochuras, sendo uma
s.obre a viticultura, nolo Dr.Cam pos da Paz,

• e outra, sobre a vinicultim • pelo Dr. Luiz
• Pereira Barreto. (Officio n. 378 )

—Sr. J. Pompilio Dias:
Autórizo-vos a despachar por conta deste

ministerio, e de Ordeffl do Sr. ministro, os
seitiintess volumus: 10 caixas _Pis. 20.857/1-9
e 655,11.1, mauca—Observatorio Naciooa!—

•chegados pelt vapor Labuan, destinados
a Directori t de Meteorologia o Astronomia,

• conforme se vê los documentos juntos,(0fficlo
n. 379.)

— Sr. director da Directoria de Meteoro-
. logia e Astronomia:

Junto vos remetto, de ordem do Sr. mi-
• nistro, um oficio do presidente da Camara

Municipal de aluzambinho, afim de que o
informeis com urgencia. (Officio n. 380.)

— Sr. director geral do Serviço de Pro-
tecção aos Indioe e Localização dos Traba,-

. lhadores Nacionaes:
• Junto vos remedo. de ordem do Sr. mi-

nistro, para cs devidos fins, um officio do
Sr. Dr. José da Motta Cardina. (Officio nu-

. mero 381.)
— Sr, Polizario do Rego Barros de lio/-

landa Cavalcanti — S. Matheus, Estado do
Espirito Santo:

. Em resposta ao vosso oficio do 15 do julho
do correate anao, communico-vos, de ordem
do Sr. ministro, que este ministerio não

. pede vos envkar sementes de arroz preto por
não ter 'dessa variedade em distribuição.

• (Oficio n. 382.)
—Sr, superintendente da Leopoldina Reli-

way:	 •
• Tenho a informar-vos, do ordem do Sr.

ministro, o em resposta a vossa carta, de 27
de agosto findo, que os inspectores agricolas,

• seus ajudantes e auxiliares, estão autoriza-
dos a fazer uso do telegrapho oficialmente,
.por conta deste ministerio, exclusivamente
em meteria, do serviço. (Officio n. 383.)

.• *---Sr. director: do Serviço de Inspecção,
Estatistica o Defesa Agrieo/as:

• Levo ao vosso conhecimento, de ordem do
Sr. ministro, para os devidos fins, que o
Sr. ministro di • Guerra, em resposta ao

• aviso n. 23, de 14 de. março ultimo. dessa
• directoria, .communica que, em 25 de agosto

proximo- findo, mandou pôr á dieposiçã.o
deissio - ininisterio o prédio' existente mil
Cuyabá, antigamente occupado pelo Com-
mando das Armas, afim de nelle ser instai-
lada a 12e Inspoetorio. Agricola. (Oalcio nu-
mero 334.)

Requerimentos despachados

Viuve. Ferreira Coelho . e filhos, pedindo
isenção de direitos para uma inachina, para
uso da lavoura.—Dirijam-se ao ministro da
Fazenda.

Eduardo M. de Carvalho o outro s , pedindo
a °reação do um Centro Agricola no muni-
cipio da Ponta de Itabapoana, Estado do Es-
pirito Santo.— Em oecasião opportnno, será,
tomado em consideração este repierimento.

Adindo José Ferroira dos Sant.)s
'
 Deindo

pa,gameato de 270$, proveniente do enera
datnento de tros casas no nucleo Bandeiran-
tes.— Indeferido, em vista das informaç5es
prestedas pelo director do Povoamento.

nausear C tvalheiro de Figueiredo e ou-
tros, pedindo gratificação oorrespondente ao
mez de agosto, por serviços prestados na
ilha das Flores.— lodo ferido.

SEGUNDA SECÇXO

Exps liewe de 9 de setembro de 1910

Correspondencia expedida
• Ao director do Posto Zootechnico Faderol,

remettondo Os documentos referentes ,os
34 bovinosdSchwiz,Smiraeuthal e Li mous n,
vindos pelo Heidelbery, em agosto ultimo,
para o mesmo posto e para o criador
Leite Guimarães ; sendo que os ,ed g .. ees e
urna das photographias deverão ser apre-
sentados, posteriormente, á Secção de Indus-
trio Animal para ser efectuado o registro
no llerd Booll (aviso n. 78)

Ao Sr. José G, Pinheiro Machado,' convi-
dando a apresentar certidão de imposto
paeo sobre a propriedade que pretendo fa-
zer inscrever no «Registro de Lavradores,
Criadores e Profissamaes de Industrias Con-
nexas», ou outra prova ornejai da exploração
dessa propriedade, conformo exige o art. 70
da Instrucções que baixaram com a portaria
de 21 de setembro,creando aquele registro.
(Officio n. 216).

Reperiment) despachado

Coronel Francisco de Almeida Nobre, Por
semi procurador Henrique Suckw Jop2ert,
pedindo concessão de passagens • gratuitas
para um garanhão e quatro eguas de raça,
destinados á. sua fazenda no Estado do
S. Paulo.— O procurador que compareça á
Directoria de Agricultura.

• 'TRIBUNAL DE CONTAS

Ordens de pagamento.	 .
Ordens do pagamento, sobre as quaes pro-

feriu  despacho de reeistro, em 9 do cor-
rente, o Sr. Dr. presidente deste tribunal:

Minister/O da Agtçcultura, • Industrio, o
Commercio — Avisos

N. 2.142, de 6 do corrente, relativo ao
pagamento do 24:474781, folha do recen-
seamento -do DiStricto Federal
• N. 2.135, de 6 do corrente, pagamento de
5 : e70$, das folhes dos guardas. servent e e
jardineiros do Museu Nacional

N. 2.103, do 3 do corrente, pagamento de
300$ a João Maria do Lacerda, de gratifica .
ço .pir serviços extraordinarios prestados
aci gabinete ;	 ••.

N. 1.798, de 30 do aullia. proximo paesedo,
càditO ao '113$ á" Delegacia do TheíotneiNa-
elevai no Pará, para °ocorrer ao pagamento
do Lloyd Brazileiro.

alinisterio da Viação o Obras Publicas
— Avisos :

Sem numero, de 5 do corrente, paga-
mento de 580$ ao engenheiro Van-Erven,
em remuneração de serviços prestados
áquetle ministerio

N. 1.770, do 2 do corrente, pagamento de
800. a Antonio José Alves Junior e outros,
por serviços extra,ordinarios prestados ao
gabinete

N 1.773. de 2, idem, idem de 12;$ a Jes
ronymo Silva, de fornecimentos •feitos a
Administração dos Correios do Estado do Rio
de Janeiro

N. 1.755, de 31 do rnez findo, pagamento
de 1:14w$ a Autor Comp.. de lOrtICCIIIIM-
tos feitos á Directoria Geral dos CA'relos

N 1.75 .4 da 31 do meu findo. p
de 2:740$80 a diversos, de forneeimeires
feitos á Repartição Geral dos Telegrap,os

N. 1.783, de 2 do corrente, pagamento
de 81:513$3' 7 a diversos, de fornecimentos
leitos á Estrada de Ferro Central do }frui!
•N. 1.789, de 3, idem do 3:000$ ao Dr. Ahw

berto Biolchini, par saldo da remuneração
que limo foi inareada po!os trabIlhos ex-
ecutados no corrente anuo para public Leão
de urna cadtfic tção de. leis, de actos reg 'la-
mentares o entras resoluções referentes as
serviços da administraçao federal.

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores
—Avisos:

N. 3.914. de 2 do corrente, pacament ode
3:220$, da féria do pessoal das t es lanhas
em serviço da luspectorá de Policia Mari-
tima,

N. 3.96, de 3, idem, idem de 5 . 8, das
(liarias que competem ao inspector, sub-
insdoctoc o dous auxiliares da Policia
tinia;

N. 3.943, de 2,. idem, idem de 1:000$, da
folha dos serventes d:s dou; tribunaes do
Jury.

Ministerio da Fazenda—011ciost
N. 1.42a, da Alfandega do Rio de Janniro,

pagamento de 100; do alogael da casa do
porteiro;

N. 147, da Estatistica Co:Pmercial, paga-
mento de 1:994g00, a diversos, á: forneci-
mentosfeitos á meema.

Exercieios findos: —Requerimentos:
De José Francisco Martins Guimarães 1 pa-

gamento de 368$, proven:ente de.diarias quo
deixou de recebei' no periodo de 27 do fe-
vereiro a 28 de agosto do 1909 ;

De Arens (Se Comp., pagamento de 38$590,
de fornecimentos feitos ã. Estrada de lei-no
Central do Brazil

De Maria Noemi Galarão, pagamento do
266$ 4365, de peesües de novembro e dezembro

- de 1909
De Carlos Poleão de Miranda Re i s, pag t-

mmto de 51t11Ú, de vencimentos.
De Arcas .5; Comp., pagamento de 83$600,

de forneci tnen.tos feitos á. Estrada . de Ferro
Central do Brazil ; •

—altnisterio da Guerra:
Av.so 11.738, de 3 de setembro, pagamento

de 29:524480 a diveisos, do forneci moitas
a varias dopádoncias do ministorio no cor-
rente anuo

Requerimentos despachados':
. De D. Eivira de Carvalho Mello B trroto.
pedindo certidão do montepio que deixou
de receber, de janeiro do 1905 a 10b8.—
Quem requer_ neo ê quem assigna a petição,
requeira pessoa com direito á pensão

Do Sebastião Peresse, padindo que lhe
seja entregue a apolice da (Jalão do valor
nominal de 1:000$, caucionado, e de sua pro-
priedale. — Apresente Certidão do tempo
em que exerceu•o*cargo de escrivão da Col-
lectorio. Federal de Santo Antonio de ?adua.
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DlARIO DOS TRIBUNAES
tx premo Tribunal Federal

CAUSAS ANNUNCIADAS PARA JULGAMENTO

Na ) r ir a SC.3 s serão julgadas a3
seguint 8 n :a.:

I c l'.503 estr ó cVnarios

1-N. 577-Rio Grande do Sul- Recor-
rente, Carlos Frederico Bier ; recorridos,
Carlos Dieffouthaler o outros ; relator, o
Sr. ministro Canuto Saraiva ; revisores,
as Srs. ministros Manoel Espinola e Pedro
Lessa.

- Ceará - Recorrentes, Costa
& Filhos; recorrida, a Fazenda do Estado de
S. Paulo ; relator, o Sr. ministro Cardoso
de Castra ; revisores, os Srs. ministros Ma-
noel Espinola e Pedro Lessa.

3-N.579 - Minas Geraes -Recorrente,
D. Maria Salina Baeta Neves ; recorrido, o
juizo ; relator, o Sr. ministro Manoel Espi-
nol ; revis res, os Srs. ministros Pedro
Lesa e Caindo Saraiva.

• 4-N. 493-S. Paulo-Recorrentes, Car-
valao & Comp .; recorrido:, Luiz Gonzaga
Pereira Brandão o sua mulher ; relator, o
Sr. ministro Cardoso de Castro ; revisores,
o- Srà. ministros Manoel Espinola e Pedro
Les.sa.

-N. 595-Ceará-Recorrente, Francisco
osaos ; recorrido, Gradwill Frares ; relator,

o Sr. injoistro Manoel Espinola ; revisores,
o --s. ministros Pedro ',essa e Canuto Sa-
raiva.

ti-N. 571-Capital Federal-Recorrentes,
Francisco Manoel Fernandes e sua mulher ;
recorrida, D. Rosa de Azevedo; relator, o
Sr. ministrb Canuto Saraiva (em substitui-
ção) ; revisores, os Srs. ministros Manoel
Espinola e Pedro Lassa.

7-N. 640-S. Paulo- Recorrente, a Fa-
zenda do Estado; recorridos,D. Maria Rita do

• :Amaral o outros ; relatbr, o Sr. ministro
Am:ré Cavalcanti ; revisores, os Srs. minis-
tros Oliveira Ribeiro o Cardoso do Castro.

8-N. 412- Alaga:te (sobro embargos)-
laccorrentao-embareantes,Williams &Comp.;
recorrida-embargada, a Fazenda do Estado ;
re'ator, o Sr. ministro Manoel Espínola; re-
visores, os Srs. ministros Cardoso de Castro
e Amaro Cavalcanti.

9-N.571 - Capital Federal-Recorrentes,
Francis,:o Manoel Fernandes e sua mulher ;
recorrida, D. Rosa de Azevedo; relator. o
Sr. ministro Amaro Cavalcanti; revisores,
os Srs. ministros Manoel Espinola o Pedro
L ssa.

lu-N. 615- Pernambuco- Recorrentes,
D. Anna Rosalina Moreira da Gama ; recor-
rido, Antonio do Carmo Almoida ; relator,
o Sr. ministro Pedro Lessa. ; revisons, os
Srs. ministros Canuto Saraiva o Godofrodo
Cunha.

1I-N. 539-Capital Federal-Recorrente-
embargante, Antonio Gomes . da Silva ; re-
corrida-embargada, a Companhia Nacional
de Seguros Mutuos Contra Fogo ; relator, o
Sr. ministro André Cavalcanti; revisores, os
SN. minatros Cardoso da Castro o Amaro
Cavalcanti.

12-N. 597-S. Paulo- Recorrente, João
Ribeiro Nogueira ; recorridos, Poyares
d; Comp.; relator, o Sr. ministro Amaro Ca-
vala:roa ; revisores, os Srs. ministros Car-
doso de Castro o Manoel Espinola.

13-N. 569-Minas Geraes - Recorrentes,
Queiroz Moreira. & Comp.; recorridos, o ca-
pitão Leonardo Esteves Ottoni e sua mulher;
relator, o Sr. ministro André Cavalcanti
revisores, os Srs. ministros Cardoso de Cas-
tro e Amaro Cavalcanti.

14-N. 602-Capital Federal-Recorrente,
o Dr. José Eutalio da Silva Oliveira ; recor-
tdo, José Joaouim Alvos Pereira de Castro;

relator, o Sr. ministro André Cavalcanti ; .
revisores, os Srs. ministros Cardoso de Cas-
tro e Amam Cavalcanti.

15-N. 613-Capital Federal-Recorrente,
Joaquim da Silva Pararhos Filho; recorrida,
a Companhia Kiosques do Rio do Janeiro ;
relator, o Sr. ministro Cardoso de Castro
revisores, os Srs. ministros Manco! Espinola
e Pedro Lessa.

16-N. 564-Capital Federal-Recorrente,
Antonio Joaquim Bordai° Venoso '• recorri-
dos, André Faceiro & Comp.; relator, o Sr.
ministro André Cavalcanti ; revisores, os
Srs. ministros Cardoso de Castro e Manoel
Espinola.

17-N. 523-Capital Federal-Recorrente,
Joaquim Alves Ferreira de Faria; recorrido,
Adelermo Sa.nches ; relator, o Sr. ministro
Manoel Espinola; revisores, os Srs. ministros
Pedro Lessa e Canuto Saraiva.

18-N. 582-Rio de Janeiro-Recorrentes,
Dr. Graciliano Augusto Ce.sar Wanderley o
outros ; recorrida, a Fazenda do Estado; re-
lato% o Sr. ministro Manoel Espinola; revi-
sores, os Srs. ministros Pedro LesJa e Canuto
Saraiva.

59-Rio de Janeiro-Recorrentes,
Julio Lucio de Figueiredo Lima e outros;
recorridos, D. Maria Firmina de Lima e
Euripedes Coelho do Magalhães; relator, o
Sr. ministro Manoel Espinola ; revisares, os
Srs. ministros Cardoso do Castro e Amaro
Cavalcanti.

20-N. 501-S. Paulo (sobre embarges)-
Recorrentes-embargantes. Tinoco Machado
& Comp.; recorrido-embargai°, João Al-
meida Corrêa do Avila, ; relator, o Sr. mi-
nistro Cardoso de Castro; revisores, os Srs.
ministros Amaro Cavalcanti e Manoel Es-
pinola.

21-N. 604- Santa Catharina (sobre em-
bargosi- Relator, o Sr. ministro Manoel
Espinola.; revisores, os Srs. ministros Pedro
Lessa e Canuto Saraiva.

22-N. 594-Rio do Janeiro-Relator, o
Sr. ministro Cardoso de Castro; revisores,
os Srs. ministros Amaro Cavalcanti e Manoel
Espinola.

23-N. 4.633-Amazonas -Relator o Sr.
ministro Pedro Lassa; revisores, os Srs. mi-
nistros Canuto Saraiva e Godofrodo Cunha.

24-N. 629-Capital Federal-Relator, o
Sr. ministro Manoel Espinola; revisores, os
Srs. Pedrá Lessa o Comuto Saraiva.

25-N. 642-Capital Federal-Relator, o
Sr. ministro Pedro Lassa; revisores, os Srs.
ministros Canuto Saraiva e Godorredo Cunha.

26-N, 522-Para-Relator, o Sr. minis-
tro Canuto Saraiva; revisores, os Srs. mi-
nistros Manoel Espinola o Pedro Lessa.

27-N. 576-S. Paulo-Relator, o Sr. mi-
nistro Godofrodo Cunha; revisores, os Srs.
ministros Cardoso do Castro e Manoel Es-
pinela.

28-N. 622-Rio Grande do Sul-(Sobre
habilitação do herdeiros)-Relator, o Sr.
ministro Pedro Lessa.

29-N. 441-Paraná-Relatgr, o Sr. mi-
nistro Ribeiro de Almeida; revisores, os Srs.
ministros Cardoso de Castro e Manoel Es-
parola.

30-N. 51 1-Minas Geraes-Relator, o Sr.
ministro Pedro Lessa; revisores, os Srs.
ministros Cardoso do Castro e alauoel Es-
pinola.

31-N. 591-Capital Federal-Relator, o
Sr. ministro Amaro Cavalcanti; revisores,
os Srs. ministros André Cavalcanti e Car-
doso do Castro.

32-N. 636-Matto Grosso-Relator, o Sr.
ministro Pedro Lessa; revisores, 03 Srs. mi-
nistros Canuto Saraiva e Godofrodo Cunha.

33-N. 653-S. Paulo-Relator, o Sr. mi-
nistro Pedro Lassa; revisores, os Srs. minis-
tros Cuido Saraiva e Godofredo Cunha.

34-N. 614-Rio . de Janeiro-Relator. o
Sr.. ministro Manoel Espinola: royisores, os

Srs. ministros Pedro Lassa e Canuto S4ar;
raiva. M)

35-N. 618-Parahyba do Norte-Relator:'
Sr. ministro Ribeiro de Almeida; revisores;
os Srs. ministros André Cavalcanti e Cara
doso de Castro.

36-N. 608-S. Paulo-Relator, o Sr. mi-
nistro Amaro Cavalcanti; revisores, os
ministros André Cavalcanti o Cardoso de
Castro.	 1'

37-N. 617-Espirao Santo - Relator, o
Sr. ministro Ribeiro de Almeida; revisores;
os Srs. ministros André Cavalcanti e Car-
doso de Castro.

38-N. 568-Rio Grande do Sul-Relator;
o Sr. ministro Ribeiro de Almeida; reviso-
ras, os Srs. ministros André Cavalcanti a
Ca idoso de Castro.

3.‘-N. 652-S. Paulo-Criminal)-Rela-
tor, o Sr. ministro Manoel E'spinola; reviso-
res, os Srs. ministros Pedro Lessa o Canuto
Saraiva.

40-N. 605-8. Paulo-Relator, o Sr. mi-
nistro Pedro Lessa ; revisora : , os Srs. mi-
nistros Ilerminio do Espirito Santo o Ribeiro .
de Almeida.

AppellaMs areis
1-N. 1.088- Pará - Relator, o Sr. mi-

nistro Ribeiro da Almeida ; rovisore a os
Srs. ministros André Cavalcanti e Cardoso
do Castro.

2-N. 1.534 - Capital Federal - Relator,.
o Sr. ministro Cardoso de Castro ; revisores,
os Srs. ministros Manoel Espinola o Pedro
Lessa.

3-N. 1.250-Paraná--Relator, o Sr. mi-
nistro Godofredo Cunha ; revisores, os Srs-
ministros Ribeiro de Almeida e Manoel Es-
pino] a .

4-N. 1.054 - Capital Federal - Relator;
o Sr. ministro André Cavalcanti ; reviso-
res, os Srs. ministros Cardoso do Castro o
Amaro Cavalcanti.

5 -N. I . 688 - Capital Federal - Relator,
o Sr. ministro Pedro Lassa ; revisores, os
Srs. ministros André Cavalcanti o Cardoso
de Castro.

6-N. 1.536-Bahla-Relat3r, o Sr. mi-
nistro Manoel Espinala ; revisores, os Srs.
ministros Pedro Lassa e Caindo Saraiva. •

7-N. 1.354-Capital Federal-Relator,
o Sr. ministro André Cavalcanti ; revi-
sores., os Srs. ministros Cardoso do Castro
e Amaro Cavalcanti.

8-N. 1.394- Pernambuco - Re1ator, a •
Sr. ministro Andra, Cavalcanti ; revisores,
os Srs. minstros Cardoso do Castro o Amaro
Cavalcanti.

9-N. 1.525-Rio de Janeiro-Relator, o
Sr. ministro André Cavalcanti ; revisores,
os Sra. ministros C !rdoso de Castro e Ania,ro
Cavalcanti.

10-N. 834 - (";1,pi tal Federal - Relator,I.
o Sr. ministro Pe iro Lassa; revisores, os
Srs. ministros André Cavalcanti o Cardoso •
do Castro.

11-N. 1.722-cn1 , ital Federal-Relator;
o Sr. ministro Cardoso de Castro ; revisores,
os Srs. ministros Mann' Espinola o Pedro •
Lessa.

12- N. 1.993 - Paraná - Relator, o
Sr. ministro Carckso de Castro ; revisores,
os Srs. ministros Manoel Espinola e Pedra
Lassa.

13 - N. 1.737 - Capital Federal (sobre
embargos)- Relator, o sr. ministro André
Cavalcanti ; revisores, os Srs. ministros
Cardoso de Castro e Manoel Espinola. 11'14-N. 1.747 - Capital Federal-Relator,
o Sr. ministro Amaro Cavalcanti; revisores;
os Srs. ministros Cardoso do Castro e Ma-,nool Espinola.

15-N. 1.729-Rio de Janeiro-Relator,
Sr. ministro Pedro Lassa; revisores, os Srs:.
ministros Cauuto Saraiva o. Godofrodo.
Cunha.

1	 ;
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./ 16	 N. 1.622- Capital Federal - (sobre
• embargos)	 Relatos, o Sr. ministro André

Cavalcanti '• revisores, os Srs. min'stros
• Cardoso de Castro o Amaro Cavalcanti.
: 17 - 1.682 - Capital Federal - Re-
lator, o Sr. ministro Herminio do Espirito
Santo ; revisores, os Srs. ministros Ribeiro
de Almeida o André Cavalcanti.

18-N. 1.704-Capital Federal- Redator,
•o Sr. ministro Cardoso de Castro; revisores,
os Srs. ministros Manoel Espinola, o Pedro
Lessa.

19-N. 1.707-Maranhão- Redator, o Sr.
ministro Cannto Saraiva ; revisores, os Srs.
ministros Godofrelo Cunha o Ribeiro do Al-
molda.

20 -- N. 1.718 - S. Paulo - Relator, o
Sr. ministro Canuto Saraiva ; revisores, os
Srs.ministros Godofrodo Cunha o Ribeiro de
Almeida.

, 21-N. LUC-Capital Federal- Relator,
o Sr. ministro Andi é Cavaleanti; revisores,
os Srs.ministros Cardoso de Castro o Amaro

, Cavalcanti.
22- N. 1.755 - Capital Federal - Re-

•lator, o Sr. ministro Manoel Espinola ; revi-
sores, os Srs. ministros Pedro Lassa e Ca-
noto Saraiva.

2 - N. 1.320 - Capital Federal-- Re-
lato'', o Sr. ministro André Cavaleanti ; re-
visores, os Srs. ministros Cardoso de Castro
e Amaro Cavaleanti.

24-N. 1.3a4-Gayaz-Relator, o Sr. mi-
nistro André Cavalcanti; revisores. os Srs.
ministros Cardoso de Castro e Amaro Cavai-
eanti

25-N. 1.344-Capital Federal-Relator, o
'Sr. ministro André Cavalcanti; revisores, os
, Srs. ministros Cardoso de Castro o Amaro
Cavalcanti.

26-N. 673-Paria -Rel dor, o Sr. minis-
tro André Cavalcanti ; revisores, os Srs. mi-
nistro; Cardoso de Castro o Amaro Caval-
eaati.

27 - N. 705 - Matto Gros-so-Relator, o
Sr. ministro André Cavalcantl ; revisores,
os Srs. ministros Cardoso de Castro o Amaro
Cavalcanti.

23-N. 1.726-Capital Federal-Relator, o
Sr. ministro Cardoso de Castro • revisores,
os Srs. ministros Manoel Espinola, o Pedro
Lassa.

29-N. 1.751-Capital Federal-Relator,
o Sr. ministro Cardoso de Castro ; revisores,
os Srs. ministros Amaro Cavalcanti o Ma-
noel Espinola.

30-N. 1.736-Capital Federal-Relator,
o Sr. ministro André Cavalcanti ; revisores,
os Srs. ministros Oliveira Ribeiro o Car-
doso de Castro.

31-N. 1.746-Rio Grande do Sul-Rela-
• tor, o Sr. ministro André Cavalcanti '• revi-
, sores, os Srs. ministros Oliveira Ribeiro o
,'Cardoso de Castro.
• 32-N. 1.738-Capital Federal (sabre em-

. bargos) - Relator, o Sr, ministro Pedro
•Lassa; revisores, os Srs. ministros Canuto
•Saraiva o Godofredo Cunha.

33-N. 1.50I-Capital Federal- Redator,
o Sr. ministro Cardoso do Castro; revisores,
'os Srs. ministros Manoel Espinola o Pedro

['Lassa.
• 34-N. 1 .771-Capital Federal-Relator,

'o Sr. ministro Insiro Lassa ; revisores, os
Mrs. ministros Caindo Saraiva o Godorredo

35-N. 1.701-Capital Federal-Relator,
o Sr. ministro Pedro Lassa ; revisores, os

'Srs. ministros Caindo Saraiva o Godofredo
Cunha.

1 36-N. 1.613-Bahia - Relator, o Sr. mi-
nistro Pedro Lassa ; revisores, os Srs. mi-

] nistros Canta° Saraiva o Godofredo Cunha.
37-N. 1.063--Capital Federal-Relator, o

sSr. ministro André Cavalcanti ; revisores,
Srs. ministros Oliveira Ribeiro o Amaro

Cavalcanti. j'

38-N. 1.482-Capital Federal-R slator, o.
Sr. ministro Pedro Lesa; rovisores, 03 Srs.
ministros Amaro Cavalcanti e Manoel Espí-
nola.

39-N. 1.605-Alagôas-Relator, o Sr. mi-
nistro Ribeiro de Almeida ; revisores, os
Srs. min'stros Manoel Espinola o Pedro
Lassa.

40-N. 1.700-Capital Federal-Relator, o
Sr. ministro Ribeiro do Almeida; revisores,
os Srs. ministro André Cavalcanti e Cardoso
do Castro.

41-N, 1.764-Capital Federal Relator,
o Sr. ministro André Cavalcanti ; revisores,
os Srs. ministros Cardoso de Castro o Amaro
Cavalcanti.

42-N. 1.790-Paraná-Relator, o Sr. mi-
nistro Amaro Cavalcanti ; revisores, os Srs.
ministros Manoel Espinola. e Pedro Lassa.

43-N. 1.719-aya.z-Relator, o Sr. mi-
nistro André Cavalcanti ; revisores. os.Srs.
ministros Cardoso do Castro e Amaro Cavai--
eanti.

44-N. 1.721-Capital Federal-Relator,
o Sr. ministro Manoel Espínola ; revisores,
os Srs. ministros Cardoso de Castro e Amiro
Cavalcanti,

45-N. 1.695 -Maranhão-Relator, o Sr.
ministro Csrdoso de Castro; rev;s]res, os
Srs. ministros Manoel Espinols e Pedro
Lesa.

46-N. 1.451-Maranhão-Redator, o Sr.
ministro Po Iro Lassa; revisores, os Srs. mi-
nistros André Cavalcanti e Cardoso de Cas-
tro.

47-N. 1.'¡'55-Maranhão-Relator, o Sr.
ministro Pearo Less.t; revisores, o; Srs. mi-
nistros André Cavalcanti e Cardoso de Cas-
tro.

48-N. 1.591-Capital Federal-Relator, o
Sr. ministro Cardoso do Castro; revisores,
os Srs. ministros Manoel -Espinola o Poiro
Lesa.

49-N. 1.0S5-Pará-Relator, o Sr. mi-
nistro Amaro Cavalcanti; revisores. 03 Srs.
ministros Ribeiro de Almeida e André Ca-
valcanti.

50-N. 1.693-Capital Federal-Relator,
o Sr. ministro Canuto Saraiva; revisores,
os Srs. ministros André Cavalcanti e Car-
doso de Castro.

5I-N. 1.723-S. Paulo-Relator, o Sr.
ministro Pedro Lassa; revisores, 03 Srs.
ministros André Cavalcanti o Cardoso de
Castro.

52-N. 1.362-Parahyba do Norte-Rela-
tor, o Sr. ministro Ribeiro de Almeida; re-
visores, os Srs. ministros André Cavalcanti
e Cardoso do Castro.

53-N. 1.817-Parahyba do Norte- Rala-
tor,o Sr; ministro Amaro Cavalcanti ; revi-
sores, os Srs. ministros Mmoel Espinola. e
Pedro Lessa.

54-N. 1.680-Capital Federal-(Desisten-
cia.)-Relator, o Sr. ministro Pedro Lossa ,
revisores, os Srs.ministros Canuto Saraiva e
Ribeiro de Almeida.

55-N. 1.711-Pará-Re1ator,o Sr. minis-
tro Ribeiro do Almeida ; revisores,os Srs.mi-
nistros Cardos] de Castro o Manoel Espi-

56-N. 1.731-Capital Federal-Rolator,o
Sr. ministro André Cavalcanti ; rovisores,os
Srs. ministros Cardoso de Castro e Amaro
Cavalcanti.

57 - N. 1.319 - Paraná - (Sobro om-
bargos) - Relator, o Sr. ministro Riteiro de
Almeida; revisores, os Srs. ministros André
Cavalcanti o Cardoso de Castro.

53 -N. 1.615-Capital Federal-Relator,
o Sr. ministro Ribeiro do Almeida ; revi-
sores, os Sra. ministros André Cavalcanti e
Cardoso de Castro.

59 - N. 1.570-Pará -Relator, o Sr. mi-
nistro Canuto Saraiva; revisores, os Srs. mi-
nistros Hortninig do Espirito Santo o Ribeiro
do Almeida.	 soasIs ‘:t	 .1' - • - •

.

60 - N. 1.634 - Pernambuco Relato-r, I
o Sr. ministro Ribeiro de Almeida ; revi-
sores, os Srs. ministros André Cavalcanti
Cardoso de Castro.

61 - N. 1.821 - Capital Federal - Rela-1
tor, o Sr. ministro Ribeiro de Almeida ; re-'
visores, os Srs. ministros André Cavalcanti
o Cardoso do Castro.

62 - N. 1.678 - Capital Federal - Reda-
tor, o Sr. ministro Amaro Cavaleanti ; revi-
sores, os Srs. ministros Cardoso do Castro o
Manoel Espinola.

63 - N. 1.419 - S. Paulo - Redator, o
Sr. ministro André Cavalcanti '• revisores,
os Srs. ministros Cardoso do Castro e Amaro
Cavalcanti.

64 - N. 1.461-sCapital Federal - Rela
tor, o Sr. ministro André Cavalcanti ; re-
visores, os Srs: ministros Cardoso de Casto
e Amaro Cavalcanti.

65. N. 1.309 - .Capital Federal - Reda-
tor, o Sr. ministro Amaro Cavaleanti ; revi-
sores, os Srs. ministros Carda.) de Castro e
Manool Espinola.

63. N. 1.193 - Amazonas - Redator, o
Sr. ministro Amaro Cavalcanti ; revisores,
os Srs. ministros André Cavalcanti e Car-
doso de Castro.

67. N. 1.318- Pernambuco - Relator,
o Sr. ministro Amaro Cavalcanti ; revisores.
os Srs. ministros Herminio do Espirito Santo
o Ribeiro do Almeida.

08. N. 1.405- Rio Gran,le do Sul - Re-
dator, o Sr. ministro Herminid dO Espisito
Santo ; revisores, os Srs. ministros Ribeiro .
de Almeida o André Cavalcanti.	 !

69. N. 1.503- Alagaas - Relatar, o Sr.
ministro Amaro Cavalcanti ; revisoses, os
Srs. ministros André Cavalcanti o Cardoso
de Csstro.

70. N. 1.693 - Capital Federal - Rela-1
tor, o Sr. ministro Ilorminio do Espirito
Santo ; revisores, os Srs. ministros Ribeiro'
de Almeida e Pedro Lassa.

71. N. 1.552- Capital Federal - Reli-
for, o Sr. ministro Csnuto Saraiva '• revi-
ames, os Srs. ministros Ribeiro de A/Ineids
o André Casalcsnti.

• Embargos remettilos

N. 1.781 - Capital Federal - Redator,
o Sr. ministro 'Cardoso de Castro ; reviso-
res, os Srs. ministros Amaro Cavalcanti o,
Manos] Espinola.	 •

RecisCies crimes
1-N. 1.331-S. Paulo - Relator, o Sr.

ministro André Cavalcanti • revisores, Os
Srs. ministros Cardoso do Castro e Manoel
Espinola.

2-N. 1.314-Rio Grande do Sul-Rela-
tor, o Sr. ministro André Cavalcanti ; revi-
sores, os Srs. ministros Cardoso de Castro o
Amaro Cavalcanti.

3-1.364-S. Paulo-Relator, o Sr. mi-
nistro Cardoso de Castro ; revisores, os Srs.
ministros Amaro Cavalcanti e Manoel Espí-
nola.

4-N. 1.374-Capital Federal-Relator, o
Sr. ministro Cardoso de Castro; revisores,
os Srs. ministros Amaro Cavalcanti o Ma-
noel Espinola.

5-N. 1.424-Minas Geraes- Relator, o
Sr. ministro André Cavalcanti ; revisores,
os Srs. ministros Oliveira Ribeiro e Cardoso
do Castro.

6-N. 1.383-Capital Federal- Relator, o
Sr. ministro Cardoso do Castro ; revisores,
os Srs. ministros André Cavalcanti e Ama-
ro Cavalcanti.

7-N. 1.393-S. Paulo --a Relator, o Sr.
ministro Amaro Cavalcanti ; revisores, 03
Sra. ministro André Cavalcanti e Cardoso de
Castro.

8-N. 1.257-Relator, o Sr. ministro Pe-
dro Lossa: revisores, os Srs. ministros Aadr-asCavalcanti e Cardoso de Castro. •



PY2l,:f3	 Sabbado 10	 DITARIO OFFICIAL
	

Setembrc	 1510

9-N. 1.289-Goyaz-Relator, o Sr. mi-
nistro Canuto Saraiva; revisores, os Srs.
ministros André Cavalcanti io Cardoso de
Castro.

10-N. I.306-Rio Grande do Sul-Re-
lator, o Sr. ministro Pedro Lessa: reviso-
res, os Srs. ministros André Cavalcanti e
Cardoso de Castro.

11 - N. 1.276 - S. Paulo - Relator, o
Sr. ministro Amaro Cavalcanti; revisores,
os Srs. ministros André Cavaleanti o Car-
doso do Castro.

12-N. 1.183-Rio Grande do Sul-Relator,
o Sr. m nistro Godofredo Cunha; revisores,
os Srs. ministros André Cavalcanti e Cardoso
de Castro..

13-N. 1.344-S. Paulo-Relator, o Sr.
ministro Godofredo Cunha; revisores, os
Srs. ministros Cardoso do Castro e Amaro
Ca valcan ti.

14-N. 1.377-Capital Federal-Relator,
o Sr. ministro Canuto Saraiva; revisores os
Srs. ministros Godofredo Cunha e Ribeiro de
Almeida.

15-N. 1.380-Capital Federal-Relator, o
Sr. ministro Canta° Saraiva; revisores, os

• Srs. ministros Godofredo Cunha e Ribeiro
do Almeida.

16-N. 1.396-Capital Federal-Relator,
o Sr. ministro Pedro Lesa; revisores, os
Sra. ministros Canuto Saraiva o Godofredo
Cunha.

17 - N. 1.355 - S. Paulo - Relator, o
Sr. ministro GJdofredo Cunha ; rovisores, os
Srs. ministros André Cavalcanti e Cardoso
de Castro.

18-N. I.342-Minas Geraes - Relator, o
.Sr. ministro Canuto Saraiva • revisor, o
Sr. ministro lIerminio do Espirito Santo.

19-N. 1.411-Capital Federal - Relator,
o Sr. ministro Manoel Espinola ; revisores,
os srs. ministros Pedro Lessa o Canuto
Saraiva.

20-N. 1.238 -Rio Grande do Sul-Rela-
tor, o Sr. ministro Godofredo Cunha ; revi-
sores, os Srs. ministros André Cavalcanti o
Cardoso de Castro.

21-N. 1.330-Rio Grande do Sul - Rela-
tor, o Sr. ministro Amaro Cavalcanti ; revi-
sores, os Srs. ministros Manoel Espinola
Pedro Lessa.

22-N. 1.243-Goyaz-Relator, o Sr. m:-
nisoro Ribeiro do Almeida ; revisores, os
Srs. ministros Cardoso de Castro e André
Cavalcanti.

23-N. 1.251-S. Paulo - Redator, o Sr.
ministro Ribeiro de Almeida ; revisores. os
Srs. ministros André Cavalcanti o Cardoso
de Castro.

24-N. 1.343-S. Paulo - Relator, o Sr.
ministro Godofredo Cunha • revisores, os
Srs. ministros Cardoso de Castro e André
Cavalcanti.

25-N. 1.353-8. Paulo - Relator, o Sr.
ministro Ribeiro de Almeida ; revisores, os
Srs. ministros André Cavalcanti o Cardoso
de Castro.

26-N. 1.369-Minas Geraes - Relator, o
Sr. ministro Ribeiro de Almeida ; revisor( s,
os Srs. ministros Csrdoso de Castro e André
Cavaleanti.

27-N. 1.401-8. Paulo - Relator, o Sr.
ministro André Cavalcanti ; revisores, os
Srs. ministros Oliveira Ribeiro e Cardoso de
Castro.

28-N. 1.356-S. Paulo - Relator, o Sr.
ministro André Cavalcanti '• revisores, os
Srs. ministros Cardoso do Castro e Amaro
Cavaleanti.

29-N. 1.385-S. Paulo - Relator, o Sr.
ministro André Cavalcanti ; revisores, os
Srs. ministros Cardoso de Castro e Amaro
Cavaleanti.

30-N. 1.3 1 4-S. Paulo - Relator, o Sr.
ministro André Cavalcanti ; revisores, os
Srs. ministros Oliveira Ribeáo e Cardoso de
Paste°.

flontologações de sentenças estrangeiras

1-N. 6S2-Capital Federal - Relator, o
Sr. ministro Cardoso de Castro ; revisores,
os Srs. ministros Amaro Cavalcanti e Ma-
noel Espinola.

2-N. 693- Capital Federal - Relator, o
Sr. ministro Pedro Lesa ; revisores, os
Srs ministros Canuto Saraiva o Godofredo
Cunha.

3-sN. 609- Capital Federal - Relator, o
Sr. ministro Ribeiro de Almeida ; revisores,
os Srs. ministros André Cavalcanti e Olivei-
ra Ribeiro.

4-N. 623- Capital Federal - Relator, o
Sr. ministro Amaro Cavalcanti ; revisores,
os Srs. ministros alinoel Espinola e Pedro
Lessa.

5-N. 6?.4 - Capital Federal - Relator, o
Sr. ministro Manoel Espinola ; revisores

'
 os

Srs. ministros Pedro Lessa e Canuto Sa-
raiva.

Secretaria do Supremo Tribunal Federal,
9 de setembro de 1910.- O sub-secretario
Edmundo da Veiga.

Jurisprudencia
Appellações eiveis

Prescrevem em um anno as acções do frete
e primagem, estadias e sobrestadias, e as
de avaria simples, a contar do dia da en-
trega da carga.

N. 1.529.-Vistos e relatados estes autos
de appellação eive!, em que •d appellante
Antonio Mondes Filho e appellados Iloracio
Carvalho & Comp., o Supremo Tribunal Fe-
deral, consideraodo que o art. 449, 111, do
Codigo Commercial estatuo: 'prescrevem no
firn de um anno .as aCO2S de freto e pr:-
mogem, estadias e sobroestadias o as de
avaria simples, a contar do dia da entrega
da carga »

Considerando que a carga foi entregue em
abril de 19 6 o a acção presente foi iniciada
em 31 do jia° de 1907

Julga prescripto o direito do autor de
propor a presente acção. Custas pelo appel-
Jante. visto ter sido negado provimento e
confirmada a soutença appellada, embora
por outro fundamento.

Supremo Tribunal Federal, 2 de junho de
1910. - Pindahiba de MattoÊ, P. - Pedro
Lassa, relator. -Amaro Cau.dcanti.-Andrè
Cacalcanti.-A. A. Cardoso de Castro.-Ca-
tudo Saraiva.-Ribeiro de Almeida.-M. Es-
pinola.- Godofredo Cunha. - Fui presente,
G. Natal.

Foi voto vencedor o do Sr. Ministro Ma-
noel José alurtinho.

Annullada a reforma de um official de Ma-
rinha, deve a União pagar-lhe os ven-
cimentos correspondentes ao tempo em
que deixa de prestar serviços por falta
independente de sua vontade. O paga-
mento desses vencimentos Ode ser pe-
dido por acção ordinaris, visto como
até por acção judicatt podia ser deman-
dado.

N. 1.631.-Vistos e relatados estes autos
de appellação eivai, em que é appellante o
capitão de fragata Aristides Monteiro de
Pinho o appellada a União, verifica-so que

espe,cie é a seguinte: o appellante, reibr-
mudo por decreto de 29 de janeiro do 1902,
propoz acção para annullar osso acto. Por
or.:corriam unanime do 20 de julho de 1904
foi declarado sem Cedo o referido decreto
do 19.12. Voltou o autor, appellant3, ao ser-
viço da Marinha Nacional. Mis, cru voz do
ser logo inspeccionado, só o foi sete mezes
depois de se ter apresentado prompto para
o serviço. Durante todo esse tempo esteve
o autor privado dos seus vencimentos e mais

vantagens do posto que tinha. Nem a sen.
-tença de primeira instancia, nem o accoi.-

dam do segunda, mandavam eipres,a,monto
pagar os vencimentos em questão.

Considerando, entretanto, o direito a esses: •
vencimentos urna consequencia necessaria
d sentença que aunullou a reforma, o
autor promoveu a execução da ia:ferida.
senonça, da qual desistiu por se con-
vencer do que, -a vista de decis5es proferidas
em casos analogos, nada obteria quanto
aos vencimentos. Propoz então o appal-
Jante uma acção para haver os vencimen-
tos em questão, e tamboril desistiu dessa
acção, por haver o procurador da Repu-
blica oferecido uma excepção de litispen-
dencia. Afinal intentou a presente acção, em.
que pede soja a União condemnada, a lho
pagar os alludidos vencimentos. Contestou
a União, articulando: primeiro, que o ap-
pella,nte não podia vir a juizo sem provar
que tinha pago as custas da acção que ante
propuzera o do que desistira. A isso re-
spondeu o appellante, juntando a certidão det
fls. 31, a qual prova ter elle pago as custas.-
Articulou mais que a sentença final da"
acção proposta pelo appellante para annul-
lar a sua reforma não mandou pagar os
vencimentos ora questionados, por não os
ter pedido o autor na petição inicial o que;
assim sondo, nenhuma outra sentença do
poder judiciario poderia mandar pagar os
ditos vencimentos. Por sentença de fls. 3ta'
foi annullada a proscrito acção por julgar
o juiz a guo que ao autor cumpria pedir os
vencimentos referidos em execução da sen-
tença que lhe annullou a reforma illegalo

Isto posto, considerando que o autor,
pollante, para haver os vencimentos a que
ficou com direito em virtude da senteuoa.
do poder judiciado que lhe annullou a re-
forma, podia dispor do meio judicial facul-
tado pela Ord. liv. 30 tit. 25, § 80, que é a.
acção judiesti, longamente exposta por Aor
Caetano Gomes, no Manual Pratico, parte ls,
cap. X liv. I;

Considerando que, se lhe era permittido
propor a acção judicati, remedio lo oal do
mais breve curso, não so lhe pode negar o'
direito de haver es vencimentos devidos por
meio de uma acção ordin iria.	 •O Supremo Tribunal Federal reforma a
sentença appellada, para o fim do con-;
demnar a União a pagar ao autor, appel:
lute. os vencimentos pedidos. Cristas pela.
appella.da.-Supromo Tribunal Federal, 2'
do junho do 1910.- Pindahiba de Mattos;
P.-Pedro Lessa, relator. - Amaro Carel-
canti.- André eavalcanti. - A. A. Cardoso
de Castro. - Canta) &raiva. - Ribeiro de
Almeida. - M. Espinola.- Fui presente, G.
Natal.

Foi voto vencedor o do Sr. ministro Ma
noel José Murtinho.

irttr

Não se admitte nos executivos fiscacs a de-'
fesa consistente em provas de que as fal-
sificações de despachos foram feitas com
a cumplicidade do empregad . s fiscaes.

N. 1.649.-Vistos e relatados estes autos
de appellação civel, do Estado do Pará, em
em que são appellantos Singlehurst, Brook-
leburst & Comp. o appellada a Fazenda
Nacional, verifica-se que a especio é a se-
guinte: em processo oxecutivo fiscal foram
os appellantes intimados para pagar a quan-
tia de 15:800, que ropreseata os direitos
em dobro a que foram condenma.dos os ap,-'
pellantes em consequencia de haverem de
fraudado o fisco por meio de falsiiicaçbes de
notas de despacho na Alfandega. Embargan-
do, o réos, ora appellante z, articularam'
que o executivo fiscal era acção impropria
para a cobrança do uma divida que não 3,
liquida e certo, não se podendo dizer liquida
e certa a divida ajuizada constante de livros.

Inenage
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ultima parto do terreno estava desvaloriza-
da pelo facto do passarem por ella, tres li-
nhas de encasaineuto do agua para esta ci-
dade. O juiz a quo homologou o arbitra-
mento.

Isto Posto, considerando que a União offe-
roceu (ti. 4, v. ) 200 réis por metro qu 'aira-
do, sem distinguir uma parte do turrou da
outra

Considerando que, de accôrdo com o dis-
posto no art. 31, § 2°, do decreto do 9 do se-
tembro de 1903, o ouso/loa das indemniza-
ções não deve ser inSe.dor ás offertas

Considerando qae, sendo os expropriados
condominus do terreno em questão, tendo
cada u n, urna parte ideal, a appollaçáo de
um, ou de alguns, aproveita a todos (Pereira
e Situa — Primeiras Linhas, nota, 615 da
edição do 1872)

Considerando que nenhum fundamento ju-
ridico teria a appellação do Domingos I. tinas
e sua mulher, os ouae.3 acotiem a, falta de
podares especiaes do seu oroiturador para
receber a primeira citação, quan to é corto
que os mesmos appoilantes, depois do ini-
ciada a desapropriação a 9 de mato do 1908,
outorgaram a 15 do julho do mesmo anuo a o
procuração do tis. 06, pela qual conferiram
poderes para o fim especial de levar as termos
finaes o promso de desapro?ricio, constante
destes autos

Considerau lo, quanto ás custas, que nos
term. s do art. 27, § 1°, do decreto de 9 do
setembro de 1903, se as inileinniz ras es não
excedem as orlarias ou as exigencias, devem
ser condemnosics aquelles que as tiverem
recusado; que a Fazenda Publica offerecott
duzentos ris por metro quadrado, quantia
que adilai se mania pagar, e os appellantes
não a acceitaram, pelo que, dovem ser c3n-
demnados nas custas de primeira instancia;
que o juiz a quo mandou p.1.1.rax medos do
duzentos réis, o o Tribunal mandou pagar
os duzentos róis offerecidos pela exoropri-
ante, pela outra parto do terreno, tendo
sido assim justamente inberposta appollação
dessa parte (ta sentença;

O Supremo Tribunal Federal reforma em
parte a sentença appellada, para condeninar
a appellada a pagar a quantia do duzentos
réis por metro quadrado sobre toda a ar ea
avaliada pelos peritos e desapropriada, coa--
demando a appellada nas cristas da appel-
lação, o negando provimento na parte em
que se pede a annulação do processo.

Supremo Tribunal 'Federal, 9 dejunho do
1910.—Pinda itiba de Matlos,P.—Pe, Iro Lesse,
relator .—A. A. Cardoso de Castro .—Antaro
Cavilcanti.—Canuto Saraiva .—Ribeiro de Al-
meida. —M. Espinola. — Andrê Cavalcanti.
—Godorredo Cunha.—Fui presente, G. Natal.

falsificados, truncados, viciados o retirados
da Alfandega por empregados criminosos ;
que a falsificação do despacho na Alfa.ndega
foi obra exclusiva dos empregados fiSCSO3 ;

que, quando muito, poderia a. Fazenda Na-
cional cobrar dos réos, ora appellantes, a
differença de direitos, constante dos des-
pachos falsificados, comparados com o cal-
culo exacto para o pagamento dos impostos.

Isto posto, considerando que está provado,
e os appellantes não o negam, quo por cites
não foram pagos integralmente os imp.,st..s
devidos, facto que se deu por meio de falsi-
ficação de dospachos ;

Considerando que a cumplieidade dos
empregados da Alfandega nas falsifica--
0's de despachos não t defesa cabivel nos
executivos fiSCaCS; pois, essa cumplicidade
não exonera o contribu nto da obrigação do
pagar os tribat.s estatuidos por lei, im-
pondo sóinento ao miuisterio publico o á
justiça a obrigação de apurar a verdade o
condemnar os culpados. Negam provimento
ã appellaçã,a), o confirmam a senteaça ap-
pell ida.

Custas pelos appellantes.
Supremo Tribunal Federal, 6 do junho do

1910. — PindalWa de 'faltos, P. —Palro
Lessa, relator.—Amaro Cavalcanti.— Andrd
Cavalouti.— A. A. Cardoso de Castro. —
stuto Saraiva. — Rb-iro de Almeida. — M.
Espin9ta. — Gado fiado Cunha,

Fui presonto, G. Natal.

Recebendo a União os bens dos estrangeiros
fallecidos em seu territorio em virtude
do principio da soberania, não tem appli-
cação á espccie o art. 1 0 da lei n.
de :11 de dezembro de 1907. A' União, e
não aos Estados, ou ao District° Federal,
pertencem tacs bens, visto não serem ad•
judicados a titulo hereditario

N. 1.1'8	 Vistos, relatados o discutidos,
. estes autos de appellação civel, do Estaalo
da Bohita em que são appellantes o consta
portuguez e a União o ap .sellados os mes-
mos, verifica-se que a WOOCi0 é a seguinte:
tendo fallocido na capital da Bahia o por-
tuguez Antonio Nunes Junior, som ter
deixado testamento, nem herdeiros conhe-
cidos. fez-se a arrecadação, no juizo sec-
cional, dos pouquissimos bens deixados pelo
morto ; e, depois de pagas as dividas, o
juiz seccional mandou recolher o saldo de
189$44-1, á Delegacia Fiscal. Dessa sentença
appellaram o procurador seccional e o con-
sul portuguez. Allegou o procurador da
Renal Uca. que Nunes Junior era braizleiro
naturalizado, e não portuguez, visto como
acceitára a nacionalidade brasileira, nona
uma declaração tendo feito perante a
municipalidade. Quanto á certidão do fo-
lhas 36, entendo o procurador seccional que
nada vale ; pois, (3 documento oriundo do
consulado portuguoz, interessado, appea
lauto neste feito, polo que, a declaraçãs de
ter Nunes Junior, protestado quo queria
conservar a sua nacionalidade de origem,
constante do archivo do consulado portu-
guez na 13ahla, não podo ser acceita em
juizo. A appellação do consul portuguez
foi interp.sta para o fim de, com funda-
mento no art. 40 do regulamento n. 855,
do 8 do novembro do 1851, pedir que se lho
entregue a pequena herança para remetter
o producto a quem do diro ta. A aso se oa-
puzera o procurador seccional, allegando
que o consul procedia como se existissem
herdeiros que não tivessem comparecido,
quando na hypothese dos autos o que é corto
é que, decorridos mais de dois Darmos, não
havia noticia de herdeiro algunatrato.ndo.se ,
pois, do bens porteocentes á. Nação por
direlo do soberania, ou por eccup tção, o
não por dçvolução hereditarisa

• Isto posto, considerando que se fez a arre-
cadação, foram 'algosas dividas o recolheu-
se o Saldo á delegacia fiscal, Sem d siussio
alguma sobro competencia ;

Considerando que não procedem as alie-
gaçõos da União, como appollomte, por-
quanto o decreto n. 393, de 15 de maio do
1890, pormittia expressameate que os estran-
geiros fizessem suas doclarações do consor
vação da nacionalidade de origem perante
qualquer agente diplomatico ou consolar, e
Nunes Junior fez a sua declaraçlo a 13 do
junho de 1890 perante o consul do seu paiz ;
e desde que tal declaração co. stava dos
livres do consulado, só esse consulado podia
ministrar o documento necessario para
provai-a;

Considerando que não procedem igual-
mente as allegações do consulado portuguez,
porquanto, como já declarou o avisa-cir-
cular n. 212, de 13 do maio de 1831, expe-
dido em virtude de resolução do consulta do
Conselho de Estado, de 23 de abril do mesmo
anno—não deixando o estrangeiro herdeiros,
legitimos ou tostamentarios, os bens se de-
volvem ao Estado ;.

Considerando que á especie não se applica
o art. 1° da lei n. 1.839, de 31 de dezembro
do 19J7, artigo que só trata das heranças de
brazileiros: recebendo a União os bens dos
estrangeiros rillecidos no seu territorio cria
virtude do principio da soberana, e não
como herdeira, a cila, e não aos Estados, ou
ao Datricto Federal, pertencem toes bens;

Considerando que a sentença appellada se
limitou a gaandar recolher o saldo da he-
rança á Dolagacia Fiscal o que isto foi le-
galmente decidido, visto corno a União fica
obrigada a prestar contas aos herdeiros em-
quanto não prescrever o direito (C. de Car-
valho Nora C9nsolidaedo, art. 32 § 1 0, e dis-
posições legaes citadas em a nota).

O Supremo Tribunal Federal noga provi-
mento a ambas as appellaçiies, e confirma a
sentença appellada. Custas proporcioaaes
pela primeira appellante.

Supremo Tribunal Federal, 8 do junho de
1909. —Pinda h ib i de Mattos, P. —Pedro Lessa,
relator,— Amaro Cacalcanti. — Canuto Sa-
raiva. — Rib 'f r., de Almeida.—M. Espinola.
André Caval ,. .za 1i. —Godofredo ()unha.

Fui pres:nte, G. Natal.
—

O quantum das indemnizações não deve ser
inferior ás offertas.Se o expropriante offe-
roce uma certa quantia por determinado
immovel, não compete aos peritos avaliar
o immovel em partes diferentes, uma de
maior, outra de menor valor, maximé não
havendo fundamento juridico para esse
procedimento. A questão é de direito,
pelo que pôde a sentença ser reformada
em gráo de appellação

N. 1.697.—Vistos, relatados e discutidos,
estes autos de appellação eive!, em que são
appellantes D. liaria Maya Pereira Sodré e
outros, e appellada a Fazenda Foieral, ve-
rifica-se que a espeele é a seguinte: a 9 do
maio de 1903 reauereu a Fazenda Nacional,
nos termos do decreto de 23 do agosto de
1903, a desapropriação de uma faixa do ter-
reno, de accOrdo com a planta então olfere-
cida, faixa conaprehendida nos planos e plan-
tas das obras do captação e adducção dos
rios Reg stro, João Pinto, Mantiquira, Ca-
morim, Grande e S. Gonçalo, o a qual faz
parte da fazenda Vicente de Carvolho, per-
teacente aos appellantes.

A expropriante declarou que olferecia 200
réis por metro quadrado, sendo esta a quan-
tia que já a União pagou a outros proprie-
tara s.

Os arbitradores avaliaram parto do terre-
no desapropriado a 200 réis o metro quadra-
do, o outra parto a 160 réis o metro quadra-
do, (fl. 77 o 78), por enterlderom que esta

Côrto de .Appellação
Sessão da segunda Camara, em 9 de sG-

teinbr3 de 1910

Presidencia do Sr. desembargador Celso
Guimardes — Secretario, Dr. Evaristo Gon-
zaga

Compareceram os Sra. desembargadores
Souza Pitanga, Muniz Bano:ato, Balhões Pe-
dreira, Nabuco de Abreu. Roja Gabaglia,
Nestor Moira e o Sr. Dr. Moraes Sarmento,
procurador geral do District°.

JULGAMENTOS

Hal,:as-cor pus

N. 716—Relator, Sr. desembargador No.-
buo° do Abreu; pacientes Roldão Folismiao
de Oliveira e Isauro Barbosa.—Concodeu-se
a ordena para a apresentação dos pacientes,
informando o Dr. chefe do Policia. Não to-
rnaram parte no julgamento os Srs. desem-
bargadores, Muniz Barretto e Raja
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--N. 717—Relator, Sr. desembargador, Raia
Gabaglia; pacientes, Antonio Machado e Ma-
noel Garcia.—Concedeu-se a ordem para a
apresentação dos pacientes, informando o
Dr. chefe do Policia, unanimemente.

Recurso crime

N. 319 — Relator, Sr. desembargador
Pitanga ; recorrentes, coronel Francisco
Pinto do Oliveira e Alexandrino Jos2! de Oli-
veira, Avila ; recorrida. a Justiça.—Preli-
minarmente julgou-se a justiça local com-
petente para o processo, decidindo-se pela
improcedencia das nullidades arguidas do
falta de citação do réo Aviia e do indeferi-
mento da reinquirição das testemunhas ou-
vidas em sua ausencia, e de 2/1CriliS
se provimento ao recurso do recorr,ute
Alexandre José de Oliveira Avila para
manter o despacho recorrido unanime-
mente. o quanto ao reccorrenta, Francisco
Pinto de Oliveira deu-se provimento ao re-
curso para, reformando o" despacho recor-
rido, despronunciar o mesmo recorrente,
unanimemente.

SORTEIJ

AggravJs de pelsçao

N. 2.156—Ao Sr. desembargador Bulhões
Pedreira.

N. 2.157—Ao Sr. desembargador Nabuco
do Abreu.

N. 2.159—Ao Sr. desembargador Mtniz
Barroto.

EM MESA
Aggravos de peliça°

N. 2.158 e 2.160.
PUBLICAÇÃO

Aggravos de petição

Ns. 2.145, 2.151 e 2.153.

EDITAM
Juizo F icam-ai dm Primeira

Vara,
Edital de 3a praça, com o praz:o de Ires dias

O Dr. Raul de Souza Martins, juiz • fe-
Ural da 1 a Vara do District° Federal etc.

Faz saber aos nue o presente edital virem
ou delle noticia tiverem ou interessar possa
éjue,no prazo de tres dias e no (lia 13 do cor-
rente, depois da audiencia, que costuma ser
effectuada a 1 hora da tardiana edificio n.24L
da AvenidaCentral onde funceiona o Supremo
Tribunal Federal o porteiro deste juizo trará
a publico prégão de venda e arrarnataçio a
quem mais dêr e maior lanço offerecer,dedu-
izido o segundo abatimento de 10% sobre o
preço da avaliação, as cinco caixa, marca
IAO, depositadas na Allandega, do Rio de Ja-
neiro, penhoradas pela Fazenda N ic;onal a
João Augusto de Oliveira,contendo as seguintes
mercadorias : caixa n. 1, contendo cinco
aniraphones de diversos tamanhos, do autor
Victor ; cinco caixas de papelão, coutando di-
versas peças seguintes : bocaes, braços para
aniraphones; ares pequenas caixas do papelão,
contendo diaphragmas de diversos tamanhos;
quatro caixas de papelão, com agulhas, pe-
sando 10 kilos e 200 grammas ; cinco p..atos,
de diversos tamanhos, para basa do chapas
musicaes. Um pano de lona com pintura e
dizeres para reclames em toldos. Um paco-
te de figuras de papelão para reclames.
Çaixa, ia. 2 — 13 caixas de papelão com 232
cliapas de musicas, na sua maioria lyricas, e
de autores celebres como Eurici, Carias°,
Osman, L. Hamir, Bossi, Abatt, Tamagno
e outros. Caixa n. 3 — 12 caixas do pa-
pelão com 240 chapas de musicas diver-
sas. . Caixa n. 4 —Oito caixas de papelão
•c9m 185 chapas de musicas communs,

tres Maços do grandes cartões, estampa-
dos com retratos - de varios autores. Um
pacote com 12 carimbos de madeira e me-
tal para annuncios. Um lote de folhetos
para reclames Caixa n. 5 : 5 trampas do
metal para miraphones, do autor Victor;
avaliado tudo em .7:00e, abatimento de
10 %, liquido 6:300. segundo abatimento
de 10 %, 630 :a liquido 5:670$, bem assim
faz sciente mis interessados que o arrema-
tante não será obrigado a outro pagamento
senão o do preço por que forem vendi-
das taes mercadorias. E não havendo arre-
mate com o 20 abatimento, 10 %, será
arrematado polo maior preço que, for ofre-
recido sem que em hypotheso &gama
seja permittida acção de nullidade por 1.são
do qualquer especie, tudo o farma do
art. 283 do decreto n. S48,do 11 de outubro
d. la90. E quem no mesmo quizer lançar
deverá comparecer cio praça deste juizo,
que terá legar no dia e hora acima desi-
gnados. E para que chegue ao conhecimento
e noticia do todos, o presente ed i tal será pu-
blicado pela imprensa e allixado no legar do
cos:ume pelo porteiro deste juizo,que deverá
'aviar a competente certidão para ser junta
aos autos. Dado e passado ne.ta Canital Fe-
deral, aos 9 de setembro de 1910. É eu, Al-
fredo Prisco Barbosa, escrivão, o sabscrevi.
—Raul de Souza Martins.

Juizo do DIreE to da Sor.vunda
vara, Co zumercia.l.

Avis) ais credores da fa'lencia. d: Abel Ri-
beiro & Comp.

Communico aos credores da fallencia, de
Abel Ribeiro S.: Comp., que a assembléa foi
adiada para o dia 10 do corrente, á 1 1/2
hora da tarde.

Rio, 5 de setembro de 1910.-0 escrivão,
Dano Teixeira da Cunha.

„Juizo da, Oitava Protoria,
De citação

O Dr. Luiz Augusto do Carvalho e Mello,
juiz da 8a Pretoria, do District° a:adorai, etc.:

Faz saber que, por parte da Justiça Pu-
blica, foi offerecida e por este juizo recebida
uma denuncia pela qual Antonio Gonçal-
ves e Manei Joaquim Pereira, no pro-
cesso n. 49, teem de ser p rocessados como
incursos no art. 303 do Codigo Penal, e por
que não tenha sido possive,I citar pessoalmen-
te a esses accusados. em razão de no serem
encontrados mina delias haver noticia,os cita
peU preseatO para, depois de findo o prazo
de 2 Ilias, comparecerem á primeira audi-
enteia dest juizo e ás consecutivas, até final
preparo, afim d.:as stir á inquiriçã) do les-
teinuidias e se verem proc,i-sar p,ilo dito Cri-
me, e bem assim assistirem a Udos os demais
termos do processo até final sentença, tudo
sob pena de revelia. As au tioncias realizam-
se diariamente, ats 11 horas do dia. E para
constar aos ditos accusados, mandou passar
o presente edital que será a(flxado no lugar
publico de costume. Oitava Pretoria, 5 do
sete.nbro de 1910.—Eu, Manoel Rodrigues do
Carvalho, escrivão interino, o subscrevi.—
Luis Augmto de Carvalho e Mello.

--
De citaçIo

O Dr. Luiz Augusto de Carvalho o Mello,
juds da Sa Pretoria do District) Federal,etc.:

Faz saber que,por parte da Justiça Publica,
foi (Merecida e por este juizo recebida uma
denuncia pela qual Adelino Martins Portella
no processo n.136 tem desci' processado como
incurso no art. 3)3 do Codigo Penal ,e porque
não tenha sido possivel citar pessoalmente a
esse accusado, em razão de não ser encon-
trado, nem delle haver noticia, o cita polo

presente para, depois do findo o prazo de 20
dias, comparecer á primeira audiência (leste
juizo e ás consecutivas, até final preparo,
abn de assistir á inquirição de testemunhas
e se ver processai' pelo dito crime o, bem
assina, assistir a todos os demais termos do
processo até final sentença, tudo sob pena
do revelia. As audiencias realizam-se diaria-
mente, ás II horas do dia. E para constar ao
dito accusado, mandou passar° presente edi-
tal, que será affixado no logar publico do
costume. oitava Pretoria„ 5 de setembro do
1910. ElaManoel Rodrignes de Carvalho, es-
crivão interino, o subscrevi,— Luiz Augusta
de Carvalho e Mello.

--Juizo da Oitava Protorla
De praça, com o prazo de 10 dias, na faiam'

a5crixo'

O Dr. Luiz Augusto de Carvalho e Mello,
juiz da 8' Pretoria, etc.:

Faz sabor aos que o presente edital de
praça, com o prazo de 10 dias, virem, que o
porteiro dcsauditorios,que neste juizo sorve,
trará a publico prégao de venda e arre-
matação em praça do (lia 22 de setom-
bro do corrente anno, os seguintes bens:
um guarda-louça, um relogio de parede,
Uma escrivaninha, um cofre do ferre,uma vitrine, uma mesa para jantar,
13 vidros para doce, uma lata para café,
uma armação de frente, 10 saccos com
faxinha, de trigo, um balcão grande, um
sacco de falai, 12 arrobas de assacar, ineio
fardo de papel, duas latas de manteiga,
uma lata de banha, (luas barricas para
assacar, um caixão para farinha, uma mas-
seira, um cylindro do na assas, 22 tabolei-
roa, um fogão, Lnui, caixa Magna, 10 ces-
tos grandes o cinco ditos pequenos; tudo
avaliado em 571$, cujos bens foram pe-
nhorados por .5 !vero Rosadas Alvares a
Josa Viaitas para solução de um executivo
em que contendem neste juizo. E quem
nos mesmos quizer lançar, compareça no
juizo da 81 pretoria, á praça da Repu-
blica ia. 21 no dia acima referido ao meio
dia. E para que a noticia chegue ao Unhe-
cimento de tolos, mandou passar o presente
e outro de igual teir, que serão publicados e
atfixados na ferina da lei. Dado o passado
nesta cidade do Rio de Janeiro, ao 3 9 de se-
tembro de 1910. Eu, Manool Rodrigues do
Carvalho, escrivão interino, e subscrevi. —
Luiz: Augusto de Carvalho e Mello.

_NOT1CIARIO
Ta ri na e ira pa,va dori a do The-

so aro Nacional—Pagam-se hoje as
8(4:n111a05 folhas:

Oitavo dia util — Montepio civil da Via-
ção.

Miem n,n•

Santa Casa da Miscsrieorditi
— O movimento do Hospit tl da Santa Casa
da Misericordia,, dos liospicios do Nossa
Senhora da Sande, de S. João Baptista, de
Nossa Senhora do Soccorro o de Nossa Se-
nhora, das Dores cio Cascadura foi, no dia ti
de setembro, o seguinte

Nacionaes Esirangs. Total
Existiam. 	  1.018	 607	 1.625
Entraram 	 	 35	 9	 44
Sahiram 	 	 33	 10	 43
Falleceram 	 	 8	 6	 14
Existem... 	  1.012	 600	 1.612

O movimento da sala do banco e dos con-
sultorio3 publicos foi, no mesmo dia, do
565 consultantes, para os quaes se aviaram
604 receitas.

Fizeram-se 25 extracOes do dentes.
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Winisterio da .Ag•ricultura, Industrio o Commercio - Directoria de Meteorologia e AStronomia - Secçãe
de Meteoroltria e Physica do Globo - Observações Meteorologicas Simultaneas a O t•in - de Greenwich 9' a 07°, a. t. m. do ltio) -
Rio de Janeiro, 7 de setembro do 1910.

OCCURRENCLAS

Em S. Paulo choveu hontem á noite. Em Santos garilau no correr do dia de hotem. Em Guarapuava soprou SE impettu'id.
hOnteni á noite; está soprando E muito duro desde o amanhecer de hoje.

As temperaturas minimas do homem verificaram-se; em Montevideo com 5 1 .6 e em Curityba com 8°.8
As observações com este signa! -I- são de Lutem.



. 1•‘-"I-143G3	 Sabbado .	 ,..12ARIO_OFFICIAL _	 Setembro- I 910

jginisterio da .A.grieultura, Industria o èoinniercio Directoria do Meteorologia o Astronomia- Secoão de -z
Meteorologia e Physica do Globo --- Observaçõe3 meteorologicaS 'simultâneas- á Oh" dó Greenwich (9 h. 07° a..t. m. do Rio)-
Rio do Janeiro, 8 de setembro do 1910.
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s 	 766.4 25.0 27.5 23.5 23.7 ENE 8 Quasi limpo Incerto
há 	 763.3 27.4 31.5 23.9 17.4 NE O Limpo lom
es Claros 	
aba 	
ria. 	

?

765.2

22.1

21.5

29.3

22.7

10.1

19.7

14.3

17.3

Caliga

Calma

O

O

Limpo

Nublado

13cm

Inmrto
3a. 	  763.2 19.2 25.6 15.6 10.4 NW 3 Meio nublado Bom
rão Preto 	 763.7 20.5 29.5 15.9 13.0 E 2 Nublado Bom
acena 	 765.5 15.8 17.5 15.0 11.0 NE 4 Nuldldo • • '	 • liom
de Fóra 767.9 17.1 197 16.8 11.4 NE 6 Nublado Bom
Lrlos do Pinhal 	 763.6 19.0 25.2 12.0 11.4 NE 3 Meio nublado Bom
;Iam .	 	
auto dos Agudos 	

763.6 18.1 23.8 14.8 12.4 NE 1 Nublado .Sombrio

.-!icaba 	 763 7 16.8 24.5 15.5 11.9 SE 1 Quasi nd.:lado Boro
ai (Rio) 	  763.4 19.9 20.9 18.9 13.4 Calmo. O Nublado. Bom, nevoeiro
?luas 	  	  :63.9 17.1 22.5 15.0 11	 8 Calma o Meio nublado Bom

até 	 . 	 763.4 17.6 19.0 15.2 11.4 NE 1 Quasi nublado Incerto
ny 	 763.1 14.6 22.5 14.6 11.0 8 1 Maio nublado B.M1 .
hulo 	
aribe 	

764.6 • 16.0 17.2 13.0 10.7 WNW 1 Nublado	 • Bom, nevoeiro alto

)S 	  -61.7 18.0 2).1 18.5 14.6 NNW 1 Nublado Incerto, nevoeiro alto
La . 	
)0 	 y 763.6 18.0 18.0 16.8 13.5 Calma O Nublado Incerto
apuava 	 764.1 12.6 22.2 9 8 9.5 E 4 Nublado Incerto
tiba 	 766.2 12.4 12.8 8 9 10.3 Ni: 1 Nublado	 • Incerto
nagud 	 ? 16.2 20.0 11.8 13.4 W 1 Nu'dado	 . 'Ameaçador, clitividc:s
onau 	
lue 	
anopol is . 	

763.9

765.9

18.4

17.5

18.5

18.0

14.9

15.2

12.7

11.9

NW

N

1

2

Nublado

Nublado

B)m

Incerto
las 	 -I- 763.3 17.0 30.0 11 O 14.4 SE 2 Quasi limpo Bom
entes 	
y 	

. Maria. 	

-.1- 764.5

764.5

10.0

17.0

2.0

23.0

13.0

15.0

10.3

115

E

E

2

4

Limpo

Quasl limpa

Bom •

133M
Alegre 	 763.5 14.9 24.5 13.6 9.5 NNE 2 Meio nublado Bom

nba 	 +765.5 11.0 22.0 4.0 6.2 Calma O Limpo
761.2 13.1 16.1 12.1 8.7 Calma O Limpo • Bom -

Irando 	 763.3 16.0 18.2 10.2 11.8 ENE 1 Quasi nublado - Iaurto
oza 	 + 762.4 14.0 22.0 6.0 4.4 SW 2 Limpo
rio 	 + 765.9 9.0 19.0 7.0 7.4 E 2 Limpo	 •
evidéo 	 764.5 10.5 140 6.0 8.2 NNW 3 Quasi	 limpo Incerto	 -
os-Aires. 	 -1- 767.1 10.0 12.0 ? 6.8 N 6 Nublado

OCCURRENCIA9

Na Victoria chuviscou na tarde e noite de liontem, madrugada o manhã de hoje.
'Em Barbacena o cru Juiz do Fóra garoou no correr do dia de hontem.
Em Curityba choveu na manhã de hoje. 	 -
Em Santos chuvisciu na tarde de hontem.
Em Paranaguá. choveu durante o dia e noite de bontem.

' As temperaturas minimas de hontem verificaram-se : em Moatevidéo com 6%0 e em Curitvba com 8:.9
As observações com esto signal	 são de liontem.
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Obsez-vatorio Nacional-Directoria do Meteorologia o Astronomia-Boletim Moteorologico-Dia 6 de setembro de 1910.

Horas E°es
ca
na

creg
W9d

••-n 5c.

e
eu

o

,2
cn

o

Nd >.

c.)

Ventos Co

Phenomenos diversos
Veloci-

dade Direcção1 Quanti-
dade Nuvens

E+

1 a. In 	 758.3 21.1 16.5 89 2.5 SSE 10 CK. KN. N Nevoeiro tonue baixo
2 a. na 	 757.9 21.0 16.4 89 1.0 SSE Nevoeiro
3 a. rn 	 757.8 21.0 16.4 89 1.0 SSE
4 a	 rn 	 757.6 20.9 16.3 89 0.0 Calma 10 CK. KN. N Nevoeiro tenue geral
5 a. 757.5 21.0 16.4 89 1.2 NW 	  Nevoeiro
6 a	 na 	 757.6 20.9 16.6 91 2.0 NW Nevoeiro tenue geral
7 a	 rin 	 758.1 20.9 16.6 91 1.0 NE 10 CK. KN. N w	 21.
8 a. nl 	 758.2 21.1 16.5 89 2.2 NW
9a. m 	 758.5 21.2 16.3 87 2.2 N 10 Nevoeiro

10 a	 In 	 759.2 21.5 16.8 87 1.8 S 10	 . CK. nevoeiro 1
11 a. 758.7 21.6 17.3 90 2.1 SE

1/2 dia 	 758.3 21.9 17.2 87 1.0 SE 10 CK. nevoeiro
1 p.	 rn 	 758.1 21.8 16.7 86 7.6 S 10 CK. nevoeiro a	 a
2 p. 757.6 21.2 17.5 93 4.6 S
3 p m 	 757.5 21.5 17.2 90 3.4 S 10 CK, nevoeiro
4 p. In 	 758.1 21.7 16,1 82 3.1 SW 10 CK. nevoeiro
5 p. m 	 753.4 20.8 16.5 91 4.0 S
6 p. ni 	 758.6 21.4 15.4 81 3.3 S Chuva, rela.mp. e trov. a N
7 p. m 	 759.5 21.2 16.7 89 0.0 CaTma 10 KN.N
8 p. 750.7 21.2 17.3 93 1.5 S
9 p. ra 	 760.0 21.0 17.5 94 0.0 Calma 9/2 chuva furto

10 p. na 	 760.7 20.7 17.3 94 2.0 10 KN. N
11p. In 	 760.6 20.4 16.1 91 9.3 SSE

1/2 noite 	 760.4' 20.4 15.5 87 11.1 SSE

758.C2 21./4 16.63 89.1 2.8 1.0

Temperatura: maxima 21.9 ás 12 hs. 015 m. da t. ; minima, 19.8 ,as 11 h g . o 15 m. da m. Evaporação em 24 horas: 1.3. Ozona:
7 /is. m. O : 7 lis. n. 3. Chuva cabida : 7 hs. da manhã, 0.00; 7 hs. , da noite, 0.56. Total era 24 horas: 0.56. Horas de insolação: 0.0.

Nevoeiro tenuo geral pela manhã.

Obsorvatorio Nacional-Directoria de Meteorologia o Astronomia-Bolotim Moteorologico-Dia 7 de setembro de 1910 •

o

cp 0

O
el

Ventos deo

1e1
c3

g 1›,
o

E-1

Veloci-
dade Direcção Quanti-

dade Nuvens
Phonomonos diversas

1 a. m..• ..•. 760.1 20.5 11.6 82 8.3 10 KN.N
2 a. m 	 760.0 20.4 15.2 85 6.5 SSE
3a. m....... 750.8 20.4 15.2 85 5.5 SSE
4 a. m 	 761.1 20.2 14.3 81 4.0 SSE	 10 KN.N
5a. m 	 760.2 20.2 15.6 85 6.0 SE
6a. m 	 760.9 19.2 15.0 90 4.0 SE
7 a. m 	 761.4 10.4 14.2 50 5.0 SE	 10 KN.N
8a m 	 761.6 20.0 14.1 81 7.0 SE
9a m 	 762.1 20.1 13.3 76 5.4 SE	 10 CK.KN.N

10 a m 	 762.6 20.3 13.0 72 3.6 E -	 10 CK.K.KN
11 a. m	 	 761.8 20.6 13.1 73 5.6 E
54 dia 761.8 2).7 13.2 72 7.6 SE	 10 CK.K.KN Chovo
1 p. m 	 761.4 20.4 12.9 71 6.7 SE	 10 CK.K.KN Aguaceiro
2p. m 	 760.9 20.1 14.9 85 1.8 NW 	 	 Chove
3 p. m 	 760.5 19.9 14.8 85 2.0 NE	 10 CK.K.KN
4 p. m 	 760.8 20.5 12.7 69 4.3 E	 10 CK.KN.N
5 p. m 	 760.5 20.5 12.4 69 5.4 E
6p m 	 76).8 20.4 12.6 71 2.6 EsE
7p	 m 	 761.0 20.3 12.9 72 3.0 E	 10
8p. m 	 761.4 20.3 12.9 72 1.0 E
9p. m 	 761.5 20.1 13.0 74 3.2 ENk

10 p. m 	 761,2 19.9 13.1 76 3.4 EN 	 10 KN
11 p. m 	 761.1 19.5 13.4 79 2.5 E
I% noite 	 760.9 19.4 13.4 79 2.5 E

,
i llédias 	 .76L02 20.14 13.G2 76.4

,~n•••

.j.
.	 .A0

Temperatura: maxima, 20..9 ás 10 lis . e 15 a. `"ni.. - ; mínima, 18.9 zis 6 hà. o 45 a. m. - Evaporação em 24 horas:-1.6.-
7 h. m. 6; 7 h. n. 3. Chuva cabida: 711. m. 6.18 mr: 7 h. n. 5.24 IsPn . Total em 24 hora, 11.42. Horas de insolação: O h. 17 m,



ALFANDE(1A DO TOO DE JANEIRO
Renda do dia 9 de setembro do 1910

'Em ouro....	 219:553t498
Em papel....	 321:1191949

Renda arrecadada de 1 a 9
de setembro de 1910....

Em igual periodo do 1909..a •
•	 , Diferença a maior em 1910

RECEBEDORIA DO 'DISTRICT°

Renda do dia 9 de

interior 	
Consumo

Fumo.. 	 	 4:265000
Bebidas. 	 	 9:8621003
Phosphoros...i	 6:0003000

Calçado 	 	 3:415$000
Perfumarias 	 	 4723000
E. nharmaceu-

ticas 	  '''	 1:0J$0004000
Vinagre 	 •	 1:03'53200
Conservas... .í	 2:4703000

Chapéos 	 	 2:290¡000

543:8701447

2.521:92133345
1.426:3033701
1.093:5323644

FEDERAt

setembro de 1910

297593111

I Y	 '
I.,1

. SabbaIo 10
	 tiÃRio	 teriib—ro

MARCAS REGISTRADAS

N. 0.813
Leirnann, Naslauski & Comp., estabele-

cidos á rua Uruguayana ns. 143 e rua Theo-
philo Ottoni n. 155, apresentam a marca
supra, que consisto em um ramo de flores
atado na parto inferior por uma fita com as
pontas para os lados, onde se lê as palavras::
«Emporio Allemão» e ao centro as palavras
«Marca registrada». Esta marca que poderá,
variar em typos, côres, dimensõos o dispo-
sições do cores, é considerada COMO marca
geral do seu estabelecimento e serve á dis-
tinguir os artigos de alfaiataria, fazendas,
armarinho e moveis do seu cornmercio.
inutilizava urna estampilha do 30) réis. Rio
do Janeiro, 9 de agosto do 1910:— Leimann,
Nos/ausSi & Comp.

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal ás 10 horas do
dia 10 de agosto do 1910. — O secretario,
Fabio Leal.

Registrada sob n. 6.813, por despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje. Pa-
g•t no primeiro exemplar 63600 do sedo por
estampilhas. Rio de Janeiro, 11 de agosto de
1910. — O secretario, Fabio Leal. (Achava-se
ao lado o carimbo da Junta Commercial.)

RENDAS PUBLICAS

Tecidos 	 	 11:5373000
Bengalas 	 	 403000

1201000
a

Extraordinaria 	
,c	 -	 a•-•
Deposito, 	 ....,a -
Renda com applicação espe)..
' cial 	 • ,--

- Renda do 1 a 8 de setembro
- de 1910 	

Enkiguál perlado de 1903..,PN

EDITAES E AVISOS
Escola Nacional do Della,s

.A_rtes

Do ordem do Sr. director, faço publico,
para conhecimento dos interessados, que
nesta secretaria se acha aberta, por espaço de
tres mezes, a contar desta data, a inseripção
para o concurso da cadeira vaga de desenho
geometrico, noções de topographla e dese-
nho topographico.

De accôrdo com o art. 43, cap. VI do re.
gula.mento approvado pelo decreto n. 3,987,
de 13 de abril de 1901, poderão ser admitti-
dos a concurso os brazileiroa que estiverem
no goso de seus direitas civis o politicos, as-
sim como os estrangeiros quo f darem cor-
rectamente o portuguez.

Por cccasião da inscripção, os candidatos
deverão apresentar folha corrida e,si não ti-
verem tido residencia, no Brazil. documento
equivalente à folha corrida, devidamente
legalizado, o que será julgado pelo conselho
escolar, com recurso para o Governo.

Da accôrdo com o art. 51 do regulamento
vigente, poderão 03 candidatos, além da fo-
lha corrida, apresentar qua.esquer outros do-
cumentos, que julgarem convenientes corno
titulo de habilitação ou provas de serviços
prestados seiencia, ás artes e ao paiz, do
que se lhes passará recibo. Estes titulos, que
podem deixar de ser exhibidos, nã dispen-
s m o candidato, sejam elles (limes forem,
de prestar tres provas exigidas pelo art. 53
do já citado regulamento.	 •

Provas de concurso

As provas do concurso serão:
1 0 ,prova, pratica;
2°, prova escripta;
3°, prova oral.
A prova pratica versará, sobre:
a) resolução e trabalho graphico do um

problema de desenho geometrtco, executado
com correcção;

b) desenho topographico;
c) trabalhos do campo, de planimetria o

nivelamento;
d) emprego dos diversos instrumentos do

planimetria o nivelamento.
O julgamento desta prova se fará oito dias

depois do terminada e será feito por votação
nominal, sendo eliminados os canditadoa que
não obtiveram dons terços dos votos.

A prova eseripta, que se effectuará, no se-
gundo dia depois do julgamento da prova
pratica, durará quatro horas o versará sobre
um ponto, dentre os 20 formulados pelo con-
selho escolar, sobre as matarias da cadeira.

A prova oral, que será a ultima, reali-
zar-se-ha, em sessão publica 24 horas de-
pois de tirado ponto dentre os 30 formula-
dos pelo conselho escolar, tendo o candidato
o espaço de uma hora para discorrer.

Para maiores e mais claras explicaçies
queiram os candidatos dirigir-se á secre-
taria desta Escola.

Secretaria da Escola Nacional de Bailas
Artes, 23 de junho de 1910. —/)iago Chalrdo,
secretario,	 (.

Directoria C4eral do Saudou
Publica

INFRACOES DO REGULAMENTO SANITARIO

Foram intimados a satisfazer nesta dire-
ctoria geral, no prazo do cinco dias, as
multas que lhes foram impostas, ou, findo
esse prazo, se verem processar de accôrdo
com o regulamento sanitario:

Pela 2° Delegacia do Sande:
Commendador Domingos Theodoro de Aze-

vedo, multado em 100L , por não ter cum-

prido a intimação n. 6.724, para substituir
a bacia do apparelho samitario o mais con-
certos do tubo de escapamento, do prodic
sito á travessa Domingos Theodoro n. 1, in-
fringindo 03 §§ 1° e 2° do art. 98 do citado
regulamento ;

Pela 5° Delegacia de Sande :
Joaquim Pinto Ribalta') Porto, multado em

1253, por não ter cumprido o termo do inti-
mação n. 17.890, para Suei' molhoramentos
no predio n. 21 da rua, da Providencia,
infringindo o art. 93 do citado regula-
mento

Maria Thereza Barros Azevedo, multada
em 1254:, por não ' ter cumprido a intimação
n. 21.'4555 para fazer melhoramentos no
predio n. 161. (antigo 121) da rua Barão do
S. Feliz, infringindo o art. 98 do citado re-
gu lainen to .

Secretaria da Directo: •ia Geral de Saud°
Publica„10 de setembro da 1910.-0 secreta-
rio Dr. J. l'edroso.

Policia do ][14:tricto Pe-d.crall

CONCURSO PARA PROVIMENTO DE IMA VAGA
DE MEDICO LEGISTA

De ordem do Sr. Dr. chefe do Policia,
faço publico que :e acha aberta, por esp tço
do 15 dias, a contar desta data, a mscripção
para o concurso • ao provimento de uma
vaga do mouco legista, do conformidade
com o art. 15 do regulamento a que se
refere o decreto n. 6.410, de 30 do março do
corrente amis.	 -

As provas desse e ncurso serão essencial-
mente praticas, constando do um caso peri-
cial (exame seguido do relatorio) o um en-
saio de laboratorio acompanhado do auto
respe.:tivo, incumbindo a com missão exami-
nadora regular as condições prévias do con-
curso (tempo, logar, sorteio dos pontos do
prova, etc.).

Os interessados, para serem admittidos ao
concurso, deverão requerer inscripçãe ao
Sr. Dr, chefe do Policia, instruindo a peti-
ção, que será entregue ao abaixo assignada,
com o titulo de doutor por qualquer facul-
dade de 1dedicina, da Republica

'
 folha ex.

rida, attest tdo de não sofri-eram do molesta
contagiosa ou outra que os impossibilite do
serviço activo, o quaesquer outros do-
cumentos que comprovem a sua idoneidade
moral.

Secretaria de Policia do Districto Federal,
3 de setembro de 1910. — O secretario, Da-
maso da Proença Gomes.

Directoria do Patrimonio
Nacionai

AFORAMENTO DE TERRENO DE ACCRESCIDO AO
DE MARINHAS DESNIEMBRADO DO DE N. l24 ,NO
PORT./ DA PONTE, MUNICIPIO DE S. GONÇA -
LO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Pos esta directoria se declara que, tendo
sido requerido por Manoel Martins do Me-
deiros o aforamento do terreno de aceres-
eidos acima deseripto, são convidados todos
aquelles que se julgarem prejudicados com
a mesma concessão a apresentarem nes-
ta directoria as suas reclamações funda-
das em documentos, dentro do 30 dias con-
tados deste edital, não sendo tomadas em
consideração as que forem posteriormente
apresentadas.

Sub-directoria Technica dó Patrimonio,em
de setembro de 1910.— Christino do Valle.

sub-director.

42;4001200

3:3T13090

803000

7613314

76:3574715

428:971$942

'505: 359657
.009003454
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Caixa ao .44.1"nuvtiitição —

Faço publico que, tendc-3o extraviido 09
titules da divida 'publica fundada, valor
nominal do 1:0008, uniformizados, juros
5 vo papel, ns. 173.270 a 173.274, vão ser
expedidos novos titules si, dentro do prazo
de cinco dias, não houver reclamaçao em
contrario.

Caixa do Amortização, 5 de setembro de
1910.-0 inspector, AI. C. de LecTo.

Saienstacct ••• 1910	 .V`Ztelf)

uni 11 de setembro de 1d05 e consignado
Rombo.ner (Sc Comp.

Lote n, 12
.	 .	 ,

TWN: Vinte o quatro caixas sem nurno-
ros, contendo cento e noventa e cinco gar-
rafas e noventa õ oito meias garraras
do vinho não especificado do In ás do
14 grtios, posondo bruto cento e noventa e
novo kilos, vindas do Bremen no vapor
Grefeld, descarregados em 22 de setembro
do 1905 e consignada, a Fernando Dia-
preyart

Lote n. 13

Quadrilongo MC—C: Uma caixa n. 106 2,
contendo cento e oitenta o nove duzi•os
canivetes para aparar punas com cabo dij
Osso.

Idem: Uma caixa n. 345, contendo no-
venta duzias de tezouras para costuro o
semelhantes, até 16 contimetros de comprda
monto.

Idom : Uma caixa n. 239, contendo qua-
renta' o cinco (luzias de meias do algodèo
não especiticadas, curtas de mais do 20 cen-
timetros de comprimenio no pé.

1,Iem : Uma e lixa n. 1981, contendo no-
venta duzias de 'nieias do algodãoespo•
citleadas, curtas do mais do 2à eentimotros
de comprimento no pé, vindas do Bremen
no vapor Greleld, descarregadas cru 22 do
setembro de 1905 o consignadas a Manoel
Cunha St Comp.

Lote n. ;(4

MCC: Quatro caixas na 17.902/5, contendo
papel pautado para escrever, flesando bruto
duzent,u3 e lidos; p (pei em capas para
cart is (enveloppes), pesando bruto conto q
dozo kilos.

Idem : Tres caixas ns. 17.907, 17.909/10,
contendo papel pautado para escrever, pe-
sando bruto cento ii laucoonta e cinco kilos ;
papel em capas para cart is (enveluppes),
pesando bruto setenta e tros kilos.

Idem : Tres caixas as. 17.912, 17.914/5,
contendo papel pautado para escrever, pe-
sando bruto noventa e sete kilos ; papel
em capas para cartas (enveloppes), pesando
bruto quarenta e oito !calos, via ia: do
Triesto no vapor Melpo,hene, dose rrog idas
em 1 do dezembro do 1005 o consignadas a
Manoel Cunha az Co,up.

Lote n. 15

M. F. : Uma barrica n. 9.539, contendo
vinagre commum ou de cosinioi, poontio
liquido cento e trinta kiloS, vindi. do L ver-
pool no vapor Culderon, (lesem"-
12 de dezembro de 1005, consiguaà. a Max
Ferrez.

Lote n.-16

A. m. c : Um barril som numero, abatido
ou desmontado pesando 14 kilos, vindo de
Antuerpia no vapor Milton, descarregado
em 5 do janeiro de 1906, consignação igno-
rada.

Lote s. 17

Angolino : Um dito idem sem numero,
pesando 12 kilos, vindo de Antuerpia no
vapor Hilton, descarregado em 5 de janeiro
de 1906, consignação ignorada.

Lote n. 18

M. M. C.—ARC : Uma ca.ixa. n. 1.901;
contendo estampas não classifica.das,pesandg
bruto dezenove kilos. vinda do Bremen no

Caixa. do Amortização,

Faç) publico que, tendo-se extraviado os
titulas da divida- publica fundada, valor
nominal de 1:000S, juro 5 %, Papel, o
ns. 173.166 a 13.173, uniformizadcs, vão
ser expedidcs novos titulos si, dentro do
Prazo do cinco cUa.s, não houver reclamação
em contrario.

Caixa de Amortização, 5 de setembro do
1910.— O inspector, 31. C. de Leao.

Caixa de Aanortização

Faço publeo que, tendo-se extravia ló os
titalos da divida publica fundada, valor no-
minal do 1:000$, uniformizados, juro 5

Ila . 173.5a4 a 176.538 o do valor no-
moro dó 200$, lis. 2 357 a 2 359, do mesmo

o. vão se: expedidos novos titulos
dentro do prazo do cinco dias, não houver
reclamação em contrario.

Caixa de Amortização, 5 do setembro do
191u.-.- O iospectue, 31. C. de Ledo. 	 (•

Caixa de Aaitortização '
Faço publico que, tenho-oe extraviado cs

aitulos da divida publica, fundada,unifornii-
zados, juro 5 soi papel, atores nominaes
do i woo$, n. 501.3o2. e do 2"-s. n. s.317,
vuo ,er expedidos novos tituos si, dentro do
prazo do cinco dias, não hous er reclamação
em contrario.

Caio. de Amortização, 5 do setembro do
(.

Al raia (letra do Ri.) do janeiro

EDITAL DE PRAÇA N. 37

Terceira ;praça

Pela Insp2ctoria da Alfandoga do Rio de
Janeiro se luz publico que, á porta do ar-
mazem do consumo e nas dos armazens
abaixo indicados, no dia 10 de setembro do
1910, ao meio-dia, se hão do arrematar,
livres do direitos e no estado em que se
acharem, as mercadorias seguiutes:

Armazem ti. i4

Lote o.

P\V : 14 caixas sem numero, contendo
124 garrafas de wisky, pesando bruto duzen-
tos e dezoito kilos, vindas de Liverpool no
vapor Bellaura, descarregadas em 21 do
julho do 1897, o consignação ignorada.

Lote n. 2

3. F. Pinho e Filho : Uma caixa sem nu-
mero contendo quarenta vidros de solução
medicinal, pesando liquido dous kiloa e
quinhentas grammas.

'	 ii	 1

' 	 n 	
ii ilm ine Ni ji	 I I n10

.	 .

A	

..enIii 1:11 ii 11 per

••• o. r TO-OFF/CIAI,
A	 ... —.	 •

Duzentos o quarenta *vidros conttndo el:-
xir medicinklo pá indo liquido dous kilos,
vinda do Sdíitharopton no vapor Munes,
descarregado otn -22 de janeiro do 190d e
consignada a-J. F. Pinho Junior.

..LoÁ n. 3
A. Id. L.: • TrO3 amarrados sem numero,

contendo sessenta o nove garrafinhas do
wiski ; aguardente etc. (amostras) pesando
bruto cinco kilos e novecentas grammas.

Vinte garratinhas do licor do qualquer
qiialidade (amostras) pesando bruto quatro
kilos vindos de Nova York,. no Vapor Buffon
descarregados era 29 de janeiro de 1901 e
consignados a A. Mordeu Lenko•

Lote n . 4

A. M. L.: Tres caixas sem numero, con-
tendo trinta o uma garrafas de vormouth,
pesando bruto quarenta e tres kilos.

Idem: Uma caixa contendo oito garrafas
de licor do qualquer qualidade, pesando
bruto treze kilos.

Idem: Uma caixa contendo dezoito garra-
fas de bitter, pesando bruto onze kilos, vin-
das de Nova York no vapor Butron, des-
carregadas em 29 de janeiro de 1901 e
consignadas a A. Islerden Lenke.

•
. Lote n. 5

LosangWo, J. F. N.: Quatro caixas ns. 1
a 4, conterldotrinta coito garrafas de wisky,
pesando bruto sessenta e dous kilos, vindos
de Liverpo.)1 no vapor Magellon, descarre-
gadas em 20 de dezembro do 1901 e consi-
gnadas a J. F. Focolie.

Lote n.

M. Glodon AR: Puas caixas SN contendo
xarope medicinal de qual•uer qualidiole, pe-
-sondo liquido 19 kilos. vindas de Bremen no
vapor Vitle0erg, descarregadas em 10 de
fevereiro de 1902, o consignação ignorada.

Lote n.

Araii!o Freitas: Uma caixa n. 815, con-
tendo livros impressos o brochados, pesando
bruto 70 kilos.

Estampas para 'cartazes annuncios, pe-
sando bruto 6 Mios, vinda do Nova-York no
vapor Tennyson, descarregado CM 27 do
junho do 1902oe consignada, a Araujo Frei-

. tas & Comp.

Lote n. 8

Gustavo Gudgeon: Um barril va310 s/n,
armado inteiro, vindo de Nova-York no va-
por Teimosos, descarregado em 22 de abril
do 19O3 e consignado a Gustavo Gudgeon.

Lote n. 9

AL: Trinta sucos s/n, contando pó vege•
tal, pesando bruto mil oitocentos e sessenta
kilos, vindos de amova no vapor Aquitione,
dos:um:gados em 28 de março de 1905, coo

-signados a A Lopes.

Lote n. 10

Loango PI: Um barril n. 951, vasio, in-
teiro e armado, vindo de LiNrerpool no
vapor Camocin, descarregado em 18 de julho
de 1905 e consignado a Companhia Progresso
Industrial do Bra.zil.

Lote no II

FL: Uma caixa n. 2, contendo °leo' puri-
ficado para machina do costura, pesando
bruto com as latas 38 kilos, vinda de Ge-
nova no vapor Citta Genova, descarregado

1910.-0 inspector, 01. C. de Ledo.
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vapor Erlangen, descarregado em 14 de fe-
vereiro do 1906, consignação ignorada.

Lote fl.. 19

•A .M.C: Um barril sem numero, abatido
ou desmanchado, pesando liquido oito kilos,
vindo do Bremen no vapor Erlangen, des-
carregado em 17 do fevereiro de 1906 o
consignada a Brancho Monteiro & Comp.

Lote n. 20

Comia') Mourão : DJUS barris sem nu-
mero, desmontados ou abatidos, pesando
vinte e novo kilos, vindos do Bremen, no
vapor Erlangen, descarregados em 17 do fe-
vereiro de 1906 e consignados a Camillo
Mourão & Comp.

Lote n. 21

Triangulo J : Oito barris na. 2.681/88,
contendo stearina em massa.

Idem : Dois dites sem numero, com a
mesma mercadoria, pesando todos liquido
oitis mil kilos, vindos do Bremen no vapor
Erlangdn, descarregados em 19 de fevereiro
do 1906 e consignadas á ordem.

.Lote n. 22

Lozangulo CB 100: Uma caixa n. 1.072, con-
tendo ladrilhos lisos do cimento romanos,
med,ndo tres metros, vinda do Brem.en no
vapor Erlangen, descarregado em 2 de março
do 1906 e consignação ignorada.

Lote n. 23

MC: 1 barril abatido ou desmontado sem
numero.

Angelino: I dito som numero,

Fernandos Moura: 1 dito idem sem nu-
mero.

Figueiredo Antunes : I dito idem sem nu-
mero, ao todo quatro barris, pesou lo liquido
trinta e doas kilos vindos o primeiro do
Manchoster, no vapor Thespis, o os outros
vindos do Havro no vapor Malou, descarre-
gados em 21 de março de 1906, vindo o V)
consigna. lo a Abranches Monteiro & Comp.,
e os outros consignados o 1° a Angelino Si-
mões & Comp., 2° Fernandes Mourão ; 3°
Figueiredo Antunes & Comp.

Lote n. 24

MRPS : 1 barril abatido ou desmontado,
pesando liquido vinte cinco kilos, vindo
de Havre no vapor Matou, descarre ado em
21(10 março do 1906 e consignado Ciganos!
Roiz Pinheiro Sobrinho.

Lote n. 25

VH: n. 10,1 caixa contendo sanguo de boi
secco pesando liquido quarenta e oito kilos
vinda do Lundres no vapor llorace, descar-
regado em 14 de abril do 1906, consignada

Astz V, Hubert.

Lote n. 26

A115: n. 8.498, 1 caixa contendo feltro de
lã • não • especificado liso • sois peças per-
feitas, posando liquido setenta e dous kilos.

Seis peças avariadas de feltro de lã não
especificado liso, pesando liquido sessenta
kilos, para os quaes damos o abatimento
de 50 % nos respectivos direitos, vinda
de Bdrdeos no vapor Anzazone, descarregado
cm' 15 do maio de 1906; consignada, a Al-
berto Mames de Souza. .

,DIARIO

Lote n. 27

Sem marca: Doas amarrados sem numero,
contendo obras do forro batido simples,
pesando bruto trinta kilos, vindo do Santos
no vapor Terence, descarregados em 16 de
julho de 1906 e consignação ignorada.

Lote n. 28

IN: Quatro caixas ns. 13.092, 13.095,
13.098 e 13.089, contendo 170 garrafas do
aguas mineraes naturaes ou artificiaos, pe-
sando bruto cento o cincoenta kilos, vindas
de IImburgo no vapor Pernambuco, descar-
regadas em 7 o 8 de fevereiro de 1907 e
consignada á Henrique Hasslodvir.

Lote n. 29

Lozangulo SRJR: Uma caixa n. 95, con-
tendo bicarbonato de sodio, pesando liquido
cento o cincoenta kilos.

Idem: n. 95, quaesquer obras do papelão
não classificados, vindas do Hamburgo no
vapor Pernambuco, descarregadas em 2 de
fevereiro de 1907 o consignada á ordem.

Lote n, 30

Lozangulo--SC — Contramarca IR: Uma
caixa n. 90, contendo 24 o:tinctores portotis
para incendio, vinda de Ha.mbargo no vapor
Pernambuco, descarregado em 8 de fevereiro
do 1907 o consignada á ordem.

Lote n. 31

NCC: 10 caixas sem numero, contendo
91 garrafas de rhum da Jamaica, pesando
bruto cento e cinco kilos, vindo" de Havre
no vapor Caravanas, descarregadas em 18
do fevereiro de 1907 o consignadas a N. Cas-
tellões & Comp.

Lote to. 32

Castellões: 51 caixas sem numero, con-
tendo 516 garrafas de vinho não especificado
do mais de 14 gritos, pesando bruto 698 kilos,
vindas de Hamburgo na vapor Rugia, des-
carregadas em 12 do março do 1907 o consi-
gnadas a N. Castellões & Comp.

Lote n. 33

Triangulo—BB: 1 caixa n. 2.653, con-
tendo botões de madreperola, com furos, po-
sando bruto dezoito kilos, vinda do Ham-
burgo no vapor Pernambuco, descarregado
ml de maio do 1107 e consignada á, Braz
Brando.

Lote n. 34

FMC-191: 1 engradado n. 3.027, contendo
(vidros de chaminé) obras do vidro n. 1,
pesando liquido sessenta lsilos, vindo do Ham-
burgo no vapor Pernambuco, descarregado
em 2 do maio de 1907 e consigação igno-
rada.

Lote n. 35

JACS: Um barril, sem numero, inteiro e
vasio.

PGC: Dous ditos, ditos, sem numero.
Comino Mourão: Um dito, dito, sem nu-

mero, ao todo, quatro barris.
UMA: Um barril, sem numero, abatido ou

desmontado.
PGC: Um dito, dito sem numero, ao todo,

doas barris, pesando liquido 27 kilos, diver-
sas procedencias, vapores, descarga e con-
signação,

Lote n. 36

VJC: Uma caixa n. 17.220/1, contendo
lã, em fio frouxo, para bordar, pesando bruto
75 kilos, vinda do Hamburgo no vapor
Pernambuco, descarregada em 8 de maio
do 1907, o consignada á Janowitzer Veit
& Comp.

Lote. n. 37

VJR: Tres caixas ns. 1/3, contendo 10.500
maces do fumo em cigarros, pesando bruto

Setembro — 1910

0 kilos, vindas do Nova York no vapor
Siegmund, descarregadas em 18 do maio
de 1907 e consignação ignorada.

Lote n. 38

A.00: Sete caixas na. 4.967/73, contendo
fogareiros, chapas o outros artigos seme-
lhantes para cozinha, pesando bruto tre-
zentos e oito kiIos.

Obras de cobre não classificadas, pesando
bruto vinte e um kilo% vindas de Hamburgo
no vapor Sy fang, descarregadas ora 8 de ju-
nho de 1907 e consignadas a ordem.

Lote n.

A. R. A: Um barril inteiro sem numero,
vazio, armado, vindo de Hamburgo no va-
por Sylang, descarregado em 8 do junho do
1907 e consignado a Manoel Pinto de Lima.

Lote n. 40

Sem marca: Um. caixa n. 9.030, con-
tendo fio de cobre coberto de borracha. e al-
godão para installações electricas, pe:ando
um kilo, no valor de seis mil réis, vinda do
Hamburgo no vapor Sy, rung, descarregada
em 8 do junho do 1907 e consignada á Com-
panhia Brazileira do Electricidade.

Lote n. 41

Triangulo 2.791: Dons fardos na. .191/9?,
contendo p tpel colorido. para oneadernaç lo
o outros usos, pesando liquido tresontos
kilos, vindos de Hamburgo no vapor Sylitng,
descarregados em 7 de junlo de 11 ,07 e con-
signados a Hugo

Lote n. 42

VM: Urna caixa n. 32, contendo (Thorium
nitricum perlam) producta chimico não
elasiificado, pesando liquido 10 MI is, vinda.
de Hamburgo no vapor Syfang, descarregado
em 8 de junho de 1907 o consignado a cari
Noelluer.

Lote n. 43

AMC: Um barril sem numero, abatido ou
desmontado.

Fernando Men les: Um dito sem numero,
ao todo deus barris, pesando liquido 21
Mies, vindos do Hamburgo no vapor Argen-
tino, descarregados oni 18 de junho de 1907
e consignados a Abranches MoateirJ & Comp.
e Fernandes Mutirão.

Lote n. 44

ET: Uma caixo n. 1.001, contendo brin-
quedos não especificados, pesando bruto
setenti. kilos, vinda de Hamburgo no vapor
Argentino, descarregado em 12 de junho
do 1907 e consignada a Eduardo Tianda,de.

Lote n. 45

G11: Uma caixa n 178.493, entendo 450
duzias de véos incandecentes não pre-
parados, pesando bruto 15 kilo:, vinda do
Hamburgo no vapor Argentino, descarregada
em 13 de junho de 1907 e consignada a Ja•
nawizter Virte & Comp.

Lote n. 46

MBC: Dez caixas na. 17.362/17, contendo
quatrocentas garrafas do agua mineral go-
zosa, natural ou artificial, pesando bruto
tresentos o oito kilos, vindas do Hamburgo
no vapor Argentino, descarregadas em 18 de
junho de 1907 e consignadas a M. Buarque
& Comp.

• Lote n. 47

RCB: Uma caixa n. 4.883, contendo car-
tão branco, cortado 'para bilhetes do visita,
pesando bruto setenta o troa kilos, vin-
da do Hamburgo no • vapor Argentino, des.
carregada cru li do junho do 1907 e cond..
.gnada á ordem..
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. Lote fs. 48
Tria.ngulo BB: Uma caixa n. 405, conten-

;do brinquedos não especificados, pesando
bruto cento e trinta kilos, vinda de Ham-
burgo no vapor Cap Verde, descarregado
em 15 de outubro de 1907 e consignada a
13raz Brando.

L016 n. 49
' CRC : Dous barris, vasios, armados,
sem numero, vindos de Hamburgo no vapor
Cap Verde, descarregados em 6 de novem-
bro de 1907 o consignados a Corrêa Ribeiro
& Comp.

Lote n. 50

PCC: Dezeseis caixas ns. 785/92, 793/800,
contendo papel pautado para escrever, pe-
sando bruto dous mil setecentos e trinta
kilos, vindas de Hamburgo no vapor Cap
Verde, descarregadas em 17 de outubro do
1907 e consignadas á ordem.

Lote n. 51

N: Cento e oitento o uma caixas sem nu-
meros, contendo garrafas de vidro ordinario,
escuro, sem bocca e sem rolha esmerilhado,
posando bruto sete mil duzentos o vinto e
cinco kilos, vindas do Hamburgo no vapor
Cap Verde, descarregadas em 21 do outubro
do 1907 o consignadas a Manoel da Nobrega
& Comp.

Lote n. 52
Losango 311— 805: 1 caixa n. 5, contendo

uma, machina para officina, pesando sessenta
o novo kilos, vinda de Hamburgo no
vapor Cap Verde, descarregado. em 19 do
outubro de 1907 o consignada á ordem.

Lote n. 53

RGNIB: 6 caix ts ns. 4.072/77, contendo
bocetas de papelão, pequenas, para botica e
semelhantes, pesando bruto quatrocentos e
setenta e oito kilos.

Idem: 1 caixa n.. 4.078, contendo bocetas
do madeira, pequenas, para botica, pesando
bruto treze kilos, vinda do Hamburgo
no vapor C.ap Verds, descarregado em 18
de outubro de 19o7 e consignada a Rebello
Granjo.

Lote n. 54
PJC: Cinco caixas ns. 200/04, contendo sa-

bão som perto ite (liquido) do qualquer qua-
lidade, pesando brut, trinta e dons (32)
kilos, vindas de Nova York no vapr Ten-
nyson, descarregadas em 30 do outubro de
1907 e consignadas a Paul J. Christoph.

Lote n. 55

AZ: Dezesseis barricas ns. 1.080187 o
1.088/95, contendo frascos de vidro branco
sem rolha o sem bocca esmorilhada, pe-
sando liquido dous mil o quatrocentos kilos,
vindas do Havre no vapor Amiral
descarregadas em 22 de novembro de 1907
e consignadas á ordem.

Lote n. 56

AOT: Urna caixa n. 3, contendo perfu-
marias (780 sabonetes), pesando bruto se.
tento kilos.

Urna caixa n. 4, contendo perfumarias
(sabonetes, pós do arroz, extractos em vi-
dros ordinacios, ao todo quinhentos e no-
venta objectos), pesando bruto quarenta o
quatro kilos.

Idem: Doas caixas as. 5/6, contendo per-
fumarias (750 sabonetes), posando bruto
conto vinte e seis kilos.

AOT: Duas caixas as. 7/8, contendo perfu-
marias (sabonetos em massa ou pó), pesando
bruto 104 kilos, vindas do Havre no vapor
Simsrat Ilamelin, descarregadas em 23. de
novembro de 1907, consignadas á ordem...

Lote n. 57

CTC: Seis caixas ns. 1/6. contendo92 meias
garrafas de cerveja comm ir m, peol ri dobrato
72 kilos, vindas do 'lavre no , pe Amiral
Hamelin, dosia.ftegadas. em 8 do novembro
de 1907, e consignadas a Caris Taveira &
Com p.

Lote n. 58
MAR: Quatro caixas ns. 7/10, contendo 78

meias garraf Is do cerveja commum, pesando
bruto 61 kilos, vindas do Narre no vapor
Antiral tramel;n, descarregadas em 8 de no-
vembi o do 1907 e consignadas a Carlos Ta-
veira & Comp.

Lote n. 59

JItIC: Uma caixa n. 20, contendo dois sofás
de madeira ordinaria com obras de talha pe-
quena por estufar.'

Duas cadeiras de madeira ordinaria tom
obra de talha, do braços, por estular.

16 cadeiras do madeira ordinaria com
obra de talha, sem braços, por esta ir.

Seis bancos pequenos, de qualquer quali-
dade para nos.

Seis bancos poquenos por estufar (abati-
mento 300/,) libras não classificad is do ma-
deira ordinaria, posando liquido 23 kilos.
Filó do ponto de crochot e semelhantes
pesando liquidõ 31 kilos, vinda do 'lavro no
vapor Anual Hamelin, descarre;ado em 21
de novembro de 1907 e consignada a Julio
do Moraes.

Lote n. 60

M. C.euma caixa n. 21, contendo vinte
e quatro cadtdras do madeira fina com as-
sento do palhinha, sem braços, vinda do Ha-
avre na vapor Amiral Hamelin, de-carregada
em 21 de novembro de 1907 o consignada a
J uLo de Moraes.

Lcte n. 61
P.F.: uma caixa nj, conten lo perfumarias

(mil trezentos o vinte sabonetes), pesando
bruto cento o quinze kilos.

Idem: uma caixa n. 2, contendo perfuma-
rias (s tbonetes, pó de arroz, extracto em vi-
dros ordinarios, ao todo quinhentos e qua-
renta o oito objectos), pesando bruto 69 ki-
los, vinda do Havre no vapor Am frei Hame-
lin, descarregado em 25 do novembro do
1907 e consignada á ordem.

Lote ri. 62

J.P.D.S. : Uma caixa n. 31, contendo o
seguinte

Roupa feita do algodão (tecido de renda e
filó), enfestado, ou bordada, pesando liquido
vinte o um kilos e quinhentas o sessenta
gra.mmas.

Roupa feita enfeitada de tecidos do seda
não especitica.dos, pesando liquido um kilo o
oitocentas goammas.

Roupa s feitas de tecido de lã bordada ou
enfeitada, pesando liquido um kilo trezentas
e cincoenta. granimos.

Roup is feitas do tecido do linho bordado
ou enfeitado, pesando liquido um kilo e
qnatrocentas grammas, vinda do Bordeaux
no vapor Magellan, descarregado em 2 do
dezembro de 1907 e consignada a J. P. Do-
mingos da Silva. . .

. . Lote n. 63

J.M.M. : Uma caixa n. 44, contendo cento
e vinte chapbos de feltro do lã, simples,
vinda de Bordeaux no vapor Magellan, des-
carregado em 2 de dezembro do 1907 o con-
signada a A. Rexooes..

• Lote si. 64
LRJ : n. 102, 1 caixa contendo obras im-

pressos de mais de uma cor pesando setenta o
dois kilos, vinda (te Bordaux no vapor Ma-
gellan, desoarregado em 2 de dezembro do
1907 e consignada á Coe.Sarilleuse & Comp.

Lote n. 65 • .	 R
VM : n. 2.485, 1 caixa contendo bocotas

de papelão grandes para chapéas e seme-
lhantes pesando liquido vinte e dois kilo.%
vindas ile B irdeaux. no vapor Magellan, des-
carregada em 24 de novembro de 1907, e
consignada a Cari. Noelher. •

Lote n. 66

MC : n. 156, 1 caixa contendo 46 peça,
do casimira do lã. pura ou com mescla, me-
dindo 170 metros do comprimento de mo-
nos de 450 grammas por metro quadrados
pesando liquido ses-: enta, o tres Mios.

Duas pecas de setineta. lisa de algodão tinta
de mais de 100 granimos por metro mia.
drado, pooindo liquido 23 kilos, vinda do
Southampton no vapor Anzazon, descarre-
gado. cru 6 de dezembro do 1907, o con-
signada a Monteiro & Comp.

Lote n. 67

HW : Treze caixas ns. 1.054/06, contendo
papel colorido para encadernação o outros
usos, pesando liquido duzentos Mios, vindas
de Londres no vapor Bellonoch, doso:, ' , re-
gadas em 21 de jan&ro de 1908 o consionite
ção ignorada (removida para o armazena
de consumo em 24 de maio de 1909.)

Lote n. 68

Dr. Justo Chermont : Seis caixas niimeros,
1/2/4/7/, contendo carne em conservas,
pesando bruto cento e vinte o quatro kilos.

Bolha do porco d ,rretIda ou preparada
pesando bruto trinta e quatro kilos, vindas
do Rio da Prata, no va por Avo ., , descarre-
gadas em 5 de dezembro do 1007, e consi-
gnadas ao Dr. Justo Chermont.

Lote n. as
AV: Uma caixa n. 28, contendo 45 cortes

com 135 metros do casemira de lã. pile ou
com mescla de algodão de menos de 450 -not.
metro quadrado. pesando liquido 40 !Mos.

Dez cortes com 30 metros do casinda,
propria para roupa de homem, pesando li-
quido dez Mios.

Oito cortes medindo 40 metros de compri-
mento de cassa do lã. e tocidos somolliamtos,
não classificadas pesando liquido tre kilos
novecentas e cincon i a grammas, vindas do
Bremon no vapor 'Wursburg, dosearroontlas
ent 12 de dezembro do 1907 e consignada a
'ordem.

Lote ti. 70

CRC: Um barril sem numero, abatido ou
desmontado.

Camillo Mourão: D0113 ditos, sem nu-
numero.

MSC: Dous ditos, sem numero.
ZRC: Um dito sem numero, ao todo sois

barris, pesando liquido 67 Mios, t'ind
do Bremen no va por Wursburg, descarre-
gados em 19 de dezembro de 1907 e con-
signação á diversos.

Lote n. 71
MAC: Um barril sem numero, vasio o

armado, vindo de Bremen no vapor wurs-
Lurg, descarregado em 16 de dezembro de
1907 e consignado a M. Azevedo & Comp.

Lote n. 72

RANC-995: N. 481: Uma barrica con-
tendo peças de louça n. 3, pesando liquido
duzentos o sessenta kilos.

Idem: N. 482: Uma barrica contendo pecas
do louças n. 2 pesando liquido 320 kil
vindas de Bremen no vapor Wursburg des.
carrestado em 12 do dezembro de 1907, e
consignadas a Bellingrate e Moyer.

Lote n. 73
B. B. C. N. 516. Uma caixa contendo

renda do- algodão do. qualquer qualidade,
Pesando bruto cincoenta, e sete kilos.

•
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Renda de filó do algodão bordado pwando
ezeseis kilos vindo de Liverpool no vapor
alega, descarregado em 20 de dezembro do
19J7, e consignada a Braz Brando & Comp.

Lut: n. 74

Triangulo BB: N. 409. Urna caixa con-
tendo pontes do chifres pes indo bruto 27
kilos.

Pentes de celItdoide posando bruto de-
zO ; kilos vinda de Liverpool no vapor O/.-
tega descarregado em 23 de dezembro do
1907 o consignada a Broa Brando & Comp.

• Lote n. 75

In.Laugk Lanb Machado. sem numero: Um
pacote contendo estampas para cartazes-au-
nuncios pesando bruto 4 kilos vinda do
Buenos-Ayres no vapor Thanies descarre-
gado em 23 do dezembro de 107 o coasi-
gnala. a M. Laugk Machado.

Lote ft . 76

E. A .sem numero.Uma caixa contendo oito
garrafas de vermouth pesando bruto 13 kilos

• e oitocentas granimos, vinda do Fiunio no
-vaoor Melpomene descarregado em 28 do
dezembro do 1907 e consignada á ordem.

. Lote n. 77
M. J. C.: Um barril sem numero, vazia.,

armado, vindo de Brernen no vassor Bonn,
descarregado em 2 do abril de 1908; con-
signado a Macedo Juilior & Comp.

Lote n. 78

A.:. Sete caixas ns. 5.490/96, Contendo
&iras de ferro batido esmalta io, pssándo
bruto quatrocentos e cincoenta e nove (459)
kilos.

Obras de ferro batido estanhado, pesando
broto vinte e tros (23) Mios. vindas de Ham-
burgo no RIL:etia, descarregadas em 15 de
abril de 1908; consignadas ã ordem.

Lote ti. 79

E. N. C.: Uma caixa n. 1.912, contendo
estampas não classificadas, pesando bruto
einenenta e sete (7) kilos, vinda de Bremen
no vaaor Bonn, descarregado em 2 de abril
de 19088; consignada a Herm Stoltz Sc Comp.

Lote fl. 80

d. S.: Duas caixas ns. 5.325:6, contendo
obras de forro batido esmaltado, pesando
bruto cento e vinte e seis (1S6) kilos, vindas
de Hamburgo no vapor Rhaetia, descarrega-
das em 22 de abril de 190a; consignadas á
ordem.

Lote n. 81

JSF : Uma barrica n. 51, contenSo obras
não classificadas, para cima do mesa, de
vidro u. 1, dc côr, pesando liquido real
traita o quatro kiros ; idem, idem de vidro
n. 1, branco, pesando liquido real oito kiios;
obras não classificadas para outros usos,
como assucenas para cortiças, etc., etc.. de
vidros n. 1, de cens pesando liquido deze-
nove kilos; iolcm, idem fie vidro n."1, branco,
pesando liquido dez kilos, vinda de Ham-
burgo no vapor Rhaetia, descarregado em
23 de abril de 1908 e de cons:gnação igno-
rada.

Lote n. 82

JRal : Tres caixas no. 1/3, contendo brin-
quedos não especificados, pesando bruto
cento e cincoenta e oito kilos, vind is de
Ilamboirgo na vapor Rhaelia, descarregadas
em 7 e 20 de abril de 1908 e consignadas a
toldem.

Lote n. 83

40 —J — contra marca L: Uma caixa
n. 2,065, contendo setenta e nove duzias de
ai-Marinhos de al godão bordados, vinda do

Hamborgo no vapor Inaelia, descarregado
em 13 de abril de 1908 o consignada a Braga
Carneiro & Comp.

Lotes. 84

J.J.51: I caixa n. 394, contendo nove pe-
ças de casemira do lã pura, ou cora mescla
de algodão medindo 93,69 do comprimento,
de menos de 450gramma.s por metro qua-
drado, pesand ) liquido 36 kilos.

Cinco peças do setineta, de algodão tinto,
medindo de comprimenta 181%62 do mais
do 100 granamos por metro quadrado, pe-
sando liquido 26 kilos, vindas de Hamburgo
no vapor nes Roca, descarregado em 28 do
abril de 128 e consignada.s á ordem.

Lotes. 85

KF: 1 pacote n. 333, contendo (catalogos),
livros impressos, pesando bruto 20 kilos.

Idem: idem, fumos em cigarros pesando
broto 60( grammas.

Iolem: 1 caixa n. 39, contendo 11 relo-
gios para cima de mesa, não especificados.

15 ventarolas (amostras) de papel, com
cabo de madeira.

Brainquedos não especificados; pesando
sete kilos.

Amostras, pesando 20 kilos, vindas de
Ilaniburso no vapor Cap Roca, descarrega-
das em 23 de abril do 190t3 e cons'gnadas
ordem.

Lote n. 86
WMP: Urna caixa n. 10.051Mcontoodo es-

tampas não especificadas, pesando bruto
dezoito kilos.

Areostras pesando trinta kilos, vin la de
Hambureo, no vapor Carp Roca, descarrega-
do em 23 do abril do 1908, e consignada á
ordem.

Lote n'. 87

NS: Um barril n 1, vaio, armado, vindo
Liverpool no vapor Calderon, descarre-

gado em 4 de junho de 19S8 e consignado
a L. B. de Aimeida & Comp.

Lote n. 83

WC: Um amarrado sem numero, conten-
do (doze pás) ferramentas grossas, pesando
liquido trinta kilos, vindo de Liverpool, no
vapor Calderon, descarregado em 8 do ju-
nho de 19J8 e consignado a Ottoni Silva &
Comp.

Lote n. 89

:íSem marca: Um barril sem numero, des-
montado ou abatido. pesando liquido cinco
kiles, vindo de Liverpool no valos Colderon,
deisea.rregado em 12 de junho de 1908 e con-
signação ignorada.

Lotes. VO

GAC: Uma caixa sem numero, contendo,
duas garrifa,s de vinho, não especificado
de mais de 14 graioa, pesando bruto deus ki-
los e 60 soarruna.s, vindas do Hamburgo no
vapor'Rhiretio, descarregado em 27 de julho
do 1908 e consignada a G. Affonso & Comp.

Lote n . 91

AARF: Uma caixa n. 24.606, contendo um
velocipede para criança, pesando liquido
nove Isilos (brinquedos não especificados) vin-
dos de. Southampton, no vapor Amoson, des-
carregado em 27 de junho do 1908 e consig-
nada a lacedo da Bois.

Lote n. 92

CC: Duas caixas as. 19 e 20, contendo
caixinhas do papelão para perfumarias,
pesando bruto 270 kilo% vindas de SOUS
thampton no vapor Any on, descarregado-
em 19 de junho de 1908 e consignadas a
E. ilanriot.

.	 •
Lote ta. 93

GS: 1 caixa n. 2. contendo seis peças; do
tecido do algodão branco lavrado, medindo
545 metros de mais de cem gramma.s por
metro quadrado, pesando liquido setenta o
um kilos.

Obras não classifica Ias de osso, pesando.
bruto 1 kilo e oitocentas granimos.

Idem, idem, de cobra, pesando bruto dons
kilos.

Seis vassouras da palha com ou sem cabo.
Poças avulsas de madeira ordina.ria, pe-

sando liquido dez kiloa, vinda de Southam-
pton no vapor Antazon, descarregado em 16
de junho de 1908, consignada, a Gustavo
Stampa & Comp.	 - -

Lote ri. 91

GS: 1 engradado n. 1, contendo duas cai-
xas com jarras o vasos para flores de cima
de mesa de louça, n. 3, pesando liquido 47
kilos, vindo de Sonthampton no vapor Ama-
zon, descarregado cai 16 do junho de 1908,
consignado a Gustavo Sta.mpa, & Comp. 	 -

Lote n. 95

JC (em losango): 1 caixa n. 4, centenció
(amostras) carne em corservas, pesando.
bruto com as latas, sete kilus o novesentas
grammas.

Cataiogos pesando Maar() oito leitos, vinda
de Liverpool no vapor Ortega, dosearregaila
ou: 25 de junho de 190S, consignação igno-
rada.

Lote n. 93

Maiohent: 1 caixa ssm numero, contendo-
onze garrafas de cognac, posando bruto 14
kilos, vinda do Liverpsol no vapor Ortega,
desearrogasia em 25 de jusho do 1908, con-
signada a Maichent.

Lote n. 97
Nobrega Santos: Um barril sem numero

abatido ou desmontado.
Prista. Gimp.: Um dito n.4, dito ao tod0.

dous barris, pesando liquido trinta kilos,
vindas de Bremen, no vapor Bonn o dosear-.
regados em 9 o 13 de ju - ho oto 1908 e con-
signados á Nobrega &Lutes & Comp. e Prista
& Comp.

Lote n. OS

M. P. S.: Um barril sem numero, vasio e
armado, vindo de Londres no vapor Potomac
e descarregado em 25 olo agosto de de 1908 o
consignado a Pereira da Costa & Comp.

Lote ti. f 9
E.M.C.: Duas barricas ns. 185 e 189, cota-

cascos avariadas, contendo louça n. 1, pe-
asnolo liquido legal 335 kilos.

Idem: Tres bai ricas ias. 181/88, (casco
mal concertado) contendo louça n. 1, pe-
sando bruto mil e setenta o sete kilos (1.077)
o liquido legal . setecentos o um kilo (701)
sendo de procedendo, vapor, descarga e con-
signação ignorados.

AVISO

No dia do leilão, as mercadorias .quo
verem do ser arrematadas ou suas amos
tras, estarão á disposição dos srs. preten-
dentes que as quizerom examinar, bastando-
para isso se dirigirem, antes do leilão, ao
fiel do armazem.

Lavrado o termo de arrematação, entre-
gará. o arrematante ao escrivão da praça a
signal de 20 o/s em dinheiro, recebendo
deste una conhecimento extraindo do talão.:

Alfandega do Rio de Janeiro. 25 de agasta
de 1910. — Pelo inspector, .111". Antonino dó
Carvalho Aranha.
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fiandogra, do Rio do *Janeiro

Edital de praça n. 38

Pela Inspectoria da Alfandega do Rio do
Janeiro se faz publico que, á porta do
armazem de consumo o ás dos armazens
'abaixo indicados, nos dias 13, 150 17 do cor-
rente, ao moio dia, se hão do arrematar,
livres de direitos e no estado em que se
acharem, as mercadorias seguintes:

ARMAzEM N. 9

Lote n. 1

AWSC: Doze amarrados do pás, sem nu-
triu°, pesando bruto cont) o oitenta kilos.

Idem: Um barril n. 3, contendo picaretas,
pesando liquido duzentos Mios.

Idem: Uma caix n. 6.039/3, contendo
um t barra do firo batido simples, pesando
liquido cento e setenta Isilos.

•Idem: Datai ditas ns. 0.08)/1 o 6.089/2,
conten lo limos não classificadas, pesando
bruto quinhentos e trinta o tres kilos.

I lem : Uma dita n. 63)89/P, contendo for-
rainenta: não classificadas, manimes, pesan-
do bruto qiiatorzo kilos. Vindas de Liverpool
no vapor Terence. do:carregadas em 20. 23,
24 o 26 do novelo bro de 1909 e consignadas á
Prefeitura de Helio Horizonte.

Lote n. 2

OBS: Uma caixa n. 4, contendo enxadas,
pe ando broto dozo !caos.

Diversas amostras pesando nove kilos.
Diversas arnstrs em valor, pesando

bruto oito kilo,. Vindas de Liverpool no va-
por TCrCnCe, descarregadas em 17 tio novem-
bro de 190i e consignadas a G. B. S. Nerons.

Lote n. 3
merina: Quarenta. caixas som numero, con-

tendo vidros br incos ordinarios, proprios
para vidraça, pesando liquido mil novecentos

vinte kilus, vind is do Liverpool no vapor
7'erenee, dos • arreadas em 17 de novembro
de 1909 e consignadas a Monna da Costa.

Lote n. 4

Sem marca: Um amarrado som numero,
de cinco ca d o iras toscas de pinho, do abár o
fechar, vou' • de Liverpool no vapor Te-
vence, dos •arreir Ao em 22 de novembro de
1909, consignação ignorada.

AMUEM N. 12

Lote n. 5

NK: Um engradado n. 3.135 contendo
uma poça do forro fundido simples, pesando
oitenta kilos.

Idem: 1 caixa n. 3.156, contendo pro-
duetos chirnicm não especificados, pesando
vinte ltilos. Vindas do Hamburgo no vapor
Cap Verde, des:;arregadaS em 16 de outubro
do 1909 e consignados á ordem.

Lote n. 6

APM: 5 fartos ns. 2 e 6, cootendo papal
semelhante ao para oncadernação, pesando
liquido oitocentos kil os, vindos do Hamburgo
no vapor Cap Verde, descarregados em 22 do
outubro do 1900, e consignados a A. Placido
Marques & Comp.

Lote n.
• •

CCC—Casa Valerio: 1 caixa n. 603, con-
tondo figuras do ornamentos para cima do
mesa, do louça n. 6, pesando bruto conto o
sete kilos e li.paido real setenta o cinco kilos,-
,inda do Hamburgo no vapor Cap Verde. des.

carregada em 22 de outubro de 1909, e con-
signada a Constantino Graça & Comp.

Lote n. 8

PZ: 1 caixa n. ' 8.472, contendo poças não
classificadas, do louça n. 4, pesan lo liquido
vinte e oito kilos, vinda do Ilambar go no
vapor Cap Verde, descarregado ein 22 de
outubro do 1909, e consignada á ordem.

Lote n. 9

MJSC: 2 caixas ns. 483 o 484, contendo
talagarça, posando liquido duzento: o ses-
s inta e oito kilos, vindas do Liverpool no
vapor Oraria, descarregadas em 15 de outu-
bro de 1909, e consignados a M. J. de Souza
& Comp.

Lote n. 10

CW: n. 1.039, uma caixa contendo conto
e vinio nove • duzias do oculos e pinconez
com aros ordinarios.

Urna duzia de ditos ditos, com aros de
tartaruga.

UM (luzia do vidros para °cuias pesando
bruto novo kilos, vinda de liambuo •go no
vapor S. Nicolas, descarregado. em 28 de
outubro do 1909, e consignada á F. Miranda
& Cump.

Lote n. 11.

1111C—FF: n3. 40/43. ti-es caixas contendo
sesgo ota manequins com pede t•te.:. vindas
de Li v erpoolano vapor Oronsa, descarrega las
em 28 do outubro do 1903, e consignadas a

Mayrink & Comp.

Lote n. 12

Sem marca: sem numero um (1) sacco
contendo roupas o objecto usados pesando
d Unos, vindo de, Liverp 8)1 no vapor
Orapia, descarregado em 13 de outubro de
1903 e consigoação ignorada.

Lote n. 13

EB: n. 5,1una caixa conten lo um garrano
quebrado ,om vai ,r, vindo de Fiume, no
vapor Legel, descarregado em 26 do) couta-
bro do 1900, e consignada, a Esper Baios. •

ARMAznm DAS AMOSTRAS

Lote n. 14

S: Una pacote n. 3, contendo trança do pa-
lha grossa, pos indo bruto sete kilo+, vindo
de Marsollia no vapor Italie, descarrogado
em 4 de outubro de 1909 e consignado a
Samor.

Lote n. 15
Henrique Pelometor: Um pacote sem nu-

m3ro, contendo liii de algodão liso, ponto de
malha, pesando por cem metros qua irados
mais de 4 kilos, pes indo liquido 4 kilos,
vindo de Hamburgo no vapoo Santos, dosear-
rogado em 8 do outubro de 19)9 o cons•gnado
a Henrique Pelometer.

Lote ti. 18

PMC: Doas caixas n. 474, contendo gra-
vatas de seda, posando liquido treze kilos o
oit 'contas grammas, vindos de Hamburgo
no vapor Cap Verde, ~carregadas em 9 de
outubro do 1909, consignadas a orlem.

Lote n. 17

Fred orle° Paloti: Um pacote sem numero,
contendo tecido do algodão lavrado, posando
por metro quadrado até 10) gramma,s, po-
sando liquido 2 kilos, vindo do Bremen no
vapor Aaahen, descarregado em 9de:outubro
de 1900, consignado a Frederico Paloti

Lote n. 18
SM: Uma caixa n. 500, contendo um ai-

hum para retrat os, com capa do couro, pe-
s ando bruto dons kilos o meio, vinda do
Southampton no vapor Anta;on, descarre-
gado em 19 do outubro do 1909 e consignada
a Cezar Boisson.

Lote n. 19
André Chrystoph: Uma caixa sem numero,

contendo um par do pa.tin ;
J,ão Vieira Nunes: Um pacote contendo

flores modicinaes não especificadas, pesando
liquido una o moio kilo, vind is de Br.onen o
Buencoo Aires nos vapores Aachen o Orion, .es-
carrega lor. em 8o 14 do ouoibro de 1909 e
consignados a André Chrystoph e João Vieira
Nuaes.

Lote n. 20

LP: Urna caixa n. 3.0 0, contendo quatro
pares de meias do algodão, não ospecifi

compridas do mais de 20 ceatimetros
no comprimento do pé, quatrJ dittias tres
camizas do algodo en reitaila, s , 3/12 gravatas
do soda pesando liquido . 30 grammo s. 1S jou- a
teria de cubro pesando bruto 2d grammas,
vinda de S nithamptoo no vap ir Aina:,0,1,
descarregado elll 19 do outu oro lie 1909 o
consignada a It. do Moraes Aimeida.

' Lote ri. 21

Monto: Una pacote sem numero, con-
tendo obras não classifiead s de
rola, pesando bruto tres k lo. o 41117.0 tas
gra ornas, vindo do South:anotou. il., lur
Anta:on. descarregado cio 19 de outubro
de 1909 e consignado a Il. Mural°.

Lote n. 22
T.W. SI per: Um pacote sem numero.

conten 'o obras não class.ti oadas do • a o lre-
peroia, pesando bruto tios kilo aedo ou tas
gramm is, vin lo de Sou:Joon • ton, iio va
Anto.;on, descarreoado 'na 19 de outubro. do
19o9 o consignado T. W. Sloper.

• Lote n.23

S. H. Morato: Uma caixa sem numero,
contendo obras não cl assific idas de ma Ire-
porol i. pes indo bruto tros Iti:os i . ola do
Liver000l, no vapor Oronsa, desc irregada.
em 28 de outubro de 1909 o consigoada. a
S. H. Morato.

Lote n. 21
The Royal Mali Stearin Packet: Um pacote

sem numero, contendo livro), i in mosso, para
•leitura, pesando bruto um kilo e troar'
grammas, vindo do Southampt oil, no vapor
Amazon, desc ti-rogado em 19 do outubro do
190/ o consignado a Tile Royal Mail Steam
Packet.'

Lote. n.25

Thoodor Wille: Dous pacote 3 som numero,
contendo obras impressas em uma só cel.,
pesando bruto quinze kilos.

Idem: Um pacto sena numero, contendo
livros para leitura, pesando bruto seis kolos,
vindos do Hamburgo no vapor Cap vitano,
descarregados em 20 de "outubro do 1909 (.
consigoados a Theodor Wille & Comp.

Lote n. 26

Angelo Seráte: Uma caixa sem numero,
contendo quarenta chapéos do Chil), vi ida
de Barcelona no vapor C,dis, descarregada
em 22 do outubro de 1909 e consignada a
Angelo Serüte.

• Lote n.27	 .
A. Boggiani : Uma caixa som numero

-contendo uru tambor, vinda do Hamburgo
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no vapor Ti)ranga, descarregado em 28 de
outubro de 1909 e consignada a A. Boggiani.

Lote ti. 28

Souza Cruz & Comp. : Troo caixas numa-
ros 1.787, 1.788 o 1.789, contendo folhas
para dourar, pesando bruto com os papeis
seis o meio kilos, vindas do Hamburgo no
vapor Ypiranya,desca..regadas em 28 de ou-
tubro de 1909 e consignadas a Souza • Cruz
& Comp.

Lote si. 29

RS: Urna caixa n. 88, contendo tecido não
especificado do S1a. pura, pesando liquido
seis kilos.

Creio , de seda pesando liquido um kilo e
seiscentas grammas. vinda do Liverpool no
vapor Orolsa, descarregado em 28 do outu-
bro de 1909 o consignada a ordem.

Lote n. 30

(3R: Urna caixa n. 725. contendo filó de al-
godão bordado. pesando liquido um kilo e se-
tecentas grammas.

Crepe do seda pesando liquido cinco kilos
e quinhentas grammas, vinda de Liverpool
na vapor Oronsa, descarregado em 28 de
outubro de 1909 o consignada a ordem.

Lote ri. 31

GB: Uma caixa n. 222, contendo tecido não
especifi .ado de seda. pura, pelando liquido
sete kilos o cem granimos.

Crepe ele seda pesand) liquido um kilo o
quinhentas grammas, vinda do Liverpool no
vapor Oronsa, descarregado em 28 do outu-
bro de 1909, consignada a ordem.

Lote n. 32

MC: Uma caixa n. 67, contando fila do al-
godão bordado, pesando liquido tres kilos.

Crepe de seda, pesando liquido seis kilos e
'700 grammas, vinda de Liverpool no vapor
Orunsa, de•earregada em 23 de outubro "do
1909 e consignada á ordem.

Lo!e n. 33

AP: Uma caixa n 45, contendo cre,po de
soda,pesando liquido troo kilos e cem gram-
mas, vinda do Liverpool no vapor Oronsa,
descarregado cm 28 do outubro de 1909 e
consignada a ordem.

Lote ti. 34
ET. Uma caixa n. 75, contendo tecido não

rsneei ficado de seda pura,pesando liquido oito
kilo; e 3 )0 grammas, vinda de Liverpool no
vapor Oronsa, descarregada em 28 do outu-
bro de 1909 e consignada a ordem..

Lote n. 35
LJC: Uma caixa n. 221, contendo a mesma

mercadoria, pesando liquido cinco kilos e
800 irani mas, vinda do Liverpool no vapor
Oronsa, descarregado em 28 de outubro de
do 19U8 e consignada a ordem.

Lote n. 36

IIG: UM3 caixa n. 4?.3, contendo a mesma
mercadoria, pesando liquido sete kilos e
trezentas gramanas, vinda de Liverpoul no
vapor Oronsa, descarregado om 28 de outu-
bro de 1909 e consignada a ordem,

. Lote n..37
EB: Uma caixa n. 166, &intendo o mesma

mercadoria, pesando liquido doz kilos e
quatrocentas grammas, vinda do Liverpool
no vapor Orznsa, descarregado em 28"de ou-
tubro do 19409 e consignada a ordem.	 -* •

Lote n. 38
Mr.,: Uma eaixa n. 78, contendo a mesma

mercadoria, pesando liquido oito kilos e du-
zentas grammaq, vinda do Liverpool no
vapor Oronsa, descarregado em 28 do ou-
tubro de 1909 e consignada a ordem.

Lote n. 39
•

PC: Uma caixa n 307, contendo a mesma
mercadoria, pesando liquido seis kilos e qui-
nhentas grammas, vinda do Liverpool no
vapor Oronsa, descarregado em 28 do ou-
tubro de 1909 e consignada a ordem.

Lote n. 43

EM: Uma caixa n. 41, contendo a mesma
msrcadoria, pesando liquido cinco kEos o
setecentas g rammas, vinda de Liverpool no
vapor Oro usa, descarregado em 28 de outu-
bro de 1909, consignada a ordem.

Lote ti. 41

JW:Uma caixa sem numero,contendo crepa
de seda, pesando liquido tres kilos e qui-
nhentas grammas, vinda de Liverpool, no
vapor Oronsa,descarregada em 28 de outubro
de 1909 e consignada a ordem.

Lots n. 42

Blumele:Uma caixa sem numero, contendo

doliquido oito Icilos; ignoram-se procedeucia,
pro duetos chim icos não especificados, pesam-

descarga e consignação. 	
•

Lota n. 43

M. da Costa Ferreira: 1 pacote sem nu-
mero, contendo bulbos de plantas inutiliza-
dos sem valor ; ignoram-se procedencia,des-
carga e consignação.

ARMAZEM N. 16

Lote n. 44

GR—L: Um fardo n. 375, contendo papel
aspero de ambos os lados, proprio para em-
brulhes pesando liquido duzentos kilos. vin-
do do Christiania no vapor Princesa Eenge-
berg, descarregado em G de outubro de VAU;
ccnsignação ignorada.

Lote ti. 45
C—R—L: Dons ditos os. 376 e 377, con-

tendo a mesma mercadoria, pesando liquido
quatrocentos la n los.

Idem: Dous ditos ns. 370 o 371, contendo
papel liso do ambos os lados semelhante ao
para encadernação, pesando liquido qua-
trocentos kilos, vindos do Christiania no
vapor Princesa Eengeberg, descarregados em
Ode outubro de 1909 o consignados a or-
dem.

Lote n. 43

Julio de Almeida: Troo caixas asai, 4 o 5,
contendo curativo do Listes em gozo, pesan-
do bruto cento o oitent kilos.

Idem: Nove ditas os. 6/14, contendo cu-
rativo do Lister em pastas de algodão,
pesando bruto quinhentos e quarenta e
cinco kilos, vindas de New York no vapor
Desterro, descarregadas em 14 do outubro
de 1:,09 e consignadas a J. de Almeida &
Comp.

Lo'e n. 47

Francisco Orteiro : Um pacote sem nu-
mero, contendo amostras de calçado no va-
lor, vindo do Marselha no vapor Provence,
descarregado em 19 de outubro do 1909;
consignação ignorada. "

• - '"Lina n. 43
• •

-
LF : Uma caixa n.'3.983, contendo coseu-

cio de burgamata, pesando dons kilos e'.	 •duzentas gra.mmas liquido.-

quido quinhentas grammas.

tas e cincoenta grammas.

Uma dita de hortelã pimenta, pesando 114,

Uma dita do rosa, pesando liquido duzelai
•

Ditas não especificadas, pesando liquido
dons kilos e duzentas grafamos. -.	 i

Cascas medicinaes não especificadas, pe.;
sondo liquido dous kiloa.

Flores modicinaes não especificadas, pe•
sondo liquido dous kilos, vindas do Marselha,
no vapor Prownce, descarregadas cru 19 do
outubro de 1909 e consignadas a Antonio
Duarte.

Lote ti. 49

ABC : Quatro caixas no. 1/4, contendo
machinas para preparir products do agri-
cultura, pesando liquido quatrocentos e cin-
coenta e seis kilos, vindas do New York no
vapor Hamilton, descarregadas em 26 de
outubro do 1909 e consignadas a ordem. •

Lote n. 49 A

ZRC : Um barril sem numero, vasio, vin-
do de Marselha no vapor Provence, descar-
regado em 19 de outubro de 190a ; consigna-
ção ignorada.

ARIIAZENI N. 15

Lofe ti. 50

BCC: Uma caixa n. 1.563, contendo obras
não classificadas de folha do Flandres pinta-
da, pesando bruto trinta e um kilcs, vinda
de Nova York no vapor Voltaire, descarre-
gado em 13 do outubro de 1909 o consignada
a Braga Carneiro & Comp.

Lote ti. 51

SRC: Um engradado n. 64, contendo car-
tazes annuncios, pesando bruto sessenta ki-
los, vindo de Nova York no vapor Vollaire,
descarregado em 13 do outubro de 1909 e
consignado a ordem.

•
	 Lote n. 52

SRC: Treze caixas ns. 57/63, 69/71, 73/75,
contendo estampas para annuncios, po-ano
bruto quatrocentos e cinco kilos. vindas do
Nova York na vapor Volta ire, descarregadas
em 13 de outubro do 1909 o consignadas a
ordem.

ARMAZEll N. 11

Lote n. 53

.1MM: Uma caixa n. I, contendo cento o
trint .t o seis ehapéos de feltro simples, vinda,
de Southampton no vapor Ara guaya, descar-
regado em 5 de outubro do 1909 e consigna-
da a ordem.

Lote n. 54

Elisa Schoclair: Um encapado sem numero,
contendo perfumarias em vidros ordino.rios,
pesando bruto oito kilos.

Idem: Um pacote sem numero, contendo
tosido não especificado de seda pura, pesan-
do liquido uni kilo e trezentas granimos,
vindos de Buonos-Aires no vapor Allantigue,
descarregados em 10 do outubro de 1909 ;
consignação ignorada.

.Lote n. 55.	 .	 ,

LB: UM sadco n. 1; cotitendo gesso em .0,

pesando bruto oitenta e-troa kilos: • 	 .
Idem: Um dito n. 2, contendo gesso em pe-

dra, pesando bruto noventa o sete kiloa,
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Lcle n. 58

Oliveira: Dois pacotes es. 1 e 2, pesando
quarenta kilos, contendo amostras de papel
pintado sem valor, vindes do Bordeaux, no
vapor Amazone, descarregados em 25 do ou-
tubro de 1909 ; consignação ignorada.

ARNIAZESI N. 3

Lote n. 61

Sem marca: Uma mala som numero, con-
tendo roupas usadas, pesando seis kilos,
vinda de Amsterdam, • no  vapor Zantand,
descarregada em 19 do novembro de 1909
consignação ignorada.	 • '

-	 Lotem.. 63 •

F. More Domelea Colonia: Uma caixa sem
numero, contendo um harmonium de onze
registros us ido, vinda de Amsterdam, no
vapor Zanland, descarregado. em 19 de no-
vembro de 1909; consignação ignorada.

Lote n. 64

GZC: Um barril som numero, vasio, vindo
de Hamburgo no vapor San Nicolas, des-
car,.egado em 4 de novembro de 190J o con-
signado a Gonçalves Z3:fila & Comp.

Lote n. 65

Almeida Chaves: Um barril sem numero,
vasio,vindo de Hamburgo no vapor San Ni-
colas, descarnando em 4 de novembro de
1909 o consignado a Almeida Chaves &
Comp.

Lote n. 66

S/M: Dons barris ssm numero, vasios,
vindos de Hamburgo no vapor Hohenstaufen,
dos 'arredados em 26 e 27 do novernsro do
1909; consignação ignorada.

Lote n. 07

FSA: Um dito sem numero, vasio, vindo
de Hamburg,e, no vapor Cap Roca, dosear-
rezado em 23 de novembro de 1a09; con-
signação ignorada.

Lote n. 68
•

M icedo .Junior: Um dito FM numero,
vasto, vindo de liamburso no vapor Ca?
Roca, descarregado em 25 de novemaro do
1909 e' consignado a Macedo Jun.or &
Comp.

.AVISO

No dia do leilão, as mercadorias que tive-
rem de ser arromat 'idas, ou suas amostras,
estarão á disposição dos senhores pretenden-
tes que as qu'zarein examinar, bastando
para isso se dirigirem, antes do leilão, ao
fiei do armazem.

Lavra lo o termo de arrematação, entre-
gará o arrematante ao escrivão da praça
o signa' do 20 0 /0 eiii dinheiro, roubei'.
do deste um conhociineato estrabilo do
talão.

Alfandega do Rio de Janeiro, 5 da setem-
bro do 191a. — Pelo inspector, Crescentino
B. de afroalho.

.A.lfan (lega, do Rio do Janeiro
DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE OITO DIAS

Pela Pr:meira, Secção desta alfandega, é
convidado o Dr. Pedro Augusto da Costa Ve-
lho •ainior, a comparecer nesta repartição,
afim de ligai lar os termos de resoonsabili-
daile os. 35, 37 a 39,-42 a 44, 46 a 64, 67 a 75,
77a 88 092 a 93, referentes a volumes
dos para a Exposiçã.o Internacioaal de Ily-
giene. do 1909, sob pena de incorrer nas dis-
posições das leis vigentes. •

Primeira Secção da Mandega do Rio do
Janeiro, 4 do setembro de 1910.— O chefe,
Miguel lernandes Barros. 	 (.

Alfandegla do Rio do Janeiro
• Em obe lioncia ao disposto no art . 385 da
Consolidação das Leis das Alfandegas, faço
publico, para conhecimento dos interessados,
que, tendo sido descarregados em más con-
dições- e vasando os volumes abaixo men-

„	 _	 -.•-
cionados,,devem os . respectivos .consignata-

providenciar Como 'lhes fôr Mais Con-
veniente no praze • do' oito dias.

Outrosim declaro que, findo osso prazo, si
Laos providencias não tiveram sido toma Ias,
serão os ditos volumes vendidos em hasta
publica como abandonados, nos termos do
art. 255 da mesma consolidação.

Vapor allomão Crefeld, entrado em 2 do •
setembro do 1910. .

Caos do Porto—AS! 4 caixas sem numero,
vasando, coosignadas a Almeida Sumans
& Com?.

Idem: 2 ditas idem, idem, consignadas aos
mesmos.

CMC—Mathias: 1 dita idem, idem, consi-
gnadas a Camillo Mourão & Comp.

GAC: 2 ditas idem, idem, consignadas a
G. Alfonso & Comp.

Idem: 4 barris idem, idem, consigna los
aos mesmos.

Ide-n: 2 ditos idem. idem, consigo idos a
Gonçalves Amaranto & Comp.

IIM&C: 2 caixas ns. 3 . e 6, idem, consi-
gnadas á ordem.

CSC: 1 barril S2M numero, Hem, consi-•
gnado á mesma.

JCC: 1 c lixa i tem, idem, consignada a
Julio Carneiro Cunha.

R—JC —C: 1 dita idem, idem, consignada
á ordem.

Slourão & C.: 15 barris idem, idein, consi-
gnados a Mourão & Comp.

MV&C: 1 dito idem, idem, consignado a
Marques Venoso & Comp.

Marques Velloso & C.: 10 ditos idem,
idem, consignados ao; mesm

MPC: 1 dito idem, idem, consignado a 'Ma-
nias Pereira & Comp.

5—R: 3 caixas idem, idem, consignadas
Fratelli Martinelli & ('enip.

I lem: 4 ditas idem, idem, consignadas aos
mesnrs.

Idem: 4 ditas idem, idem, consignadas aos

meldsemnoi :3:3 ditas idem, idemsconsignadas aos
mesmos.

6Z &C: 2 barris ide.n, idem, consignados
a Gonçalves Unha & Comp.

• 5—R: 4 caixas idem. idem, consignadas a
Fratelli Martinelli & Comp.

Vapor Amslelland, entrado em 31 do
agosto de 1910.

Caos do Porto — AFF: 1 barril sem nu-
mero, vasando, consigaa.do a Antonio Fran-
cisco Teixeira.

CPC: . 1 dito idem, ider, Consignado a
Cunha Pinto & Comp.

JI3AP: 3 ditos idem, idem, consignados a
João ItodrigueS de A. Pereira.

M moei da Silva Carae'rce 6 ditos idem,
idem, consignados a Manoel da Silva Car-
neiro.

Z: 1 dito idem, idem, consignado á ordem.

l a Secção da Alfande,ga do Rio de Janoiro,
8 de setembro de 1910.Pelo chefe, M. Nas-
cimento.

••••••••10

Caixa Econonkica o Monte do
Soccorro

CONCURSO

Da. ordem da cornmissão -julgadora faço
publico para conhecimsnto dos interessados,
que serão observadas_ para o concurso as
seguinte .s bases para o respectivo julga-
Mento:

a) A habilitação no concurso comprehendo
a habilitação em todas as provas •

_
de Ilaáriburgo no vapor Bahia, dos-

•'.
Vindos
...arreigados -em 15 do outubro do 1909 e cola-
'Dignados a ordem. ' •• a

.	 Lote n. 53

. Regina: Duas caixas ns. 9.443 e 9.414, con-
tendo lampadas electricas o seus pertences,
vindas de Ilamburgo no vapor B ihia, des-
carregadas em. 15 do outubro do 1909 e coe-
Dignadas a ordem.

Lote n. .57

IIMC: Uma caixa n 3 3 , contendo roupa
feita do fii -tão enfeitada, pesaudo liquido seis
e meio M103.

á Vinte duzias de toucas de algodão.

Vinte e quatro enxovaes de algodão para
baptizados.

Filó do algodão liso, pesando liquido
quatorze kilos (de mais de 4 kilos por metro
quadrado) ponto do malha.

Cincoenta duzias do pares do meias de al-
godão não especificada s, curta.s,até 20 centi-
metros no comprimento do pé.

Idem idem de algodão, fio de Escossia,
ambos até 20 centimetros, sis (luzias de pa-
res, vinda do Bordeaux, no vapor Amazona,
descarregado, em 25 do outubro de 1909 o
consignada a ordem.

Lote n. 59,

'11CO : Cincoenta caixas es. 2i3/252, con-
tendo sardinhas em conserva, sendo uma
caixa com falta, pesando todas bruto com as
latas seiscentos e quareata kilos.

Idem : Cincoonta c lixas ns. 359• 369, 353,
354, 356, 318,333, 303, 34, 331 e sem 111111121'0
contendo sardinhas em conserva, sendo uma
com falta, pesando tolas bruto com as Ia-

. tas novecento; o quarenta e nove kilos,
vindas do Ilamburg o nes vapores llohenstaa-
fen e Cap Verde, descarregadas em 21 e 23
de novembro do 1909 o cons g latias a or-
dem.

Lute n. CO

, 7.RC: Duas caixas sem numero, contendo
' dezesete garrafas de vinho não especificado
:ido mais de 14° de força a'coolica, pesando
'bruto com as garrafis vinto e dons Isiloss
vindas ds Hamburso, no vapor (Sip Verde,
ilescarresadas em 29 de novembro do 1909
e consignadas a Zenlia Ramos & Comp.

Lote n. 62

!a- Sem marca: Um sa.cco contendo acol-/ Choados o travesseiros usados, vindo do
,̀.!Amsterdam. .no vapor Zanlaild, descarre-
soão em 19 de novembro de 1909; consi-

1 )xnac5,o ignorada -
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• b) O concurvente inhabilitado em uma
Será dispensado de prestar as outras ;

c) As provas dispensadas'aos concurrentes
terão as notas mencionadas nos attestados
acceitos ; quando estes não mencionem a
nota ou o gváo da approvaaão, será esta con-
siderada simples

d) O concurrente, dispensado de provas,
por tel-as prestado om outros concursos e
exames, poderá optar por novas provas,
mas, neste caso deverá submetter-se a todas
do actual concurscae faradoclaração previa
nesta repartição ;

e) Tolos os concurrentes são obrigados
ao3 exames de cadligraphia o redacção

f) A chamada para as provas escriptas
será feita de todos ce candidatos inscriptos,
e para prova oral por turmas a juizo da
columissão.

Sala da Commissao, 6 do setembro de 1910.
—Oscar Rodrigues da Silva Chaves, 2° escri-
pturario, auxiliar da commissão.

Econom ica o Monto do
80c:corro

CONCURSO

De ordem da ~imissão julgadora ,convido
a todos os candidatos inscriptoa a compa-
recerem nesta Caixa no dia 13 do corrente
á 1 hora da tarde, afim de se submetterem
aos clames de calliaraphia e do redacção
oficial, na conformidade do estabelecido no
edital de 6 do actuante, letra, e.

Sala da commissão,9 de setembro do 1910.
—Oscar Rodrigues da Mira Chaves, 2° escri-
pturario auxiliar da commissão.	 (•

Ministerio da Marinha
Superintendencia de Navegação

DIRECTORIA DE PHARO'ES

CONCURRENCIA PARA MONTAGENS DO PlIAROL

DE TdRRES, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,
TR I. S CASAS DE MADEIRA PARA RESIDENCIA
DOS PHAROLEIRuS E um DEPOSITO PARA O
.ABA5Tt.CIMENTO DO PlIAROL

De ordem do Sr. contra-almirante super-
intendente de navegação, faço publico que,
no dia 14 do setembro proximo, em uma das
salas desta repartição, á rua D. Manoel
n. 15 (Ediecio do Almirantado), ao meio dia
serão recebidas o abertas as propostas que
forem apresentadas para montagem do pha-
rol de Torres, Estado do Rio Grande do Sul,de
5" ordem, pequeno modelo, tendo sua torre
10 metros de altura, que será fundada em
granito, e bern assim a de tres casas des-
naonta.veis para habitação dos pharoleiros
um deposito para guardar o abastecimento
do pharol, obedecendo as seguintes clausulas:

O contractante obriga-se a montar o pha-
rol, casas e dep , isito com toda a perfeição,
ficando responsa vel pela substituição do ma-
terial que fôr estragado, o a fazer em torno
das casas e deposito uma calçadas

g`
O material ao pharol o casas será entre-

guo au contractante em Florianopolis, no
armazem em que se acha depositado, ' na
presença do um delegado desta directoria,

que procederá ao exame e veralacação das
diferentes peças.: - • • --

O contractante obriga-s3 a transportar
todo o material do pharol, casas o deposito,
que se acha armazenado em Florianopolis,
para o lugar do sua construcção, á sua custa,
ficando responsava' pelo risco que correr.

Trinta dias depoia do assignado o con-
tracto, o contractanta, si dentro desse prazo
não houver retirado todo o material, do ar-
mazem em que se acha, ficará obrigado
ao pagamento do aluguel do armazem, dessa
data era diante.

5'

O contracta,nte obriga-se a dar todo o ser-
viço prompto dentro de tres mezes. contados
d: data da inic:ação dos trabalhos.

Pelo excesso do prazo acima pagará o con-
tractanto a multa do 5 % do valor do con-
tracto, na razão do cada 15 dias de excesso
do prazo.

O pagamento será feito na Pagadoria da
M trinha até fins do abril do anus vindouro.

8'

Igualmente o Governo pagará ao con-
tractante 5 % sobre o vai ar do contracto,
na razão de cada 15 dias do demora do pa-
gamento, na apodia, acima indicada. •

91
Como garantia da, execuçao do contracto,

o pt oeonento preferido obriga-se a depo-
sitar na Directoria do Contabilidade 10 %
da importancia do contracto, como caução,
que será restituida depois da acceitos os
trabalhos.

10°

O Governo reserva-s o direito de mandar
fiscalizar os trabalhos de montagem.

11'
Os planos e mais informaça• es que os pro-

ponentes desejarem serão fornecidos nesta
directoria.

Directoria de Pharóes, 5 de agosto de
1010.—Rayntundo .Prederico Kiappe da Costa
littbitd, capitão de mar o guerra, director.

Ministerio da Marinha.
SuperIntendencia de Navegação

AVISO AOS NAVEGANTES

ExtincOo provisoria da luz. da boia illumina-
tiva do banco Massiantbit, na bahia de Flo-
rianopolis, Estado de Santa Caiharina

Do ordem do Sr. contra-almirante, super-
intendente de Navegação, aviso aos nave-
gantes, que se acha apagada a luz da boia
illuminativa do banco alassiambil, na babii.
do Flor ianopolis.

Novo aviso indicará seu restabelecimento.
Directoria do Plia.róes, 6 de setembro de

1910.—No impedimento do director, capitão
de fragata Verissimo Josd da Costa, chefe
da 1° soado.

Inspector. ia Geral do Saud0
Naval

De ordem do Sr, contra-almirante Dr. ni-
specter do Saud° Naval, faço publico que
as provas do concurso ás vagas de interno
do Hospital Central da Marinha terão logar
segunda-feira, 12 do corrente, ao melo-dia,
no referido hospital.

Insp2ctoria de Saud° Naval, 9 de setem-
bro do 1910.—Dr. 'ratando Nogueira da Silva,
capitão-tenente medico, adjunto, 	 e

MIMEM

ISliniterio da Guerra
Seita Divisão do Departamento da.

Guerra

CONCURSJS PARA MEDICOS E PHARMACEUTICOS

De ordem do Sr. coronel Dr. Ismael da.
Rocha, altere da 6° Divisão do Departamento
da Guerra, faço publico que de accardo com 4

as instrucçaes do 19 do março do corrente
anno, nomeou, o mesmo Sr. corone', para
constituir as commissaes julgadoras dos con-
cursos de admissão de medicos e pharmacea-
ticos no Corpo do Saude do Exeráta, os se-
guintes officiaes: coronel graduado Dr.Mar-
colino do Souza, tenente-coronel Dr. Cindi-
do Mariano Dama.zIo, major Dr. Virgiio
Tourinho de Bittencourt e os capitães Drs.
Joaquim Pires de Carvalho e Albuquerque e
Manoel Petrareha de alasquita, para o con-
curso de medicas; coronel pharmaceutico
Henrique Joaquim do Avilta capitães-medi-
cos Drs. Armando de Calazans e Francisco
Antonio Rodrigues de Saltes Filho, 1* tenente
pharmacautico Demosthenes Amorico da,
Silva e 2 3 tenente pharmaceutico Alvaro do
Rego Barros Pessáa, para o concurso do
pharmaceuticos.

Sexta Divisão do Departament )di Catorra,
5 de setembro do 1910.—Dr. Pedro Gourêa,
tenente-coronel, chae interino da i a sJc-
çzio.	 (..

Ministerio da Guerra,
Departamento da administração

Campo de S. Christovão

POTINAS BRANCAS

De ordem do Sr. coronel, cheta , do depar-
tamento,faço publico que a agencia de com-
pras distribue memoranda para acqttisição
do 10 pares de botinas brancas, ate ás 2

•horas do dia to do corre.ite 'noz.
I

Departamento da adminisi açã,o, 6 de se-
tembro de 1910. — O agitate de compras,
Carlos Braga.	 •

Ministerio da Guerra
repartamento da Administração

(Campo de S. Cbristovão)

FERRAGENS, SIRGARIA E PAPELARIA

De ordem do Sr. coronel chefe deste de-
partamento, a agencia de compras distribuo.
memoranda, até ás 2 horas da tardo do 12 CO
corrente mez, para acquisição do artigos asai!
grupos acima mencionados.

Rio de Janeiro, 10 de setembro de Itilt.".t
Alpheu da Costa Dc,ria, agente de compras
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o • 1Slinisterie Sia Viraçiiie o Obras Publicas
Commissão de dêsobstrucção -dos rios que desaguam na bania dO

Rio de Janeiro
tONCURRENCIA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE SANEAMENTO E

DRAGAGEM DOS RIOS QUE DE3AGUAM NA BAHIA DO RIO DE
JANEIRO - 1910

-• De ordem do Exm, Sr. ministro da Viação e Obras Publicas,
faço publico que no dia 10 do setembro do corrente anno, ao meio
dia, no escriptorio desta commissão, á, rua Barão do Ladario n. 44,
sobrado, são recebidas propastas para a execução das obras de
saneamento do littoral da bahia do Rio do Janoiro, mediante coa-
tracto, nas seguintes condiçõss:

Art. 1.0 As obras de saneamento, do que trata o presente
edital, constarão: da dragagem das barras dos principaes rios
desobstrucção e limpeza dos mesmos, dos cana,es existentes na zona
o abertura do outros para o porfeito saneamento o enxugo dos
terrenos da região comprehendida entre os 'los Merity e Gua-
xindiba, em territorio do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2°. O contractante será obrigado a proceder, por si ou
por empraza que organizar, ã execução dos trabalhos de desseca-
meato o aneamento no; terrenos da baixada, até uma linha do
curva de nivel traçada pela raiz das serras o morros, na altitude
do 30 metros, acima da pra-mar masima observada na bahia. do
Rio de Janeiro, devendo:

§ a-Executar todas as dragagens necessarias para attingir o
fim definido no art. 1°, nos trechos dos rios ou canaes navegaveis.

§ b-Itealizar todos 03 trabalhos do consolidação doi taladas
dos rios e canaes dragados, soja com faxinai, enrocamenkos ou
estacada! de masleira, em todos os pontos que a Comruissão Fiscal
julgar necessarios.

§ c -Fazer a chsabstrucção o limpeza dos rios o canaos,
Slmontante de troshos navegaveis ou que tenham de se tornar
nasegaveis, ata a altura do 30 metros acima do uivei maximo da
préa-mar.

§ 1 0 . NO3 trabalhos especificados nas alineas a e c do. te artiso,
as secções transversa,os terão em leito-horizontal dou! metros.
(2m3)no minimo, abaixo das marés mais baixas observadas na
bailia, em taludes de dous metros (2020), de base par um metro

altura o r outra inclinação de accôrdo com a natureza o
consistencia do tereno.

§ 2°. As despesas supplemontares ou extraordinarias, com a
pasiagem do material de dragagem pelas pontes das ostrada.s de
ferro, serão tomadas em consideração pela Commissão Fiscal do
Governo o remuneradas de accôrdo com o contratante.

§ 3°. No caso de recusa do coatractante a executar qualquer
dos serviços a seu cargo, a Commissão Fiscal mandara fazel-o
administrativamente por conta do contrastante, obrigando-se
esto a fornecer o pessoal operado e o material necessa.rio.

Art. 3.° Os serviços designados no conjuncto das dliposições
deste contracto serão extensivos ás seguintes bacias principies
dos rios: alerity o seus tributarios ; Sarapully e seus tributarios ;
Iguassti, Pilar o seus tributarios ; Estrella, Saracitruna, Inhomerim
e seus tributarlos; Suruhy e seus tributarios ; Ma.gé e seus tribu-

'tarios ; Macaca, Gua.py, Guarally, Casseribil e seus tributarios o
G uaxincliba o seus tributarios.

Art. 4.° Os rios principies de cada uma das bacias acima
designadas, bom como os ad„acentes o tributarios, serão preparados
para a expedição facil das aguas norma,es ou de enxurrala, sob
condição de ficarem todos alies e suas dopeadencias latsraes sujeitos

regimen proximamente natural, segundo o gráo do cohesão das
terras Ia Inhalas e a inclinação caracteristica respectiva, salvo o
caso do estabelecimento de obras do protecção que possam ga-
rantir a permasiencia de cursos do traçado artificial, sem prejuizo
dris zonas circumvisinhas.

Art. 5 • 0 A rectificação dos cursos inturaes será projectada
de modo que as aguas correntes Raiam desemboccar na bahia do
Rio de Janeiro, sem perigo de represamento por falta de secção do
vazão, nem receio de acção corrosiva sobro as margens exis-
tentes • ou estabelecidas artificialmente, sendo para esse fim tra-
çadas ¡ilibas do a.lveo com as declividades precisas o relativas á
configuração transversal do relevo, de cada um dos terrenos tra-
balhados.

Art. 6. 0 A escavação do leito dos rios o canaes será deter-
minada pela razão technica da praticabilidade da navegação,
sempre que fôr possivel, dentro dos limites da zona desseccada sem
recurso ao emprega do comportas ou quae,squer outros meios do
?apresamento das aguas a jusante dos pontos de passagens do uma
para outras declividades de porcentagens manifestamente diversas.

Art. 7.° Os rios o canaes serão preparados do modo que as
margens não fiquem sujeitas ás devastações que as enxurradas

'possam produzir, para cujo fim serão os taludes devidamente
levantados e protegidos quando fôr preciso, com faxinas o outras
obras de arte, adequadas, sem prejuizo da secção de vazão das
aguas excessivas, dos terrenos adjacentes.
• Art. 8. 0 Os trabalhos do dragagem dos rios o canaps serão
projectados de modo que a navegação de embarcações possa ter
a necessaria facilidade, com a linha do calado conveniente.

i

Art. 9.° Para o fim. exclusivo da navegação interna dos rios
e ca• naes das zonas dragadas, terão os leitos respectivos, largura
sufficiente para o cruzamento, som projaizo de ab tlroamento do'
emb 'reações em transito, salvo os casos do impossibilidade, nos
quaes se tornará preciso estabelecer, a espaço, bacias do largura
conveniente.	 ,

Art. 10. As margens dos rios e cana,es serfto roçadas e prO
parad Is de modo a permittir o estabelecimento de caminhos do
sirga ou protecção dos dopositos das dragaoons, devoudo o ma.tto
ser removido e encinerado, em logar determinado. 	 .

Art. 11. As escavações serão feitas, a escolha do contra-
ctante, por dragas apropriadas os quaesquor outros appaMhos
excavadores mocanicos, com lançamento a distancia dos productás
das escavações.

Art. 12. Através das barras dos rios principaes, que desaguam
na bahia, serão dragados calmos, até a profira lidado do agua do
dous metros ("O) abaixo da maré minima observada.

As dimensões destes canaes serão approximadamente as se-
guintes :

Canal na barra
I.° Rio Merity 	  2 . 000m x 31m x
2.° Rio Sarapahy. 	 r	   2.00 g" X 30m x 2.n
3. 0 Rio Iguasst1... 	  2.500m X em X 2°'
4.° Rio Estreita 	 	  2.00Ss X 40m X 2rn
5•0 Rio Surulty 	  1.000m x 2C m X 21°
6.° Rio Iriry 	 	 1.000m X SOm X 2°1
7.° Rio Maga	 o 	 2.000m X 20m X2m

8.° Rio Guaraly. 	
3.000m x 40mX2m

Rio Macaell 	  3.(:00.0>< 40 m x
3.000,n X •10'n X 2m

Rio Gaapy 	
9. 0 Rio Gua.xindiba 	  1:0000 x 20m X 2"!

Os productos provenientes das dragagens serão lançados dirá-
ctarnente para ambos os lados do canal, pelos tubos ou calhas do
descarga das dragas, executando-se os trabalhos necessa.rios do pro-
tecção para evitar o retorna dos praductos das exca,vaçõos para
dentro do canal.

Nos trechos do canal, onde não poderá ser a,pplicada a descarga
lateral e directa, 03 productos das escavações serão transporta-
dos e depositados em legares detorminados pela Commissão Fiscal.

Os canaes serão balizados de accôrdo com a Commissão
com a qual o contratante ajustará a remuneração desse serviço.

Art. 13. As zonas de lagOas e alagados natura,es, constr.-
tuindo bacias ou receptaculos das aguas dos montes ou pluvia,es,
serão tambsm preparadas para a descarga dos excessos da en-
xurrada, pelas dragas, nos pontos accessivels as mesmas; ern caso
contrario, esses trabalhos serão executados com os dogue trata a
alinea C do art. 2°.

Art. 14. Para o serviço de dragagem das barras e leito dos
grandes rios e carnes, saião empregadas dragas, som propulsor,
de alcatrazes, com tubos do descarga lateral, a quarenta ou cin-
coorita, metros (40 m a 50") no mascimo, permittindo o lançamento
do producto das excavaçõos, na altura do dous metros (2, m0) acima
do nivel da agua.

A capacilade das grandos dragas poderá ser do cem a duzentos
e cincoenta metros cubicos (109 a 250,m3) por hora, podendo es-
cavar até a profundidade de quatro metros (4, m0), abaixo da maré
minima..

As suas dimensões poderão ser, approximadamente, as se-
guintes:

Comprimento, entre perpendiculares....	 32 m3
Largura 	  7,159
Pontal 	 	 1,m20
Calado em serviço 	 	 0,m80

As dragas serão de estructura metalica o embona.das de ma-
doira.

E' essencial que o calado das grandes dragas soja de oitenta
contimetros (0,89) em serviço, de modo que alias possam mano-
brar facilmente nos grandes baixios existentes no reconcavo da.

Art. 15. Para S3 °Efectuar o serviço de dragagens nos pe-
quenos rios e camas, serão empregadas pequenas dragas, sena
propulsor, de alcatruzes, com tubo ou calha de descarga lateral,
podendo lançar os productos das escavações a distancia de 24 a
40 metros o abrir o seu caminho mesmo em terreno de um metro
(1%0) de altura acima do'nivel das mais altas aguas.

As suas dimensões poderão . ser, approximadan1ente, as Na
gu lutes:	 • .

Comprimento, entre perpendiculares 	 : /2,m0
Largura 	 	 3,m0

• Pontal  '	 	 . ;	 1,11)30
Calado em serviço 	 '	 O, 80

A capacidade das pequenas dragas poderá sor de 25 a 80 me-
tros cabidos, por hora de serviço, podendo escavar até a profun-
didad3 do deus a quatro metros (2m a 4m) em aguas baixas.

Art. 16. As dimensões e forças das dragas, tanto das grandes
como das perlitenaS, poderão ser modificadas, cotmanto que posaag,
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produzir o volume em metros cubicos indicados o tenham o calado I
de oitenta centimetros (0,8 )) em serviço.

Para a boa realização do serviço de dragagem, o contractante
terá o material accessoria e indispensavel, constando de saveiros
de fundo falso para o transporte dos productos das excavações;
de rebocadores, de um guindaste fim:tunda° o uma pequena offi-
cina para montagem, conservação e reparação do material em
serviço.

Art. 17. O contractante organizará as plantas e perfis nacos-
sanou á execução dos trabalhos, de aceôrdo cum as ordens pre-
scriptas pela CoinniisSãO

A execução dos trabalhos só poderá ser feita,depois do approva-
das as plantas, perfis e estaqueamento, realizados pelo contractante,
na presença de um delegado da Commissão

Ari. 18. Os pagamentos dos serviços de dragagem, desob.stru-
cções, limpeza e outros trabalhos de saneamento serão feitos de
conformidade com a respectiva tabella do contracto.

Art. 19. Os materiaea destinados aos trabalhos contractados,
gosarão de todas as vantagens concedidas aos das obras publicas fe-
derars, senti isenks do pagamento dos respectivos direitos os
que houverem de ser imaortados.

Art. 20. A fiscalização do todos os trabalhos ficará a cargo
da Com missão Fiscal, com a qual o contractante deverá enten-
der-se directamente subre todos os assumptos concernentes á sua
execução

A administração dos trabalhos de saneamento caberá ao can-
•tractante que. uma vez respaitado o plano approvado, terá liber-
dade no emprego do apparelhos e processos modernos para a sua
execução.

Art. 21. Na execução dos trabalhos, o contractante seguirá
fielmente os respectivos planos approva los, as especificações cons-
tantes deste edital e as ins trucções que lhe forem dadas pela
Commissão Fiscal, desde que não estejam de encontro ás disposições
do contracto.

Art. 22. Fica ao Governo Federal o diraito do introduzir nos
planos approvados as modificações que entender nocessariaa.

Si das modificações resultar prejuizo ao contractante, será
elle indemnizado da respectiva import tuia e, na falta de accôrdo,
as duvidas serão resolvidas por arbitramento, nomeando o Go-
-vamo um arbitro o o contractante outro, o nomeando os dous arbi-
tros um terceiro arbitro desempata.dor, se não tiverem chegado a
accôrdo.

Art. 23. O contra,etante ficará re3ponsavel por si, seus teres o
Lavores, por todas as obrigações resultantes do contracto.

Art. 24. O contractante fará, logo após a assignatura do con-
•	 tracto, as encommendas dos materiaes necassarios para todas as

iwtallações, e tomará as demais providencias necessarias em anda-
mento, sendo de seis (6) mezes o prazo maximo para a inst
ção das oilicinas e acce.ssorios o dez (10) mezes para que as dragas
possam começar a funccionar.

Art. 25. O Governo Federal cederá ao contractanto na zona dos
trabalhos de saneamento a beira-mar ou beira-rio, um espaço
de terrenos livres o desembaraa dos de qualquer onus, com área
sufficiente para depositos, carreiras para oinbarcações, officinas
para reparações e outros misteres net:assados ao contractanto,
exclusivamente para os fins deste contracto o do qual terá elle uso
e gozo, emquanto durarem os trabalhos.

Art. 26. Todas as obras e serviços que fazem objecto do
presente contracto serão consideradas obras e serviços fe.deraes o
por tal sujeitos aos mesmos onus e obrigações e no goso das mes-
mas isenções, vantagens e regalias que cabem ás obras e serviços
do Governo da União.

Art. 27. Todos os serviços executados pelo contractanto serão
•acompanhados por Delegados ou representantes da Commisão Fis-
cal, aos qUa08 o contractante facilitará todos os meios para o com-
pleto desempenho do sua missão.

Art. 28. Todas as ordens, instrucções ou em geral, qualquer
espade de relações, em objecto de serviço entre a Commissão Fiscal
e o eontraciante, serão sempre por escripto, e não podendo nenhu-
ma das partes contractantes allegar,em caso algum e para qual-
quer fim, ordens ou declarações verbaes; taos relações vorbaes
não terão valor para os effeitos deste contracto.

Art. 29. Toda a correspondencia, entre a Commissão Fiscal e o
eontractante, em objecto de serviço, será entregue, de parte a
part .. , mediante recibo.

Art. 30. Quando o contractante tenha objecções ou reclama-
ções a lazer contra qualquer ordem da Commissão Fiscal, deverá
apresenlai-a por escripto dentro do 48 horas, nos dias. uteis.

Art. 31. A Comnassão Fiscal terá o direito do exigir do con-
tractanto a dispensa ou ro Irada do sorviço do qualquer empregado
ou operario do mesmo contractante, que a juizo da mesma com-
missão embarace a fiscalização dos trabalhos ou proceda do modo
incorrecto.

Art. 32. Todo o maerial empregado, nos trabalhos de sanea-
mento, será de primeira qualidade e nenhum poderá ser utilizado,
sem o exame prévio e approvação da COMMiSSãO Fiscal, o o que for
recusado será immediatamente retirado do local dos trabalhos.

Art. 33. Os trabalhos contractados serão pagos do accôrdo com'
a ta,bella abaixo de especificações do obras e preços do unidad.es

1. 0 Dragagem das barras dos rios principaes, por metro cubico
- 2.° Dragagem dos principaes rios e suas rectificações, do

Metro cubico;
3.° Dragagem do antigos canaes existentes, por metro cubico:.
4.° Aberturas de novos canaes, por metro cubica;
5.° Aterros, por metro cubico;
6.° Dasobstrucção o limpeza dos rios o canaes,por metro linear:.
7.° Roçadas em capoeirã'a do machado. por metro quadrado;
8.° Destocamento do terreno, para rectificação dos rios e aber-

tura do calmes, par metro quadrado;
9. 0 Transporte nos saveiros dos produtos das dragagens, para.

local determinado no littora.1 á beira-mar, por 100 metros li-
neares;

10. Estabelecimento de faxinas o estacadas de madeira, para.
fixação dos productosdas excavações no littoral, á beira-mar, por
metro cubico;

11. Enrocamento de pedras jogadas para protecção e consoli-
dação das faxinas e estacadas no littoral, á beira-mar, por metro
cubico;

12. Estacada de madeira nas rectificações dos rios e camas;
por metro linear.

Art. 34. O cantractanto submetterá á Cornmissão Fiscal, a
proporção que fôr recebendo as dragas, material fluctuante e mais
objectos destinados ao serviço de saneamento, as respectivas fa-
cturas acompanhadas das notas de frete, seguro e montagem, para
fixação dos respectivos custr e.

Terminados os serviços de saneamento o Governo Federal teráa
o direito do ficar com o material o objeca s acima referidos, ni
sua totalidade ou em parte somente, á sua escoláa, devendo pa-
gal-os com o abatim .nta de cincoenta por cento (50 %) sobro os
custos fixado, si ficar com a totalidade ou com o abatimento do
trinta e quatro por cento (34 %), sobro os mesmos custos, si ficar
apenas com os que lhe convier.

Art. 35. O contractante obriga-se a preferir nos trabalhos do
saneamento, quer para a parto technica o administrativa, quer-
para a operaria, o pessoal nacional, s tIvo motivos acceitos pela Cam-
masão Fiseal,e não poderá empregar nos seus serviços monos do-
dous terços (2/3) desse pessoal.

Art. 36. Para iniciar os trabalhos do saneamento, o contra-j
-atante dará preferencia á execução dos serviços n t bacia do rio

Estreita o seus tributarios, podendo estabelecer o cent:o do suas-
operações no local que julgar mais conveniente.

Art. 37. Serão considerados propriodulcs do Gaverno Federal,
Os minoraes, fosseis o quaesquer outros objectos de valor scienti-
fico, artistico ou intrinsm, que forem encontrados nas exco.vaçõ'es
ou dragagens.

Art. 38. Os canaes abertos nas barras dos rios principaes, serãa.
orientados, para a navegação), com boias, sendo as primeiras
luminatiVas.

Art. 39. O contractante fica obrigado a facilitar conducção o
meios de fiscalização, aos representantes do Governo, adquirindo-
para osso fim uma lancha a gazolina.

Art. 40. Os trabalhos deverão sor executados em um prazo-
maximo do cinco (5) annos.

Art. 41. Os pagamentos se farão mensalmente, segundo a má-
dição dos trabalhos feita pela Commissão Fiscal, em apalices do
5 0/, papel ou em dinheiro, podendo o Governo empregar para esaa
fim o produto da venda dos terrenos desapropriados para serena
beneficiados.

Art. 42. Do cada pagamento a fazer, serão retirados 10 0 /., (dez.
por cento), até attingir a quantia de cem contos de réis (100:004000).

Esse deposito do garantia será reembolsado pelo contra,ctanto
um anuo depois da terminação dos trabalhos.

Art. 43. Para garantir a execução do contracto, o contra-
ctante, antes da assignatura deste, depositará no Thesouro
cional a quantia do duzentos contos do réis (200:003$000.)

O contractante poderá constituir a caução em titulos fedoraos
ou garantidos pelo Governo Federal e collocal-os em Londres, nas
mãos do delegado financeiro do Governo. Neste caso elle perceberá.
os juros dos titulos o no caso da caução em dinheiro, não terá inte-
resse algum a receber.

Art. 44. O contractante si residir ftSra, do paiz ou si organizar
empraza ou companhia estrangeira, para cumprimento do con-
tracto, obriga-se a ter no Brazil um representante, com plenos e
illimitados poderes para tratar o resolver definitivamente, perante
o administrativo ou judiciario nacionaes, quaesquer questões quet
com ClICS se suscitarem no paiz, podendo o dito representante ser
demandado e receber citação inicial e outras, cru que, por direito,'
se exija citação pessoal.

Art. 45. O contracto ficará rescindido de pleno direito, perdendo
o cnntractanto a caução do que trata o art. 43, nos seguintes
casos:

1 0 , irregularidade e falta de andamenta 1103 trabalhos, de que
resulte interrupção por mais do dons (2) meze3, ou demora noto.
riamento prejudicial aos trabalhos do saneamento, por enfim ow
negligencia do contractoste ;

2°, transferencia do contracto;
3°, infracção do art. 41;
4. , (alteada do contracta ate ; e
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5°, inobservancia das condiçõos do contracto, depOis de ter
sido imposto ao contractante, por mais de uma-vez, a multa de
dez contos de réis (10:000$) de que trata o art. 40. 	 ,

Art. 46. Pela inobservancia dos artigos do contra.éto, pela
falta do cumprimento das ordens ou instrucções sobre o serviço,
expedidas pela Commissão Fiscal, que não contrariem • as estipu-
lações daquelle, ficará o contractante sujeito a multa do quinhentos
mil réis (5004;) a um conto de réis (1:000$), applicavel pela Com-
missão risca', o do um conto do réis (1:000$), a dez contos do
réis (10:000$) pelo ministro da Viação e Obras Publicas, mediante
proposta da referida c3natu:ssão; tendo o contractante recurso
contra aquela para o mesmo ministro. Si as multas no forem
pagas dentro do prazo de quinze (15) dias, contados da data da
intimação para esse fim, será o valor delas deduzido da caução
ou de pagamentos devidos ao contractanto.

Art. 47. Quaesquer questões que, por ventura, se suscitem
na execução do contracto, e não E ejam solvidas por arbitramento,
segundo a forma estabelecida no art. 22, serão decididas pulos tri-
bunaes brazileiros o de accôrdo com a legislação brazileira.

Art. 48. A concurrenc:a versará sobre a idoneidade do propo-
nente e preços dos trabalhos.

Art. 49. Cada proposta deverá ser acompanhada do certificado
do deposito no The.souro Nacional da quantia de cincoenta contos
de réis (50:000$), que reverterá para 03 ccfres da União, eu) o
•proponente escolhido deixo do assignar o respectivo termo de con-
tracto no prazo de dez (10) dias, contados da data em que pelo
Diario (ifficio/ Ihefôr notificada a acceitação de sua proposta,

Art. 5). As propostas deverão limitar-se a indicar os preços
de unidade constantes da tabella que os proponentes encontrarão
no oscriptorio da commissão, sendo esses peços escriptos em
algarismos e por extenso, sem rasuras, entrelinhas ou emendas
e não podendo a proposta conter condição alguma ira deste edital.

Cada proposta assim organizada e devidamento soltada, será
fechada em enveloppe lacrado, sobre o qual o proponente escreverá:
proposta de.... (nome do proponente). 	 •

A esse enveloppo reunirá as 'provas de idoneidade, que pudor
apresentar, e o recibo da caução a que se refere o art. 49.

Todos esses documentos serão fechados em segundo enveloppe,
Igualmente lacrado, que será oatreguo no dia designado para o
recebimento das propostas.

Nesse dia, coro as formalidades do costume, serão abertos
todos estes unimos enveloppos, desentranhando-se deles os do-
cumentos de prova do idoneidade e reunindo-se os onveloppes com
as propostas do preços de unidades, fechadas como se acharem,
em um mosmo volucro, que, depois de lacrado o rubricado pelos
proponentes presentes, que o queiram fazer,_ ficará depositado,
sob a guarda do engenheiro-chefe da eommissao.

Dentro de oito dias serão publicados no Liario Official os
nomes dos proponentes julgados idoneos para o contracto, a.nnun-
ciando-se o dia para a abetura das propostas de preços, sondo
nosso dia restituidas aos demais proponentes as respectivas pro-
postas fechadas, como foram entregues.

O Governo, que se reserva o direito do julgar livremente
sobro a idoneidade moral, industrial e finam eira dos proponentes,
poderá igualmente annullar a presente concurrencia, si achar
inacceitavois o; preços pedidos nas propostas. sem que fique aos
proponentes o direito do reclamar qualquer indemnização, sob
qualquer titulo.

Será préviamente nomeada polo Governo uma commissão de
tres membros, para o exame e o julgamento das provas de ido-
neidade exhibidas pelos proponentes.

Será condição essencial, para ser considerado idoneo o propo-
nente, além da apresentação de quaesquer documentos que provem
a sua capacidade mora l , technica e livanceira, a apre entação do
provas do já haver executado obras do natureza daquelas de que
trata o presente edital, ou estar assocaado á ~preza profissional ou
firma social que já o tenha feito e seja co-resooasavel sys:la proposta.

Art."51. Todos os docconentos referentes aos trabalhos poderão
sor examinados no escriptorio da commissão, á rua Barão do
Ladario ri. 44, sobrado, onde serão tamboril prestados o3 mais
esclarecimentos o informações, do que, porventura, precisarem.

Art. 52. A preferencia será dada ao concorrente que pedir
menor preço para a execução dos trabalhos.

Esse preço sorá calculado multiplicando-se os volumes ou
quantidades pelos preços de unidades apresntados em cada pro-
posta, sommaudo-se os diversos productos, assim encontrados.

Essa somma será o preço do; trabalhos para o efeito da com-
paração das propostas.

Paragraplio unico. Fica expressamente entendido que os vo-
lumes o quantidades servirão apenas para o termo d e compara- -
ção das propostas, devendo ser opportunamonte rectificados, som
alteração dos preços do unidades, segundo os estudos e as medições
definitivas, as necessidades do serviço e as indicações do Governo,
nos termos das presentes condições.

Conrmissão de desobstrucção dc,s ries, que desaguam na balda
do Rio do Janeiro, Ode agosto de 1910.— Marcellino Ramos da Silva,
engenheiro-clorn

Especificações

Nas barras dos principaes rios do littoral da balda do Rio de
Janeiro serão abertos canaos O 2O a 40 metros de largura e diS
dons metros de profundidade, abaixo da baixa-mar observaH,'
através dos baixios ou bancos nas barras, de modo a fa,cilitar a
navegação, orn occasião de baixa-mar.

Os caracteristicas das bacias dos rios acima mencionados são
os seguintes:

1. 0 Rio Merity, o seus tributarios.
Superficie approximada a sanear do 150 kilometros quadrados.
Tem barra na ballia do Rio de Janeiro, com a largura do 150,

metros o um percurso do 16 kilometros. navesavel por pequenas
embarcações, até 6 k ,550r° a montante da barra, onde começa no
antigo canal da Pavuna, com a extensli3 de 3k,W3To.

A largura média do rio é avaliada em 25 a 30 metros.
2.° Rio Sa.rapully e seus tributarios.
Superficie approximada, a sanear de 430 kilometros quadradoL
E' navegado por canôas em uma extensão do SUO" tendo'

larguras variaveis de 25 a 77 metros até sua barra na
3.° Rios iguassil e Pilar e seus tributarios.
Superficie approximada a sanear do 650 kilometros quadrados.
E' navegava' em uma extensão de 30 kilometros, sendo:

Il k,600m a montante da barra, atravessado pela estrada de ferro:
quo nessa ponta dá passagem ás embarcações até o Porto da'
Amarração, a 141, ,5 1 0°2 da barra. Deste ponto em deaute a navega.,
ção é feita por canôas.

A 9k,50P a montante da barra, o rio tem a largura do 65
metros, que vao augmentando até a barra, com a largura do 180
metros na bali:a.

A montante do Porto da Amarração, o rio tem larguras va-
riaveis do 25 a 40 metros.

O rio Pilar é navegado até 10 k ,900m a montante da barra do rio,
Iguassil, junto á vila do Pilar, sendo dali em deanto o a montante
da ponte da estrada de ferro navegado unicamente por canôa.s.

4.° Rios Estreita, Saracuranit, Inhomerlin e sus tributa.rios,
Suporficio app..oxirnada a sanear do 450 kilometros quadrados;
O rio Estrela, abaixo da confittencia dos rios Saracuruna o

Inhomerim, tom o percurso de nova kilometros, com larguras'
variareis de GO a 180 metros, na sua barra, na bahia.

A montante dessa confluencia, •o rio Saracu una até a ponte
da o gtra:a, de ferro tem um percurs3 do 4 k ,500m, com larguras
variaveis de 25 a 40 metros.

O rio Imbarié, principal Militante do rio Earacurtma, com
larguras variareis de 15 a 2J metros, é navegarei em uma eatonsão'
do 5 kilornetrcs.

O rio Inhomerim, com larguras variaveis do 25 a 40 metros;
tem um trecho navegavel de 51/4 ,800% até .o Porto do Tibyra,
sendo dali cm deanto a navegação feita em eaniias.

5. 0 Rio Suruhy e seus tributarios.
Superficie approximada a sanear de 150 kilometros quadrados.
A montante da ponte do pedra da estrada de rodagem, na'

povoação de Surulty, o rio tem a largura de 10 metros e a jusante
vae se alargando até a C911alICIICía do rio Goya, com a largura'
de 50 metros em um percurso do 3 k,200m e dahi em doante"
tom uni percurso de l k ,3811sa desaguando na balda, com uma'
largura de 70 metros.

O rio Surulty está muito obstruido e é navegado unicamente
.por canêsts.

G.° O rio kin: e seus tributarias.
Superficie a,pproximada a sanear de seis kilometres quadrados.'
'1'em a largura de 40 metros na barra. e um percurso de oito

kilometros, sendo apenas navegado por canôas.
7.° Rio Magé e seus tributarios.
Superficie approxima.da a sanear de 150 kilomotros quadrados.
Tom um percurso do 18 kilometros.
A montante da ponto de ferro, o rio tem larguras variaveiso

de 15 a 20 metros, está muito obstruido a jusante d L referida pontes
até sua barra em um percurs3 do 2 k ,920m . Lateralmente existo O.
antigo canal de Magê conu2 k ,920m , sobro o qual foram lançadas as
aguas dos rios, provocando a obstrucção do canal.

8.° Rios Mama, Guapy, Guaralty, Casseribt1 e seus tributarias.
Superficie approximada a sanear do 1,750 kilometros quadrados.
O rio Macacii, que tem cabeceiras na Serra do Mar, com uris

curso de 70 kilometros, o o rio Guapy, com um curso do 40 kild-
metras, formam, com o braço denominado Guaraby, o grande delta
do rio Macacú, tendo a largura de 450 metros, na barra, na
bo.hia, sendo o mesmo navegarei em uma extonsão do 90 kilometrOs
a montante de sua barra.

9.° Rio Guaxindiba e seus tributariosa
Superficie approximada do 20. kilomotros quadrados a saneara
Tem um curso do 12 kilornetros o é navegado cerca do seto

kilometros a montante do sua barra.
Commissão do desobstrucção dos rios que desaguam na balda

do Rio de Janeiro, 9 do agosto do 1910.— Marcellino RalliOX da
Silva. engenheiro-4efa
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Inspectovia, Gorai
llhazazintação

PREÇO DO GAZ E DA ENERGIA ELECTRICA

Do ordem do Sr. Dr. inspector geral da
illuminação da Capital Federal, faço publico
que o preço do gaz fornecido pela Société
Anonymo du Gaz de Janeiro, no mez de
agosto proximo passado, foi de 2130,03 reis
por metro cubico e o da energia electrica,
para os particulares do 30,50 reis por
kilo-watts-hora, servindo de base a media
do cambie desse mez, conforme certidão da
Camara Syndical dos corretores, enviada
pela Société a esta repartição.

Inspectoria Geral de Illuminação da Capi-
tal Federal, O de setembro de 1910.-0 con-
tador, Rodolpho Riegel.

.4

Ministerio da A,trrieultura,
Industria o Commereio

ein.BETTORIA GERAL DE INDUSTRIA E COM-
MERCIO

Patentes de invenção

N. 6.227, do Bemvindo Torres Brandão ;
N. 6.203 A, do Carlos Alberto do Espirito

Santo ;
— N. 5.223, de Adel Barreto Pinto;

N. 6.229, de Eduard Unoerricht ;
n N. 6.230, de Alan Macpherson

_ N. 5.792 A, de Eduardo Augusto Pereira
Nunes.

Convido os concessionarlos supra nomea-
dos a comparecer nesta directoria geral,
hoje 10, á 1 hora da tarde, afim do assisti-

' l rom á abertura dos envolucros que contém
os relatorios e desenhos das suas inven-
võos

Directoria Geral de Industria e Com-
rnercio da Secretaria de Estado dos Nego-
cios da Agricultura, Industria e Commercio,

',em 9 do setembro do 1910.— .T. F. So.tres
Fillw.

Wmgia

Ir,seola do Minas
ordem do Exm. Sr. Dr. director da Es-

bola de Minas esta secretaria faz scionte que,
até o dia 14 de setembro futuro, estará
aberta nesta secretaria, em todos os dias
u teis, das 10 horas da. manhã ás 3 horas da
tarde, a inscripção para a matricula nos di-
versos annos da escola.

• Escola de Minas, 15 de agosto de 1910.-
O amanuense, Jayme Gesteira.	 (•

PARTE COMMERCIAL

çainara Syndical dos Corre-
tores do Fundos II-°uLdiees

, da Capital Federa/

I CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA
• METALLICA

Pragas: '	 90 dto A' vista

bre Londres ..... 	 17 47/64 17 37/64....._ a Paris 	  ' 5538	 3550
".'aHamburgo 	 	 x661	 •.3678.	 ak» Mita 	 —	 551

.çs Portugal 	 	 ii ' - -.1:.	 ; 3. $310
, Nova York 	 ., "As	 J 24821

	

.ttbra esterlina, em moeda 1 r •=,'	 13$750
!

	

aro_Amional, em vales, por 1$00Ci	 4543
•-

DIARIO OFFICIAL

CURSO OFFICIAL DOS FUNDOS PUBLICOS
E PARTICULARES

Apolices gera,es miudas de 5 ei.
Apolicos gomes do 1:000$, 5 %.
Apolices do emprestiino nacio-

nal do 1903, port 	
Ditas idem idem, 1909, nom 	
Ditas do emprestimo municipal

do 1904, p
Ditas idem, idem, 1904, nom 	
Ditas idem, idem, 1903, port...•
Ditas idem idem, 1903, nom 	
Ditas de Minas Geraes,de 1:000$,

nom 	
Ditas do Estado do Rio do Janeiro

do 100$, 4 %, port............
Comp. Docas da Bahia 	
Comp. Melhoramentos no Ma-

ranhão 	
Comp. Loterias Nacionaes do

Brazil 	  • •
Comp. Transporte e Carruageas.
Comp. Docas de Santos 	
Debs. da Ass)ciação dos Empre-

gados no Commercio 	
Debs. da Comp. Mercado Muni-

cipal do Rio de Janeira 	
Deb3. da Comp. Carris Urba-

nos do 200$ 	
Delis. da Comp. Ferro Carril do

Jardim Botanico, 1' série 	

venda a prazo

500 Comp. Docas da Balii!
v/c 30 'dias 	

500 Comp. Docas da Bahia
v/o 30 dias

Secretaria da Camara Syndical do Rio
de Janeiro, 9 de setembro de 1910.— A. Si-
ni O n Sen, syndico.

ANNUNCIOS

flanco do Commereio
ASSEMBLÉ.A. GERAI. ORDINAR'A

2 , Convocação

Não tendo comparecido numero sufficiente
do Srs. accionistas para constituir-se a as-
sembléa geral ordina.ria, convocada para
hoje, de novo os convido para se reunirem
no dia 12 do corrente, ao meia dia, no edi-
!leio do banca, á rua General Camara n. 8,
para o exame o julgamento das contas do
anno findo em 30 de junho proximo passado,
e o mais que prescrevem os estatutos nos
arts. 24, 30, 37 o 48.

Sendo esta a segunda convocação, a as-
sambla geral ordinaria deliberar, seja
qual for a somma do capital representado
pelos Srs. accionistas presentes.

Rio de Janeiro, 6 de setembro de 1910.—
Conde de limitar, presidente.

I3aneo tio Commereio
ASSEMBLÉA GERAL EXTRAORDINARIA

38. convocação

No tendo comparecido numero sufficiento
do Srs. accionistas para constituir-se a as-
sembléa geral extraordinaria, convocada
para hoje, do novo os convido para se reu-
nirem no dia 12 do corrente,e, 1 hora da tarde,
no edificio do Banco, á rua General Camara
n. 8, para tomarem conhecimento do uma
proposta da directoria que altera o capital
e modifica alguns artigos dos estatutos.

Sondo esta a terceira convocação, tambem
renovada por carta, a ass9mblÇa geral ex-J.L

Seternbro — 1910•

1
 traordinaria deliberará soja qual for a som
ma do capital representado pelos Srs. accio-
'listas presentes.	 i

Continuam suspensas as transferencias do
acções.	 .

Rio de Janeiro, 5 do setembro do 1910. --.
Conde de Avellar, presidente.	 (-

Companhia -E strada do Forro
do (À oyaz

AS .3EMDLEA GERAL EXTRAORDINARIA E
ORDINARIA

São convidados os accionistas dessa com-
panhia para se reunirem, en1 assemblea,
geral extraordinaria, no dia 19 do corrente,
ao meio-dia, no escriptorio social, á rua
Sachet n. 27. afim do deliberarem sobre
uma proposta da directoria relativa a alte-
ração do alguns artigos do seus estatitto4, o
para, em seguida, se reunirem em assem-
bléa geral ordinaria, afim do tomarem co-
nhecimento do relatorio da diroctoria e do
parecer do conselho fiscal relativos ao anno
de 1909, procedendo-se depois á eleição da
directoria, bem como do conselho fiscal o
respecti vos supplentes

As acções ao partador deverão, de accôrdo
com os estatutos, ser depositadas no escri-
ptorio da companhia ate a vespera da as-
sembléa.

Rio do Janeiro, 2 de setembro de 1910 .—
Pela Companhia Estrada de Ferro do Goyaz.
João T. Soares, presidente.	 (•

Impre.rusa Nacional
OBRAS Á VENDA

Acham-se 1 venda, na thesouraria da Ia-
prebss. Nacional

(Lei sobro fallenciasa, n. 2.024, do 17 de
dezembro do 1908. Preço 1$ cada eXOIll-
piar ;

decr6to ra• 2.044, do 31 do dezembro do
1908, definindo a letra do cambio o a nota
proinissoria o regulando as operações carn-
biaes. Preço 1$ cada exemplar

A lei orçamentaria para o exercicio de
19C9 (leis 113. 2.035 e 2.050, de 290 31 do de-
zembro de 1908). Preço 1$ cada. exemplar;

Tabellas do preço, ultima.mente appro-
vadas peia Repartição do Policia, para car,
ras o automaveis de praça, custando 2( 0
reis o exemplar cartonado.

--
Acha-se exposta á venda. a Collecção da

Decisões do 1036. Preço 4$500 cada exem-
plar,

Dk.cionario dos verbos trregidares da lingua
poriugueza, por C. do R. Exemplar carto-
nado. Preço 2$000.

42:050000Idem idem de 1896 (M) 	
Idem idom de 1897 (31) ..... 	" • 6$000
Idem idem de 1898 (M) 	

98$5000000Idem idom do 18a9 (m) 	
Idem idem do 1900 (31) 	 	 9$000
Idem idem do 1901 (51). 	 	 10.3000

Apontamentos para o Dic-
cioaario Geogranhico do Brazil,
pelo Dr. Alfredo Moreira Pinto,
contendo a descripção de todas
as cidades, villas, edificios, etc 	 ,
tres grossos volumes 	 :	 2030.)0

,4.s minas do 13ra,zil e
sua Legislação, pelo
Dr. J. Pandia. Calogeras, 1° vo- ."	 :-
lume 	 	 I	 63000

Rin de Janeiro— Imprensa Nacional —

/:010$000
1:015$000

1:01C,(P0
1:00400)

25.5'000
273;0)J
195500
15)5$00

9J209)

89$500

38$0)0

41~
00:.)

332;;250

52A09

20000

201000

21*00

40500

40$W0

Aeeordítos do Supre-
mo wri 	 4,4 Federal
de 1895 (11) 	


